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 139ª Sessão, Deliberativa Ordinária, 
em 14 de Setembro de 2016

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura

Presidência dos Srs. Telmário Mota, Paulo Paim e Pedro Chaves.  
﻿ 
﻿ 
﻿

(Inicia-se a sessão às 11 horas e 27 minutos e encerra-se às 13 horas e 04 minutos.)

É o seguinte o registro de comparecimento:

C

Partido
PSDB

REGISTRO DE COMPARECIMENTO

Senado Federal
55 Legislatura

2a Sessão Legislativa Ordinária

1398 Sessão Deliberativa Ordinária, às 11 horas
Período: 13/09/2016 07:00:00 até 14/09/2016 20:44:00

UF Nome Senador Presença
MJ Aécio Neves X

PSDB SP Aloysio Nunes x
PV PR Álvaro Di as X

PP RS Ana Amélia x
PT RR Ângela Portela X

PSD I3 MG Antonio Atnaslasia X

PTB PE Armando M onteiro X

PS DB TO Ataídes Oliveira X

PR MT Cidinho Santos X

PP P I Ciro Nogueira X

PPS DF Cristovam Buarque X

PSDB SC Dalírio Beber X

PM DB SC Dário Bcrger X

PS DB PB Deca X

PMDB MA Edison E.obão X

PSC SE Eduardo Amorim X

PMDB AM Eduardo Braga X

PRB Ri Eduardo Lopes X

PTB Pl Ei muno Férrer X

PMDB CE Eunício Oliveira X

PT RN Fátima Bezerra X

Emissão 14/09/2016 20:38:01
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Partido UF Nome Senador Presença

PSB PE Fernando Coelho X
PSDB PA Flexa Ribei ro X
PM D B RN Gari baldi Ales Filh o X
PDT
PT

RO
PR

Gilberto Piselo
Gleisi Hoffmann

X
X

PMDB DF Hélio José X
P'I PE Humberto Casta X
PP RO Iro Cassai X
PMDB PA Jader Barbalho X
PSB AP João Capiberibe X
PT
DEM

AC
RN

Jorge Viana
José Agripino

X
X

PS DB SP José Aníbal X
PMDB PB José Maranhão X
PSD MT José Medeiros X
PT CE José Pimentel X
PMDB TO Kátia Abreu X
PDT RS LasierMaitins X
PSB BA Lídice da Mala X
PT RJ Lindbergh Farias X
PSB GO Léria Vânia X
PR ES Magno Malta X
PSD BA Otto Alencar X
PS DB SC Paulo Bauer X
PT RS Paulo Paim X

PI' PA Paulo Rocha X
PSC MS Pedro Chaves X
PMDB PB Raimundo Lira X
R EDE AP Randolfe Rodrigues X
PT Pl Regina Sousa X

DF Reguffe X
PMDB AL Renan Calheiros X

PS DB ES Ricardo Ferraço X
PP BA Robcrto Muniz X
PMDB PR Roberto Requião X
PS B MA Roberto Rocha X
PS B Ri Romário X
PMDB RR Romcro Jucá X
DEM GO Ronaldo Cai ado X
PMDB ES Rose de Freitas X
PSD AC Sérgio Pctcc iio X
PMDB MS SimoneTebet X
PS DB CE Tasso Jereissali X
PDT RR Tclmário Mota X
PMDB RO Valdir Raupp X
PCdoB AM Vanessa Graxaiotin X
PR TO Vicentinho Alves X
PMDB MS Waldemir Moka X
PR MT Wellinglon Fagundes X
PP GO Wilder Morais X
PTB MG Zezé Perrella X
PDT RO Pastor Valadares X

Compareceram 73 senadores.

Emissão I4/09(2016 20:38:01
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O SR. PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos.
A Presidência comunica ao Plenário que há expediente sobre a mesa, que, nos termos do art. 241 do Re-

gimento Interno, vai à publicação no Diário do Senado Federal. (vide parte II do sumário)

ORDEM DO DIA

Proposta de Emenda à Constituição nº 48, de 2015, tendo como primeiro signatário o Senador Vi-
centinho Alves, que acrescenta o §3º ao art. 37 da Constituição Federal, para dispor sobre a convalidação de atos 
administrativos.

Parecer sob nº 684, de 2015, da CCJ, Relator: Senador Valdir Raupp, favorável.
A matéria constará da Ordem do Dia durante cinco sessões deliberativas em face das discussões, em pri-

meiro turno, quando poderão ser oferecidas emendas assinadas por um terço, no mínimo, da composição do 
Senado, nos termos do disposto do art. 358 do Regimento Interno.

Terceira sessão de discussão da proposta e da emenda, em primeiro turno.
Com a palavra o Senador...
A matéria constará da Ordem do Dia da próxima semana deliberativa para prosseguimento da discussão.
Outro item.
Proposta de Emenda à Constituição nº 36, de 2016, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, Aécio 

Neves e outros Senadores, que altera os §§1º, 2º e 3º do art. 17 da Constituição Federal e a ele acrescenta os §§5º, 
6º, 7º e 8º, para autorizar distinções entre partidos políticos, para fins de funcionamento parlamentar, com base no 
seu desempenho eleitoral.

Parecer sob nº 767, de 2016, da CCJ, Relator: Senador Aloysio Nunes Ferreira, favorável à proposta, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece.

A Presidência comunica que, por acordo de Líderes, ocorrido em 13 de setembro, fará a discussão con-
junta dessa proposta com a Proposta de Emenda à Constituição nº 113-A, de 2015.

Segunda sessão de discussão das propostas e das emendas, em primeiro turno.
Com a palavra os Srs. Senadores.
A matéria constará da Ordem do Dia da próxima sessão deliberativa para prosseguimento de discussão.
Encerrada a Ordem do Dia.
Vamos convidar os nossos oradores.
Senador Gilberto Piselo, representando o Estado de Rondônia, com a palavra.
O SR. GILBERTO PISELO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RO. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nosso Vice-Líder do PDT e atual Líder do nosso glorioso Par-
tido Democrático Trabalhista, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, convidados aqui presentes, meu amigo e segun-
do suplente Pastor Valadares, do PDT de Rondônia, meus amigos, Dr. Cristiano, seus familiares aqui presentes.

Eu uso a tribuna para destacar algo que nos inquieta muito, relativamente às ocupações ilegais de proprie-
dades legitimamente adquiridas, que nos têm inquietado e têm sido objeto de manifestação de outros Sena-
dores aqui desta tribuna. No Estado de Rondônia, nós também não nos afastamos dessas ocorrências nefastas.

O legislador, ao editar o Código Civil de 2002, assentou o direito da propriedade como premissa. A Cons-
tituição Federal assegura o direito à propriedade, sem, porém, desprezar outra premissa: a igualdade de todos, 
sem distinção.

Esquecem alguns ou não há interesse em lembrar ou prestigiar o direito dos que anseiam a propriedade, 
mas sem desprezar o direito daqueles que já a adquiriram legítima e legalmente.

Não se pode simplesmente rotular de ricos os fazendeiros ou de pobres os camponeses.
Muitos dos agricultores, hoje produtores rurais viabilizados, iniciaram suas atividades como pequenos 

produtores e cresceram alicerçados em histórias de labutas que, em muitos casos, se assemelham a outros 
tantos acampados, hoje aguardando um lote de terra, mas não praticaram invasões nem a depredação de 
propriedades produtivas.

Rondônia, Srªs e Srs. Senadores, é, por excelência, um Estado onde nossa agricultura é fruto...
O SR. PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Senador 

Gilberto, só um pouco.
O SR. GILBERTO PISELO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RO) – Pois não.
O SR. PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Eu queria 

registrar, pois já estão saindo, a presença dos estagiários da Câmara. 
Sejam sempre bem-vindos a esta Casa. 
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Senador Gilberto, por favor. 
O SR. GILBERTO PISELO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RO) – Sejam bem-vindos. 
Reitero que Rondônia, Srªs e Srs. Senadores, é, por excelência, um Estado onde a nossa agricultura é fru-

to de um amplo Programa de Reforma Agrária, pois foi colonizado pelo Incra, com a distribuição de pequenos 
lotes que constituem, hoje, a nossa atual estrutura produtiva.

Hoje, 74% da produção agrícola de Rondônia vêm da agricultura familiar. Dados do Incra, de setembro 
de 2016, indicam que temos 40 mil famílias assentadas em mais de 6 milhões de hectares, com área média de 
150 hectares por propriedade ou 2,5 módulos fiscais.

Hoje, a regularização das propriedades rurais é a grande questão a ser resolvida em Rondônia e em toda 
a Amazônia, tema este de permanente dedicação do Senador Acir Gurgacz nesta Casa.

Os agricultores, proprietários de terra, posseiros ou assentados precisam do título definitivo de proprie-
dade da terra para que tenham tranquilidade e segurança jurídica para investir, aumentar a produção e ter 
acesso ao crédito e aos programas governamentais.

Mas não é pela falta de regularização fundiária que o direito à propriedade pode ser violado, pela simples 
justificativa de atender ao pretenso direito das pessoas que almejam a terra em nosso País. Pensar assim seria 
decretar a impossibilidade de o camponês produzir, crescer, viabilizando-se no campo e ascender de classe 
social, no conceito amplo da expressão.

Ora, partindo da premissa que tais violações do direito de propriedade pudessem ser justificadas, jus-
tificaria permitir que a propriedade adquirida pudesse, no futuro, ser também invadida ou dividida, já que a 
forma de aquisição não mais estaria sendo relevante ou seria secundária. 

Para ilustrar, Sr. Presidente, eminente Senador Alvaro Dias, trago aqui parte da narrativa do jornal O Ma-
deirão, do dia 07 de setembro próximo passado, referindo-se à desocupação de uma propriedade rural produ-
tiva, no Município de São Miguel do Oeste, em Rondônia, cuja invasão fora atribuída e assumida pela Liga dos 
Camponeses Pobres, no mês de agosto de 2016.

Diz assim a matéria:

Com a saída dos invasores, foi constatado que tudo o que havia na fazenda fora destruído, casa da 
sede foi queimada e outras edificações destruídas. Havia gado sacrificado e também morto por 
fome e sede, os pastos foram queimados e havia ainda trincheiras de guerra com algumas torres de 
vigilância no local.
Uma força-tarefa da Polícia Civil, sediada em São Miguel do Guaporé, investigava, há vários dias, os 
crimes que foram cometidos antes e durante a invasão da fazenda Bom Futuro por integrantes da 
Liga dos Camponeses Pobres. Segundo o delegado responsável, vários crimes foram cometidos, 
como associação criminosa, esbulho possessório, tortura, tentativa de homicídio, corrupção de me-
nores, incêndio, dano qualificado, roubos e crimes ambientais.

Pessoas se agruparam e se uniram para a prática dessa invasão. Sem qualquer escrúpulo, destruíram 
lavouras, sede de fazendas; agrediram pessoas; abateram animais de alto valor genético, somente auferíveis 
depois de muitos anos de pesquisas. 

O proprietário da área, um senhor de mais de 80 anos de idade, além de ter sido mantido em cárcere 
privado, teve as construções de sua propriedade destruídas, máquinas queimadas e cerca de 700 cabeças de 
gado de alto valor genético dizimadas.

Simplesmente, fotos mostram o verdadeiro campo de guerra, Senador Telmário. Pareciam uma guerra 
as imagens, depois da invasão, de uma propriedade altamente produtiva. Vê-se a desolação do proprietário 
chegando na propriedade. Quem assiste aos vídeos e vê as fotos se indigna com tal acontecimento.

A ilegalidade das invasões é conhecida por todos, especialmente por aqueles que praticam a invasão. 
Por outro lado, o Governo não desempenha seu papel de inclusão de implementação de reforma agrária, que 
todos anseiam, estimulando o contínuo crescimento dos movimentos sociais que se dedicam às práticas de 
invasão das terras no nosso País.

No caso de São Miguel do Guaporé, a ação governamental acabou virando um atentado ao direito e 
ao regime democrático. Retiraram da propriedade os invasores, encapuzados, sem nenhuma identificação de 
qualquer deles, impedindo que pudessem ser, de alguma forma, responsabilizados pelos seus atos. Os preju-
ízos ficam todos para o proprietário da área, ainda que considerada altamente produtiva e ambientalmente 
correta, como no caso em destaque, tanto que a liminar de reintegração de posse foi imediatamente concedida.

O Poder Judiciário determinou que fossem os invasores retirados a uma distância mínima de 300km do 
local. Não obstante isso, foram levados a menos de 20km e logo se uniram a outro grupo de pessoas para im-
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plementarem a invasão de uma outra propriedade vizinha, revelando, assim, que estão organizados com esse 
propósito, banalizando o direito de propriedade. 

Essa maneira de agir, descumprindo a ordem judicial, acaba por fomentar a reiteração da prática ilegal, 
ensejando a própria responsabilização do Poder Público pelos danos causados.

Visando à reordenação jurídica na prática do instituto de reintegração de posse, defendo a alteração da 
Lei nº 8.629, de 1993, que dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma 
agrária, prevista no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal. Essa lei, que trata da reforma agrária, proíbe, 
no §7º do art. 2º, definitivamente o invasor, efetivamente identificado como participante direto e indireto em 
conflito fundiário, de ser beneficiário de programa de reforma agrária. Assim, o invasor de área protegida pelo 
direito de propriedade, ao sair despejado, deve ser obrigatoriamente identificado, qualificado e ficará impedido 
de obter qualquer benefício ou titulação de área em programas de reforma do Governo Federal.

Srªs e Srs. Senadores, o Estado tem que estar presente nesses locais de conflitos. Tem que trabalhar para 
evitar o conflito e para assentar quem merece, quem de fato quer trabalhar na terra nua e precisa da terra para 
trabalhar, para produzir alimentos. Mas, acima de tudo, é necessário dar um basta nesse estado de coisas.

(Soa a campainha.)

O SR. GILBERTO PISELO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RO) – É preciso que o 
Governo adote medidas mais eficazes, sem faz de conta. Se o Governo Federal é impotente para solucionar e 
implementar programas de regularização fundiária que os transfira para os entes federados, mas não permita 
que o caos social, em particular pelos problemas fundiários, continue sendo marca de ilegalidade em nosso País.

É o que nós esperamos e é o que todos os rondonienses, associações rurais, entidades organizadas, ro-
tarianos, maçonaria, como tem demonstrado em várias manifestações, esperam.

Muito obrigado, Sr. Senador Telmário Mota.
Muito obrigado, Srs. Senadores.
O SR. PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Senador 

Gilberto, quero parabenizá-lo pelo seu pronunciamento. Muito pertinente. Essa é uma realidade que infeliz-
mente a gente vê no seu Estado, no meu e em outros. 

Realmente, é necessário que o Governo Federal, imediatamente, trabalhe essa pacificação com o homem 
do campo, com o setor do campo, com o setor produtivo, com aquele que alavanca a economia do nosso País. 

A V. Exª, que se está licenciando hoje, quero desejar um bom retorno a Rondônia, às suas atividades par-
ticulares, como consta do requerimento aqui apresentado. Estamos recebendo um novo companheiro do PDT, 
o Pastor Valadares, que já está ali com a sua família e que, daqui a pouco, tomará posse.

Quero dizer que o Senado já sente saudade de V. Exª. Com muita humildade, mas com muita competên-
cia, V. Exª sempre orgulha esta Casa como também o nosso Partido.

O SR. GILBERTO PISELO (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RO) – Muito obrigado. Só 
lamento não ter a possibilidade de continuar, pelos vários motivos que já externei a V. Exª no requerimento. 

Com uma certa dose de sacrifício, estamos aqui cumprindo esse papel. E, nesse curto espaço de tempo 
em que pude aqui estar, espero, de alguma forma, ter contribuído para o engrandecimento desta Casa e para 
os anseios da sociedade rondoniense.

Muito obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Antes de 

chamar o próximo orador, temos sobre a mesa três requerimentos.
Votação dos Requerimentos nºs 659, 671, 682, dos Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Ricardo Ferraço 

e Humberto Costa, que solicitam, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado Federal, licença dos 
trabalhos da Casa para participar de missão oficial.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovados.
A Secretaria de Ata individualizará as tramitações das proposições.
Há, sobre a mesa, os Requerimentos nºs 695 e 696, de 2016, de autoria do Senador Gilberto Piselo 

de licença dos trabalhos da Casa. (Requerimentos nºs 695/2016 e 696/2016 - Vide item 2.1.7 do sumário)
Em votação os requerimentos.
As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovados.
Encontra-se na Casa o Sr. Sebastião Valadares Neto, segundo suplente do Senador Acir Gurgacz, da re-

presentação do Estado de Rondônia, convocado em virtude do afastamento do titular.
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S. Exª encaminhou à Mesa o original do diploma, que será publicado na forma regimental, e demais do-
cumentos exigidos por lei.

Designo a Comissão de Senadores, Senadores Pedro e Alvaro Dias, para encaminhar o nosso, daqui a 
pouco empossado, Senador Valadares até a Mesa.

O Senador Hélio também quer participar e já se encontra na escada para recepcionar.
É muito bom recebê-lo. Seja bem-vindo!
O Senador Sebastião Valadares Neto é conduzido ao plenário para prestar à Mesa o compromisso. 
Em posição de respeito, pode declarar.

(Soa a campainha.)

(O Sr. Pastor Valadares é conduzido ao plenário e presta, perante a Mesa, o compromisso.)

O SR. PASTOR VALADARES (PDT - RO) – Prometo guardar a Constituição Federal e as leis do País, de-
sempenhar fiel e lealmente o mandato de Senador que o povo me conferiu e sustentar a união, a integridade 
e a independência do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Declaro 
empossado, no mandato de Senador da República, o nobre Sr. Sebastião Valadares Neto, que, a partir deste 
momento, passa a participar dos trabalhos da Casa, adotando o nome parlamentar de Pastor Valadares, con-
forme comunicação de filiação partidária e nome parlamentar, que será publicado nos termos regimentais. 
(Vide item 2.1.1 do sumário)

Parabéns!
O SR. PASTOR VALADARES (PDT - RO) – Obrigado, Senador.
O SR. PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – A título 

de simbolizar esta posse, o Senador Hélio José – como sempre, um bom cerimonialista e recepcionista dos Se-
nadores – quer colocar aqui o broche do Senador Pastor Valadares.

A família pode aplaudir. (Palmas.)
As leis são os homens que fazem, mas eles também as quebram. Não é a sociedade que serve à lei, a lei 

é que serve ao homem. Este é um momento ímpar na família, e nós temos que reconhecer isso.
Bom, dando continuidade ao nosso trabalho, agora o Senador Hélio José é convidado à tribuna. 
Hélio José é do PMDB, do Distrito Federal, atuante Senador da República.
O SR. HÉLIO JOSÉ (PMDB - DF. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Eu gostaria de 

cumprimentar o nosso nobre Presidente, Senador Telmário Mota, do PDT de Roraima, que está presidindo a 
sessão de hoje; cumprimento os nossos nobres Senadores aqui presentes; cumprimento o nosso Senador Pi-
selo, que está deixando a Casa hoje; cumprimento o nosso Pastor Valadares, que assume o mandato de Sena-
dor da República; cumprimento sua esposa, Milsolange, sua filha, Soiany, e seu filho, Caio; também o nosso 
querido Pastor João Adair, Presidente da Assembleia de Deus do Distrito Federal, representando, neste ato, o 
Bispo Manoel Ferreira, Presidente Nacional das Assembleias de Deus, de Madureira, neste importante evento 
em que empossamos o nosso querido Senador Pastor Valadares nesta Casa. 

É com muita satisfação e com muita alegria que participamos deste ato.
Eu gostaria também de cumprimentar os nobres ouvintes e assistentes da TV e Rádio Senado, que es-

tão nos ouvindo nesta sessão importante de hoje, em que um representante de Deus assume o mandato de 
Senador da República.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, parece até um contrassenso, mas vou falar hoje sobre a questão 
dos jogos, uma importante questão para que o Brasil possa arrecadar recursos, impostos, e fazer as atividades 
sociais. Nesta Casa já há um longo período de debates sobre a questão da legalização dos cassinos em nosso 
País, exatamente porque o trabalho social vai propiciar a arrecadação de impostos dessas modalidades, já que 
muitos brasileiros vão jogar em Las Vegas, no Uruguai ou na Argentina, ao invés de fazerem sua diversão aqui 
e gerarem impostos para o nosso País.

Srªs Senadoras e Srs. Senadores, a passos largos tramita aqui no Senado Federal projeto de lei que legaliza 
o jogo do bicho e o cassino em território nacional. A Comissão Especial do Desenvolvimento Nacional (CEDN) 
concluiu, no final de 2015, em turno suplementar, votação favorável ao PLS nº 186, de 2014, que regulamenta 
a exploração dos jogos de azar no País.

Dessa forma, a proposta autoriza o funcionamento de cassinos e bingos, além de legalizar jogos eletrô-
nicos e o jogo do bicho. Como se sabe, o texto aprovado foi o substitutivo proposto pelo Relator, Senador Blai-
ro Maggi, integrado ao que se denominou Agenda Brasil. Ao receber decisão terminativa, seguiu diretamente 
para análise na Câmara dos Deputados.
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Vale recordar que a pauta da Agenda Brasil foi articulada pelo Presidente do Senado, Senador Renan Ca-
lheiros, com os Líderes partidários, para incentivar a retomada do crescimento econômico do Brasil. De acordo 
com o Senador Ciro Nogueira, nosso nobre Senador do PP do Piauí, autor desse projeto, isso bem se justifica 
na medida em que nosso País deixa de arrecadar aproximadamente R$15 bilhões anualmente, com a falta de 
regulamentação dos jogos de azar.

No texto aprovado em dezembro, definiram-se as modalidades de jogos que podem ser explorados, 
além dos critérios para autorização e regras para distribuição de prêmios e arrecadação de tributos. Evidente-
mente, os recursos finais terão como destino a seguridade social. A partir do know-how já adquirido pela Caixa 
Econômica Federal no gerenciamento das loterias, não seria muito difícil adaptar os mesmos mecanismos ao 
controle financeiro dos novos jogos. O que não pode acontecer é que as pessoas saiam do Brasil para jogar, 
gerando divisas para outros países, ao invés de gerá-las aqui no nosso País.

Sem dúvida, na consciência dos Senadores, imprimiu-se a convicção de que seria, no mínimo, incoerente 
conceder um tratamento diferenciado para o jogo do bicho e, ao mesmo tempo, permitir e regulamentar as 
modalidades das loterias hoje existentes. Na contabilidade dos pesquisadores, para cada real desembolsado 
hoje com jogos legais, dois são aplicados pelos brasileiros em outros mantidos na ilegalidade. É muito grave 
manter essa situação. Por isso, eu apoio esse projeto.

A impostura, ou mesmo a hipocrisia, do País está sendo progressivamente cobrada pela população bra-
sileira. O que era sistematicamente enfiado debaixo do tapete moral da Nação passa a exigir explicações para 
obter legitimidade política. Desse modo, não se deve calar no fingimento demagógico, sob pretexto de alinha-
mento eleitoreiro a uma moralidade retrógrada. Fingir que, no Brasil, não opera o jogo clandestino, sem que a 
sociedade tenha o menor benefício quanto a isso, tem sido a mais inescrupulosa farsa moral.

É só andar aqui em Brasília, nas esquinas dos Ministérios, que veremos gente fazendo jogo do bicho. 
Mesmo assim, o Relator acabou acatando a emenda do Senador Benedito de Lira, que restringe a autorização 
para explorar jogos às pessoas jurídicas que comprovam regularidade fiscal.

Outra emenda acolhida, encaminhada pelo Senador Otto Alencar, que preside a Comissão Especial, veda 
aos políticos com mandatos a exploração dos jogos de azar. Aliás, a julgar pelos pertinentes comentários des-
se Senador sobre tal vedação, vale realçar que, em princípio, o representante político deveria ser considerado 
tão habilitado quanto qualquer outro cidadão brasileiro. No entanto, cumpre ao político ser por vezes menos 
igual aos demais representados, para demonstrar publicamente seu compromisso com a renúncia aos interes-
ses particulares. Com isso, preserva-se a transparência, bem como a simbologia da correção suprema da ética 
política, nobre Presidente. 

Em Boa Vista, com toda aquela beleza que tem sua cidade, tranquilamente, agora, ao invés de as pessoas 
ficarem pulando a fronteira para fazerem jogo em cassino na Guiana ou em outros lugares, elas vão poder te-
rem um cassino legalizado na sua cidade. A cidade poderá arrecadar fundos para investimentos sociais e gerar 
mais divisas para investimentos, nobre Presidente. 

É fato, apesar de longínquo, não ser novidade a existência de cassinos no Brasil. Quem viveu os anos 
1950 bem se recorda do auge e da popularidade daquelas fichas milionárias nas famosas casas de apostas no 
Rio de Janeiro e nos balneários do sul mineiro, onde vicejava uma efusiva vibração cultural com o imaginário 
da riqueza mágica, encantando e atraindo parcela da população a essa modalidade de jogos.

Meu nobre Senador Pedro Chaves, eu conheço bem Corumbá, que é exatamente o nome da minha cida-
de natal, que no Estado de Goiás se chama Corumbá de Goiás, e lá é só Corumbá, na divisa com a Bolívia. Nós 
sabemos que uma maravilha daquelas pode tranquilamente, como são três cassinos possíveis de regularização 
pelo Estado, recepcionar um. Eu sei, por exemplo, que também a cidade de Bonito, que é um grande atrativo 
hoje do Brasil em termos de turismo, pode recepcionar outro, como também Campo Grande. E nós teremos 
condição de gerar divisas para que o Estado possa realmente investir nas ações sociais que são tão prioritárias. 

Sr. Presidente, afinal de contas, em dezenas de países mundo afora o funcionamento desses cassinos dá-
-se de modo legítimo e legal, sem que se apelem aos sistemáticos preconceitos morais. Autoridades dos países 
com alto padrão de desenvolvimento não somente autorizam a prática dos jogos, como, também, estimulam 
uma economia moderna de entretenimento lúdico.

Meu nobre Senador novato nesta Casa, Pastor Valadares, com certeza o senhor, que é de uma igreja que 
prega a moralidade, que prega o bom senso, não está aí hora nenhuma apoiando os jogos. Mas a realidade do 
País nos obriga a compreender que é necessário, ao invés de deixarmos divisas para Las Vegas, fazer divisas no 
Brasil, porque todas as pessoas jogam. Nós não estamos incentivando, mas vão jogar. Então, se vão jogar, vão 
jogar, agora, pagando imposto, dando realmente rendimento para o País.

(Soa a campainha.)
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O SR. HÉLIO JOSÉ (PMDB - DF) – Então, nobre Senador Valadares, com certeza, um Estado importante 
como Rondônia, em que temos a nossa querida Ji-Paraná, podendo receber um cassino, nossa Porto Velho 
receber outro, e de repente Cruzeiro recebe outro... Cruzeiro é no Acre, mas temos outra cidade importante, 
Rolim de Moura, em Rondônia, podendo ter condição de bem distribuir no Estado essa importante fonte de 
renda para poder investir e tirar as pessoas que estão com dificuldade de sobrevivência da situação difícil em 
que se encontram.

Seja no Canadá ou nos Estados Unidos, seja na Alemanha ou na França, tudo se arranja na ordem e com 
perfeição. Por que, no Brasil, não haveria de se repetir com o mesmo sucesso? Ora, os riscos de alastramento 
de um suposto descontrole social, resvalando para o vício e para as disfunções psíquicas, são, comprovada-
mente, muito improváveis.

Sr. Presidente, apesar de todo esse arrazoado animador, a aprovação do projeto, no entanto, não contou 
com o apoio unânime, sob o argumento de que o jogo, em tese...

(Soa a campainha.)

O SR. HÉLIO JOSÉ (PMDB - DF) – ... concentraria renda ao extrair dinheiro de muitos em favor de apenas 
um ganhador.

Também avocam uma visão um tanto distorcida, vinculando a liberação de jogos a práticas ilícitas, en-
volvendo drogas e prostituição. Uma coisa não tem nada a ver com a outra. Os cassinos que estamos liberan-
do e a regularização do jogo do bicho serão fiscalizados pelo Governo, para que droga e prostituição passem 
longe desses cassinos que serão devidamente legalizados.

Sr. Presidente, de fato, historicamente, a instalação do jogo pode incentivar transversalmente outras ati-
vidades que causariam impactos negativos na sociedade. Todavia, no complexo meio social em que vivemos, 
como exatamente avaliar os reflexos indiretos negativos detectados no desenvolvimento de qualquer ativida-
de lúdica? Temos que verificar depois e ir adaptando à situação real.

Em suma, apesar dos questionamentos, o projeto foi aprovado em dezembro último, por oito votos a 
favor e dois contrários, além de uma abstenção – isso na Comissão de Desenvolvimento Nacional. Se, no tur-
no suplementar, o objetivo era exclusivamente apreciar novas emendas ao texto, a exigência para projetos 
terminativos aprovados em Comissões não foi de substitutivo, e sequer alguma emenda foi apresentada no 
prazo regimental. Por certo, trata-se de um sinal inequivocamente alentador, porque temos uma perspectiva 
de agora para frente.

Para resumir, Sr. Presidente, estava para além da hora de o Brasil retomar a iniciativa de se regulamentar 
o jogo de azar em Território Nacional, mesmo porque a ninguém mais escapa o fato de que a atividade tem 
sido exercida às escâncaras, ainda que de modo ilegal. Como bem nos advertem os especialistas, a ilegalidade 
acaba desencadeando outro efeito perverso, qual seja: os recursos obtidos com a exploração dos jogos servem 
para a corrupção de agentes públicos.

Concluindo: com a regulamentação, devemos acreditar que será possível extirpar significativamente par-
cela do problema da corrupção que assola o País. Ao mesmo tempo, assegura aumento expressivo das recei-
tas públicas, sem que isso incida sobre o indesejável incremento da carga tributária dos demais contribuintes.

Para encerrar, Sr. Presidente, devemos enaltecer a iniciativa do Senado Federal ao dar encaminhamen-
to ao processo de legalização dos cassinos e dos jogos de azar. Temos convicção de que isso ajudará o Brasil, 
paulatinamente, na retomada de seu caminho rumo ao progresso e ao crescimento econômico.

Isso era o que tinha a dizer sobre esse tema, Sr. Presidente, ,mas não sem antes me justificar aqui. Esse 
discurso era para hoje e a posse do nosso nobre Pastor era para amanhã, às 14h, mas foi antecipada para hoje. 
Então, não houve nenhum nexo de um discurso com outro. Sei que a posição da Igreja de preocupação com 
relação aos jogos – da minha Igreja Católica, da Igreja evangélica –, mas nós temos que compreender que esse 
avanço que o Congresso Nacional está permitindo com a legalização dos cassinos e jogos de azar, sob controle 
do Estado, é exatamente para evitar que aqueles fatos negativos inerentes aos jogos do bicho e jogos do azar 
sejam praticados.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Isso é o que eu tinha dizer. Um forte abraço.
O SR. PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Ouvimos 

aí o Senador Hélio José, representante legítimo do Distrito Federal.
Agora, com a palavra, o próximo orador, nosso Senador Pedro Chaves, do PSC de Mato Grosso do Sul.
O SR. PEDRO CHAVES (Bloco Moderador/PSC - MS. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-

dor.) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, ouvintes da TV Senado e da Rádio Senado, ouvintes em 
geral, apresentei a esta Casa recentemente um projeto de lei que objetiva impedir que se interrompa, restrinja 
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ou perturbe a circulação em via pública por grupos de pessoas convocadas pelas redes sociais, militâncias po-
líticas, pedestres e outros sem autorização do órgão ou da entidade de trânsito competente.

O que defendo, com esse projeto, Sr. Presidente, é a necessidade de coibir os abusos que vêm sendo co-
metidos em todo o País por manifestantes que, a todo momento e sob qualquer pretexto, interrompem, sem 
aviso prévio, a circulação de pessoas e veículos em estradas, ruas e avenidas, causando transtornos a toda a 
população brasileira.

Bastou que eu apresentasse o projeto, passaram a surgir inúmeras acusações, nas suas formas mais va-
riadas, de que sou contra a liberdade de manifestação e outras coisas do gênero. Assim, torna-se imperativo 
esclarecer o propósito do projeto.

Gostaria de dizer que tão importante quanto o direito à manifestação é o direito de ir e vir, consagrado 
no art. 5º, inciso XV, da Constituição Federal brasileira.

Sr. Presidente, no meio desse trânsito interrompido, em maio deste ano no Rio Grande do Sul, uma am-
bulância com um enfermo gravemente ferido ficou parada no trânsito durante duas horas, o que comprome-
teu a recuperação dele. A fonte é o site Zero Hora, do Rio Grande do Sul.

No meu Estado, Mato Grosso do Sul, segundo o G1, em abril deste ano, houve uma perda de 13 mil fran-
gos por causa de protestos nas vias principais. Houve falta de comunicação, realmente, a órgãos como o De-
tran, de que haveria realmente essas manifestações.

As manifestações políticas dignas desse nome têm exemplos admiráveis na história recente do País, a 
começar pela marcha das Diretas Já, com mais de um milhão de pessoas, passando pelo impeachment do então 
Presidente Fernando Collor, e chegando ao movimento a favor e contra o impeachment da Presidente Dilma. 
Milhões de pessoas foram às ruas de forma ordeira e pacífica, com propósitos claros, sem causar transtornos 
ao cotidiano da população.

Essas manifestações, às vezes com um milhão de pessoas, tiveram sempre horários marcados em horas e 
local de menor movimento, em data e local previamente informados às autoridades, e, sobretudo, não houve 
violência, nem danos ao patrimônio público e privado, ao patrimônio de quem quer que seja.

Assim são as manifestações democráticas dignas de serem protegidas pela Constituição Federal e, prin-
cipalmente, pelas autoridades.

Esse assunto, aliás, já esteve em discussão aqui, no Congresso, quando do exame da Medida Provisória nº 
699, de 2015, assinada pela então Presidente Dilma, que pretendia coibir as manifestações de caminhoneiros 
que estavam bloqueando rodovias Brasil afora. A medida provisória estabelecia penalidades para quem usas-
se veículos para deliberadamente interromper, restringir ou perturbar a circulação em todas as vias do País. E 
o País assistia, pela televisão, a essas manifestações, que não eram nada ordeiras.

Durante a sua discussão no Congresso Nacional, o relatório final, de autoria do Senador Acir Gurgacz, leva-
do à votação e aprovado, incluiu, acertadamente, igual proibição ao agrupamento de pessoas e pedestres que 
bloqueassem as vias públicas. No entanto, a Presidente da República vetou os dispositivos inseridos na medida 
provisória, sob a alegação de que eles “representariam grave ofensa às liberdades de expressão e manifestação”.

Ora, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é precisamente disso que se trata. O direito de manifestação, 
garantido no art. 5º da Constituição Federal, não pode ser usado como pretexto para atropelar, ou melhor, para 
interditar o direito de ir e vir das pessoas, inscrito nesse mesmo artigo.

O Código de Trânsito Brasileiro define o trânsito, em seu art. 1º, como a utilização das vias por pessoas, 
veículos e animais, isolados ou em grupos – todos eles poderiam conturbar a situação.

Então, temos aqui, diretamente na própria Constituição, as duas condições: tem que haver harmonia 
entre a manifestação e o direito de ir e vir da população.

Como se vê, a norma trata os pedestres como parte integrante do sistema de trânsito. 
Vivemos hoje sob um Estado democrático de direito, em que vige o império da lei. São exatamente a 

Constituição e as leis que devem reger a vida da sociedade, e não a vontade de grupos, mesmo que eles dete-
nham funções públicas de alta relevância. Tenho certeza de que a livre manifestação de opiniões só pode acon-
tecer no regime desse Estado democrático, no qual ninguém, absolutamente ninguém, pode estar acima da lei.

Assim, tudo que pretendo com esse projeto, meu prezado Presidente, prezados ouvintes e telespecta-
dores da TV Senado, é coibir os possíveis abusos de manifestações de pedestres, do mesmo modo que fez a 
então Presidente em relação a possíveis abusos dos caminhoneiros. Restabelecendo a vontade da maioria do 
Parlamento, a lei precisa valer para todos, para que possamos viver e trabalhar em plena harmonia. 

Tenho convicção de que busco, com essa iniciativa, a harmonia e a plena liberdade de expressão da 
população, bem como o direito de ir e vir, como falamos anteriormente, o que representa a essência da de-
mocracia. É só nos Estados totalitários de qualquer ideologia que os direitos e os deveres não são iguais para 
todos os cidadãos.
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Sr. Presidente, reitero que o único remédio conhecido para que isso seja evitado é a democracia. Afinal, 
como dizia o grande Presidente Churchill, a democracia “é a pior forma de governo, ressalvadas todas as demais 
formas que têm sido experimentadas de tempos em tempos”.

Então, mais uma vez, eu gostaria de enfatizar que o projeto não visa realmente à limitação nem à restri-
ção contra a liberdade de expressão, mas, sim, à harmonia entre os manifestantes e ao direito inalienável dos 
cidadãos de ir e vir.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Telmário Mota. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Ouvimos, 

portanto, a fala do nosso Senador Pedro Chaves, legítimo representante de Mato Grosso.
Agora, eu vou falar, e o Senador Paulo Paim assume a Presidência.

(O Sr. Telmário Mota deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Paulo Paim.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – Passamos a 
palavra, neste momento, ao Senador Telmário Mota.

Só me permita, Senador Telmário, fazer um rápido comunicado, a pedido da Secretaria-Geral da Mesa.
A Presidência comunica às Srªs e aos Srs. Senadores, enfim, aos Parlamentares todos que estão convoca-

das sessões conjuntas do Congresso Nacional a serem realizadas nos dias 19 e 20 de setembro do corrente, às 
dezenove e onze horas, respectivamente, no plenário da Câmara dos Deputados, destinadas à deliberação dos 
Vetos nºs 30 a 36, de 2016, à continuação da votação do Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 2, de 2016, à 
votação do Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 8, de 2016, à deliberação dos Projetos de Lei do Congres-
so Nacional nºs 6, 7, 9, 12, 16, 17, 14 e 15, de 2016, dos Projetos de Resolução do Congresso Nacional nºs 3, de 
2013, e 1, de 2016, e de outros expedientes.

Com a palavra o Senador Telmário Mota.
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senador Paulo Paim, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, telespec-
tadores da TV Senado, ouvintes da Rádio Senado, ontem, na posse da Ministra Cármen Lúcia, que assumiu a 
Presidência do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-Geral da República, Sr. Rodrigo Janot, disse que a clas-
se política tenta prejudicar os responsáveis pelos trabalhos da Lava Jato. Declarou ser inaceitável a reação do 
“sistema adoecido” contra a investigação e disse que “o Brasil precisa mudar” e fazer uma depuração na política.

Sr. Presidente, na mesma linha, o Ministro Celso de Mello, decano do Supremo, disse em discurso, na 
mesma posse, que o Brasil enfrenta um momento desafiador e criticou a corrupção na política. Eu não discor-
do nem do Sr. Janot, nem do Ministro Celso de Mello, mas aqui vai a pergunta: será que a crise do Brasil é só 
política? Foram só os políticos que colocaram o Brasil nesta crise?

Não, Sr. Janot. Não, Ministro Celso de Mello. Culpados pela crise no Brasil são os três Poderes: o Poder 
Legislativo, o Poder Executivo e o Poder Judiciário. 

Se nós temos hoje a corrupção na política, Sr. Janot e Ministro Celso de Mello, é porque a Justiça é len-
ta, é porque a Justiça engaveta processos de políticos corruptos. No meu Estado, já dois governos concluem 
o mandato com liminar. No meu Estado, Sr. Ministro, o Presidente da Assembleia Legislativa, o Presidente do 
Tribunal de Contas estão sob liminares, engavetadas nessa Casa, mofando nas prateleiras e a Justiça não julga.

Então, assim como os políticos, nós temos que limpar a corrupção, mas a Justiça tem que fazer a sua 
parte. Repito: a Justiça tem que fazer a sua parte. Há políticos com 12 anos de processo parado. Será que a Jus-
tiça só funciona para os pobres e não funciona para os ricos? Vamos fazer, Ministro, também uma autocrítica. 
É necessário. É necessário, sim!

O Judiciário, Sr. Ministro e Sr. Janot, precisa se modernizar, se desburocratizar. Num País de salário mínimo 
de R$880, com 12 milhões de desempregados, é inconcebível que se peça aumento para quem ganha mais de 
R$30 mil por mês. Isso, sim, é uma vergonha também para este País. 

Portanto, o Poder Judiciário, em todos os seus escalões, está a serviço dos interesses da classe dominan-
te. Este é o fato objetivo, e o resto são consequências. É necessário fazer a mudança.

O Poder Judiciário é poder autoblindado, rejeita a transparência e a responsabilidade, fugindo a qualquer 
sorte de fiscalização da sociedade e na contramão dos demais Poderes. O Legislativo é fiscalizado diuturnamente, 
desde o vereador, Deputado Estadual, Deputado Federal e Senadores. E é justo; quem paga o nosso salário é a 
sociedade. Mas é preciso que sejam todos punidos e que todos tenham a consciência dessa responsabilidade.

Não se pode botar a crise brasileira só nas costas do Legislativo, se o Judiciário tem uma parcela de cul-
pa, e o Executivo tem outra parcela de culpa. É preciso, sim, passar este País a limpo; fazer uma limpeza, sim. 
Mas é preciso acabar com a Justiça seletiva, é preciso acabar com a Justiça coopartidária, é preciso acabar com 
a Justiça que gosta de holofotes. Aí, sim, nós vamos ter uma democracia. 
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O Judiciário é o guardião das leis brasileiras. E eu confio plenamente na Ministra Cármen Lúcia, que as-
sumiu falando sobre a presença da população nas ruas. Ela afirmou que é necessário transformar o Judiciário 
e prometeu dar transparência a propostas para aperfeiçoar o funcionamento dos tribunais e tornar o País mais 
justo. “O Brasil é cada um de nós” – diz ela. “O Brasil que queremos seja pátria mãe gentil para todos e não so-
mente para alguns.”

Parabéns, Ministra! V. Exª bateu na ferida. O Judiciário precisa de uma mão feminina, honesta e digna, 
como V. Exª.

Acreditamos na senhora. Transforme também o Judiciário, porque o Legislativo já começa a ser trans-
formado.

A primeira instância do Judiciário já botou políticos sem mandatos e já colocou empresários na cadeia. 
O Supremo não colocou ninguém ainda.

Esta Casa, o Congresso, já puniu um Senador e já puniu um Deputado Federal.
Que cada um faça a sua parte para termos um Brasil melhor.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – Muito bem, 

Senador Telmário Mota.
Agradeço se V. Exª puder presidir.

(O Sr. Paulo Paim deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Pedro Chaves.)

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. Bloco Moderador/PSC - MS) – Com a palavra agora o nosso querido 
Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Pronuncia o seguinte dis-
curso. Sem revisão do orador.) – Senador Pedro Chaves, primeiro, ao usar a tribuna nestes 20 minutos, já que 
a sessão hoje assim permite, eu queria cumprimentar o Reitor da Universidade de Passo Fundo, José Carlos 
Carles de Souza, e dizer que, depois que eu terminar a minha fala aqui na tribuna, vou dialogar com ele sobre a 
importância daquela universidade – ele já havia ligado para mim em relação a projetos que estavam na pauta 
e, infelizmente, não foram votados nesse sentido.

Quero, Exmo Presidente Pedro Chaves, dizer que tivemos, ontem e hoje, dois grandes encontros aqui 
no Senado da República: ontem, no Auditório Petrônio Portela, com a presença de cerca de mil dirigentes do 
Brasil todo ligados a servidores públicos da área municipal, estadual e da União, lançamos a Frente Parlamen-
tar Mista em Defesa do Serviço Público – Sr. Presidente, eu fiquei na coordenação dessa frente –; e hoje, pela 
manhã, aqui na Comissão de Direitos Humanos, lançamos – e vou explicar por que falei primeiro dessa e falo 
dessa outra – uma frente nacional do Brasil, chamada Frente Ampla Brasil.

E por que lançamos a Frente Ampla Brasil? Numa conjuntura tão complexa como essa, numa conjuntura 
em que uma Presidenta foi afastada do cargo, apesar de ter sido eleita com 54 milhões de votos, eu dizia aqui 
no dia, e V. Exª estava presente – podemos ter posições divergentes, mas muito respeitosas um com o outro –, 
que o ataque nesse momento não era à figura da Presidenta. Na minha avaliação, naturalmente, era à demo-
cracia e ao projeto que vinha por trás desta proposta.

Dizia eu, no fim do ano passado, quando li o projeto Ponte para o Futuro, que aquela proposta, se con-
cretizada, seria uma violência contra os direitos dos trabalhadores do campo, da cidade, da área pública e, na-
turalmente, da área privada.

O impeachment acontece. A Presidenta é afastada. E, para provar que nós estávamos com a razão, é só 
pegar as principais manchetes dos jornais do Brasil e do mundo.

Primeira proposta: não existe mais no Brasil, uma luta de um século, o Ministério da Previdência. Já não 
existe mais! O Ministério da Previdência se tornou uma Secretaria do Ministério da Fazenda.

Dois: baixaram uma medida provisória que diz que, depois de 120 dias, quem está no auxílio-doença, 
independentemente de o perito ou médico analisar, está de alta. Eu me coloco no lugar daquele trabalhador, 
de onde vim, que é do chão das fábricas. Fico doente, entro no auxílio, e o computador diz: “Terminaram os 
seus 120 dias. Volte para a fábrica”. Esse trabalhador volta, e o médico da fábrica: “Hã, hã, aqui não. Você não 
tem condições nenhuma de trabalhar. Você volta para lá”. Daí eu entro na fila dos tais peritos, que, às vezes, 
demoram cinco ou seis meses, e como é que eu vou viver sem salário? Nem da Previdência e nem da empresa. 

Não bastasse isso, a mesma medida provisória diz o seguinte: “Quem é aposentado por invalidez”. Então, 
eu calculo: um cidadão com 55, 60 anos, aposentado por invalidez, volta para a mão dos peritos e dão alta para 
ele, ou não dão nem alta, revogam a aposentadoria dele. Se dizem que neste País há 12 milhões de desempre-
gados, onde ele vai trabalhar? Com certeza, em lugar nenhum! Se nós temos dois milhões e meio de jovens que 
entram no mercado de trabalho todo ano, ou estão dispostos a entrar, apesar do desemprego, quem é que vai 
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deixar de contratar alguém com 30, 40, ou mesmo alguém com 18 para contratar alguém inválido com idade 
próxima a 60 anos? Não vai contratar, não vai! Porque a vida é assim. Este é o mundo real!

Não bastasse tudo isso, Sr. Presidente, ficando na área da Previdência, já decidiram que o salário mínimo 
– que eu ajudei a construir e viajei o País todo – de inflação mais PIB não vai valer para o aposentado, só para 
quem está na ativa. 

Ora, o PIB está sendo zero, mas eu tenho a esperança de que um dia o Produto Interno Bruto venha a 
crescer. E daí? Foi com essa política que nós alteramos o salário mínimo de em torno de US$70 para mais de 
US$300. Depois, claro, com a variação do dólar, ele diminuiu de US$300. Nós tínhamos um projeto, se essa po-
lítica ficasse até 2030, de que nós passaríamos a ter um salário mínimo quase de primeiro mundo – algo em 
torno de US$1.000. Pois bem, tirando o PIB, e o PIB voltando a crescer, nós voltaremos a um salário mínimo de 
em torno de US$80. 

Não bastasse tudo isso, eles falam ainda na reforma trabalhista. E já anunciaram, na Ponte para o Futuro, 
repito eu, em dezembro, que é para sinalizar para o mercado, porque o mercado tinha que ficar do lado deles 
para consumar o golpe, enfim, destituir a Presidenta. A tal de reforma trabalhista. Aí, quando eu vou para os 
debates, dizem: “Não, Paim, não há nada de reforma trabalhista, não vai haver.” Eu digo: “Como não vai haver?” 
É só dizer que vamos aprovar uma lei que vai dizer o seguinte: o que vale é o negociado entre as partes e não 
o que está na CLT. Se vale o negociado, eu me coloco de novo de onde eu vim. Nunca esqueço as minhas raí-
zes e sei como funciona. Na empresa X ou Y, com 1000 empregados, com 500, ou com 200 ou com 100, o em-
pregador chega e diz: “Olha, ou vocês aceitam essa redução de direitos, como a lei me garante que eu posso 
aplicar em vocês, ou vocês serão todos demitidos.” Eu sei o que era ganhar salário mínimo. Ganhei salário mí-
nimo por muito tempo. Eu sei o que é ganhar dois, três salários mínimos. Claro, como fiz Senai, eu me formei 
na área técnica, cheguei a ganhar dez salários mínimos. Mas sei o gostinho bom dos dez e sei o que é um. Aí 
o empregador chega e diz: “Olha, Paim, tu ganhavas dez, mas é o seguinte: tu vais aceitar cinco agora, ou tu 
estarás na rua e teus parceiros todos juntos.” O que é que tu fazes? Tu aceitas, tu não tens saída. Desemprego. E 
eles sabem o que estão fazendo. Entre dez e cinco... Tu tens que comer, os filhos têm que comer, os netos têm 
que comer, eu vou pegar cinco. Então, é um ato truculento.

Sr. Presidente, eu recebi aqui na Comissão de Direitos Humanos uma delegação do Mississippi. Olha bem, 
Mississippi! Estou dando aqui o Estado dos Estados Unidos. Sabe o que eles vieram fazer aqui? Pedir socorro 
para nós, porque lá é aplicado isso. E virou o que lá? Virou salário-hora. Tantas horas você trabalha, você recebe; 
fora disso, tu vais para casa, ficas à disposição da empresa. Se aumenta a linha de produção, você é chamado. 
Olha, o McDonald’s usava isso até pouco tempo. Nós brigamos muito com o McDonald’s, fizemos um acordo 
aqui no Congresso, e ele deu uma recuada, mas não recuou totalmente. Negociado sobre o legislado. 

Além do salário-hora, eles já falam agora em 80 horas semanais, como se 80 horas semanais, o traba-
lhador tendo que trabalhar, segundo eles dizem, 12 horas, isso vai gerar emprego. Mas que conta é essa? Que 
conta é essa? Se eu estou na empresa, quanto mais eu trabalhar, estou tirando o lugar de um outro no número 
de horas. Por isso que sempre defendi turnos de seis horas para todos. Aí, sim! Em vez de trabalhar doze, onde 
se trabalha doze horas, trabalham dois trabalhadores. É um aumento de 50%. Aumento, no mínimo, de 50%. 
Um mais um. Daria então a possibilidade de onde trabalham cem, se colocarem 12 horas eu posso colocar du-
zentos. Então, o princípio é equivocado, é errado. E eles sabem que é errado.

A mesma coisa é a questão da aposentadoria, só voltando à questão do desemprego. Ora, se eu vou 
trabalhar até os 65, 70, onde eu coloco os 2,5 milhões de jovens? Só para vincular à Previdência e à reforma 
trabalhista.

Sr. Presidente, essa ideia de congelar por 20 anos os investimentos no campo social, o que significa isso 
para a saúde? O que significa para a educação? Eu confesso que estou muito, muito preocupado e percebo 
que o povo brasileiro também está preocupado.

Por isso, quando nós lançamos, hoje pela manhã, a Frente Ampla Brasil... Ninguém pense que é mais um 
partido político. Não o é. Ninguém pense que é mais uma corrente e um segmento. Não o é. A Frente Ampla 
Brasil visa, simplesmente, unificar aqui dentro do Parlamento mais de 20, 30 frentes que foram montadas para 
combater as investidas das reformas do Governo que está aí. E não venham me dizer que tirar direitos de tra-
balhador, precarizar e aprovar, inclusive, a terceirização na atividade-fim geram emprego. O que gera empre-
go é diminuir taxa de juro, é uma reforma tributária decente. O que gera emprego, Sr. Presidente, com certeza 
absoluta, é pegar os grandes devedores deste País. E dívida que é atual, calculada, recentemente, pelos audi-
tores. Sabe quanto devem os poderosos? Não é nem classe média. Um tri e meio! É combater a sonegação e 
a fraude, que daria para arrecadar em torno de 300 bilhões a mais. E, com essas reforminhas, que são só para 
tirar direito do trabalhador, eles falam em economizar 65 bi.
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Então, a Frente Ampla Brasil, Sr. Presidente, vem em defesa da democracia do povo brasileiro. Será uma 
atuação articulada com os movimentos sociais e com todos os setores discriminados. Não importa o partido; 
não importam os sindicatos; não importa a central. Queremos unir todos nessa bela caminhada pela democracia 
e pelos direitos do nosso povo e da nossa gente. A Frente Ampla Brasil vai unir brancos, negros, índios, ciganos, 
mulheres, LGBT, jovens, idosos, assalariados no campo e na cidade, aposentados e pensionistas, imigrantes, 
religiosos – não importa a religião –, pobre, sem-teto e sem-terra em cima de um conceito, Sr. Presidente, que 
não é definitivo. Eu dizia hoje que a Frente Ampla Brasil não tem dono, não tem nem nome, nem queremos ter. 
É, como diria, organizar os desorganizados em cima de causas. Esse movimento articula-se com todos: com a 
classe média, com intelectuais, com artistas, com os empreendedores, que têm responsabilidade social. A visão 
que temos é de que, individualmente, não iremos a lugar nenhum se não nos articularmos. Este é o objetivo da 
Frente Ampla Brasil: podemos juntos mudar o curso da história. Vamos, inclusive, apostar na renovação e for-
mação de novos líderes, sempre com uma linha clara de defender as grandes causas. Causa nº 1: democracia.

E daí para frente vai, Sr. Presidente. Eu já falei aqui: queremos a nossa Previdência Social de volta. De-
volvam-nos a Previdência. Deixem a CLT, Telmário Mota, que sempre defendeu aqui e defende, tenho certe-
za, uma linha que tenho orgulho de defender também: de Getúlio, de João Goulart, de Brizola, de Pasqualini. 
Nem a ditadura mexeu na CLT. Deixem a CLT na mão dos trabalhadores. Vamos continuar defendendo pessoas 
com deficiência. Estão aí o Estatuto da Pessoa com Deficiência, o Estatuto do Idoso, o Estatuto da Juventude, 
as políticas que apresentamos para todos os setores da sociedade, como para os autistas. E poderíamos falar 
de tantas outras áreas de atuação. 

Vamos, sim, defender o meio ambiente; vamos defender que a terra tem de ser um instrumento de 
produção na mão daqueles que querem produzir; educação, ensino técnico; emprego; distribuição de renda. 
Contra o trabalho escravo; contra a terceirização da atividade-fim; contra a violência em relação às mulheres e 
a todo o nosso povo. Vamos combater todo tipo de discriminação. 

A Frente Ampla Brasil não é formada somente por sindicatos. É claro que estarão lá sindicatos, federa-
ções, confederações, todas as centrais, movimentos sociais, associações, todos contra projetos que venham 
retirar direitos dos trabalhadores. 

Só para ilustrar, Sr. Presidente, hoje, pela manhã, falávamos que, aqui no Congresso, existem 65 projetos 
que ameaçam diretamente os direitos dos trabalhadores e de toda a nossa gente. Rapidamente, alguns que 
lá comentei: terceirização, Projeto nº 30, de 2015, de que sou relator – se depender do meu relatório, não vão 
terceirizar a atividade-fim; o negociado acima do legislado, Projeto nº 4.193, de 2012; trabalho escravo, Projeto 
nº 432, de 2013 – não regulamentamos trabalho escravo. Nós o proibimos. 

Com relação ao negociado sobre o legislado, cheguei a dizer, quando o derrotei por duas vezes já, que 
só por cima do meu cadáver. Só Deus sabe o que vai acontecer. E vou passar em seguida para V. Exª.

Falei da reforma previdenciária, da reforma trabalhista, da redução da idade mínima, da regulamentação 
do trabalho chamado por hora, que sou contra. Falei da redução da jornada com redução do salário. Falei da 
NR-12, que querem aprovar agora. O que é a NR-12? Não há mais proteção nas máquinas e poderá o trabalha-
dor perder a cabeça, o braço, a perna, e não interessa! O que interessa é a produção! É isso o que faz a NR-12, 
que eles querem derrubar.

A extinção do abono permanência para o servidor; retirada, da única forma que existe hoje, da regula-
mentação do direito de greve, porque a forma como eles estão apresentando os projetos aqui – tanto o 710 
quanto o 327 – é proibindo o direito de greve. 

Sr. Presidente, eu poderia aqui falar do debate existente sobre o pré-sal, perdendo a exclusividade a 
Petrobras, Projeto nº 6.726; poderia falar dos projetos que privatizam as empresas públicas, Projeto nº 4.918; 
poderia falar do projeto, Senador Telmário Mota – e V. Exª sabe como tenho um cuidado com essa área –, que 
tira a demarcação das terras indígenas do Executivo e joga para o Congresso. Sabemos como é o jogo aqui, e 
V. Exª, com certeza, é contra esse projeto; a regulamentação do trabalho escravo, que já havia citado. 

Enfim, Sr. Presidente, estamos aqui com esse objetivo. Se foram criadas tantas frentes como a Frente em 
Defesa do Trabalhador; a Frente em Defesa dos Servidores Públicos; a Frente em Defesa dos Aposentados e 
Pensionistas; a Frente em Defesa do Idoso; a Frente em Defesa das Pessoas com Deficiência; a Frente pela Au-
ditoria da Dívida Pública Cidadã; a Frente em Defesa da Saúde; a Frente em Defesa da Educação...

Nós, Sr. Presidente, fizemos apenas isso. Queremos que todas essas frentes façam o debate temático, se 
articulem, pressionem, mas estejam juntas quando formos para os Estados participar da Frente Ampla Brasil, 
porque ali todos falarão e colocarão o seu ponto de vista para que o País saiba.

Senador Telmário, com satisfação, o aparte de V. Exª.
O Sr. Telmário Mota (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Senador Paulo Paim, 

aqui dentro desta Casa...
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(Soa a campainha.)

O Sr. Telmário Mota (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – ... há vários Senadores, 
cada um com seu perfil, com a sua característica, com a sua bandeira. Se aqui dentro existe um general que 
está sempre na trincheira em defesa do trabalhador, esse general tem nome: chama-se Paulo Paim. Se existe 
um soldado na linha de frente, na guerra propriamente dita, trocando bala contra os adversários, esse soldado 
tem nome: chama-se Paulo Paim. Então, V. Exª é o sinônimo da luta contra aqueles que querem tirar o direito 
adquirido dos trabalhadores. V. Exª é essa referência dentro desta Casa. E V. Exª, como tem aqui nesta Casa já 
uma grande caminhada, é sempre muito coerente. É um homem coerente com o comportamento, com os pro-
nunciamentos. E V. Exª não é de subir à tribuna e fazer um discurso populista, um discurso fácil, um discurso 
que agrada. Não. V. Exª, ao subir à tribuna, leva o sentimento do seu coração. E aquilo que V. Exª faz nos basti-
dores V. Exª faz da tribuna, diante dos holofotes da TV e do ouvido da Rádio Senado. Então, V. Exª é um baliza-
dor desses segmentos. Ninguém aqui deve tomar uma decisão sem antes ouvi-lo. É muito importante o seu 
posicionamento, a sua fala. É, sem nenhuma dúvida, um grande balizador. Os orientais acumulam a sapiência, 
a sabedoria, Sr. Presidente, Pedro Chaves, porque eles ouvem as pessoas, principalmente os mais idosos. Isso já 
não é muito do ocidental, não é? O ocidental é daquele que quer tropeçar naquela pedra que ele poderia evi-
tar. Então, V. Exª faz aqui algumas observações que são fundamentadas na verdade, quando ainda o Governo 
Federal poderá avançar em alguns segmentos que estão dependendo exclusivamente de uma ação de gestão 
da coisa pública. Por exemplo, nós temos aqui um projeto da seguridade, coisa assim, que ontem teve de voltar.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – Securitização.
O Sr. Telmário Mota (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – É, da securitização. En-

tão, veja V. Exª: ali, se os órgãos ficais que nós temos hoje, que são tantos, botassem para receber essa dívida, 
eles receberiam. Não precisava do intermediário, não precisava criar debêntures, não precisa botar no merca-
do, não precisava isentar, não precisava reduzir dívidas com um intermediário, porque vai haver um deságio 
enorme na dívida colocando um intermediário, quando esse recurso poderia ingressar nos cofres públicos, 
que é tributário e não tributário. Então, na verdade, o nosso País precisa fazer uma reestruturação gerencial, de 
procedimentos. A sonegação hoje, Senador Paulo Paim, no País é muito maior do que a corrupção, mas muito 
maior, e graças a Deus, porque, se a corrupção fosse maior, estaríamos todos mortos. Então, são duas sangrias 
grandes: a corrupção e a sonegação. Por que isso? Porque não tomamos uma decisão de fazer uma reforma tri-
butária justa. Este talvez seja o País que tenha os maiores tributos do mundo. E quanto maior tributo, mais difícil 
de fiscalizar, mais a burocracia permite a corrupção. Então, é importante você fazer uma legislação tributária...

(Soa a campainha.)

O Sr. Telmário Mota (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – ... que seja compacta, 
que seja fácil de fiscalizar e resultado de arrecadar. Então, sem nenhuma dúvida, V. Exª tocou em vários pontos. 
E a sonegação não é do pequeno, não é do trabalhador, porque esse já vem descontado na folha.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – Esse não sonega, descon-
ta em folha.

O Sr. Telmário Mota (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – A sonegação é dos 
grandes, daqueles que hoje querem que se avance nos direitos trabalhistas. Então, acho que, em qualquer 
tipo, quando esta Casa for discutir, é verdade, a sociedade não foi feita para servir à lei, mas a lei, para servir à 
sociedade. Nem tudo é fixo, tudo é mutável. É claro que algumas normas nossas, seja da CLT, Previdência, tem-
porariamente têm que ser ajustadas...

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – A própria reforma política, 
eleitoral e partidária, que vamos ter que fazer.

O Sr. Telmário Mota (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – ... mas, sobre esse ajus-
te, tem que haver uma discussão muito ampla, têm que se ouvir todos os setores da sociedade que estão di-
reta ou indiretamente envolvidos. Dessa forma, você cria uma norma, uma lei que esteja muito mais próxima 
daquilo que é aceitável por todas as partes. É claro que você nunca vai encontrar um ponto de convergência 
que agrade a todos, mas que, pelo menos, agrade a maioria. Acho que V. Exª aqui, sempre que sobe a essa tri-
buna, às vezes, sobe com certa aflição. V. Exª que já está calejado, com o corpo talvez com várias cicatrizes de 
várias lutas nesse sentido.

(Soa a campainha.)
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O Sr. Telmário Mota (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Acho que, toda vez que 
tentam tirar qualquer conquista, V. Exª acorda dizendo: “De novo, outra vez, vai começar tudo do zero? Isso 
não são águas passadas? Não passou nessa ponte essa água?” Acho que há horas em que V. Exª fica pensando: 
quando é que vamos cuidar de outros assuntos e não esses, que são resultado de batalhas em que, às vezes, 
muitos ficaram pelo caminho. Então eu vejo hoje V. Exª voltar a esta Casa, a essa tribuna, sempre subindo nes-
sa tribuna, e faz aí uma conjuntura de falas no sentido de mostrar o caminho. E V. Exª faz isso não só no atual 
Governo; V. Exª sempre fez isso no governo da Presidente Dilma.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – Em toda minha vida.
O Sr. Telmário Mota (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Eu cansei de ir a reuniões... 

(Interrupção do som.)

O Sr. Telmário Mota (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – ... no Palácio, da Bancada 
ou do próprio Partido (Fora do microfone.) e V. Exª tem esse perfil, tem essa voz de dizer: “Aí não, aí não pode; 
aqui eu quero deixar minha posição.” Então, são essas conversas dos bastidores que naturalmente fazem com 
que a gente aumente o nosso respeito pelo trabalho legislativo de V. Exª. Obrigado.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – Muito obrigado, Senador 
Telmário Mota.

Sr. Presidente, se me permitir, eu vou agora concluir, mas eu não poderia encerrar, Sr. Presidente, porque, 
na minha cidade natal, Caxias do Sul, eu fui convidado para estar lá e discutir o futuro da Previdência, a questão 
das aposentadorias no Brasil e a reforma trabalhista. E recebi lá, depois de um debate de quase cinco horas, a 
seguinte carta, Sr. Presidente, que vou ler aqui rapidamente.

No auditório do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Caxias do Sul [minha terra natal], Rio 
Grande do Sul, [cerca de mil trabalhadores] manifestam, de forma veemente, repúdio ao protocolo 
de intenções, bem como às eventuais propostas de reforma à Previdência [...] [e também à reforma 
trabalhista propostas pelo Governo].

O fato é que tanto o Regime Geral (trabalhadores da iniciativa privada) quanto os regimes próprios (tra-
balhadores do serviço público) têm sido alvo de profundas transformações nos seus direitos...

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – ... tanto no campo da apo-
sentadoria, como também em relação ao direito dos trabalhadores, sempre com o mesmo argumento de que 
está se arrecadando mais do que se gasta.

Não é verdade; não é verdade, Sr. Presidente. Nós temos desmistificado que é uma farsa – é uma farsa – 
o déficit da Previdência.

Além de que, em momento algum, houve a demonstração clara [e transparente] da gestão de seus 
respectivos fundos, bem como não foi feita verdadeira exposição dos problemas [que eles alegam 
que existem na Seguridade Social, que continua, até hoje, superavitária] [...].

Em resumo, Sr. Presidente, a proposta de reforma da Previdência e as mudanças das aposentadorias que 
apontam idade mínima de 65 anos – uns falam em 70, mas vamos falar 65 –, são uma agressão.

(Interrupção do som.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – As pessoas terão que tra-
balhar, Sr. Presidente, em média, 50 anos. (Fora do microfone.)

Nesses dois minutos, eu termino, Sr. Presidente.
Vão ter que contribuir 50 anos, porque, no Rio Grande, Sr. Presidente, o trabalhador começa com 16, 18 

anos e só vai se aposentar quando a idade chegar a 65 ou 70, ou seja, vai se aproximar a 50 anos de contribuição.
Essas medidas, segundo as entidades sindicais, são afronta aos direitos conquistados com muita luta ao 

longo de décadas e décadas, pelos trabalhadores da área urbana como também da área rural.
O Sindicato, Sr. Presidente, dos Servidores Municipais de Caxias do Sul, os sindicatos dos trabalhadores 

da saúde, comerciários, rodoviários, bancários, metalúrgicos, professores, jornalistas, asseio e conservação, 
servidores da Justiça, Ensino Privado da Região da Serra, CPERGS, Associação Regional dos Sindicatos Rurais, 
Ministério do Trabalho, todas as confederações, federações e centrais sindicais...
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(Soa a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – ... pediram – e eu agora 
terminei, Sr. Presidente – que eu lesse da tribuna esta carta de repúdio às reformas que estão sendo apresen-
tadas por este Governo, tanto no campo da CLT, que seria a reforma trabalhista, como também da dita reforma 
da Previdência. Isso não gera emprego, e a Previdência é superavitária.

Obrigado, Presidente. 
Agradeço a V. Exª e peço que considere na íntegra os meus pronunciamentos.

(Íntegra dos pronunciamentos do Senador Paulo Paim - vide item 2.1.2 do Sumário)

O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. Bloco Moderador/PSC - MS) – Pois não. 
Agradeço muito ao Senador Paulo Paim, que sempre está defendendo os avanços sociais. Nós temos 

que parabenizá-lo por essa postura.
O Parlamento, na verdade, é o lugar do contraditório. Eu acho que é muito importante que haja essa ala 

que vai defender os trabalhadores e que esse contraditório permita que possamos conviver com as diferenças. 
Isso é importante. 

Parabéns, Senador!
Eu vou ler algumas matérias e depois passarei a palavra ao nosso caríssimo Senador Alvaro Dias.
Matéria recebida da Câmara dos Deputados:
Projeto de Lei de Conversão nº 25, de 2016, que limita o reajuste das receitas patrimoniais decorrentes 

da atualização da planta de valores para efeito do cálculo do valor do domínio pleno do terreno a que se refere o 
§1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, e dá providências. Isso é proveniente da Medida 
Provisória nº 732, de 2016. (Vide item 2.1.3 do sumário)

Medida Provisória nº 736, de 2016, que abre crédito extraordinário em favor de transferências a Estados, 
Distrito Federal e Municípios, no valor de R$2,9 bilhões para o fim que especifica. (Vide item 2.1.3 do sumário)

A Presidência comunica ao Plenário que o prazo de vigência do Projeto de Lei de Conversão nº 25, de 
2016, esgotar-se-á em 7 de outubro; e o da Medida Provisória nº 736, de 2016, esgotar-se-á em 27 de outubro.

As matérias serão incluídas na pauta da Ordem do Dia.
Passo a palavra, agora, ao nosso caríssimo Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV - PR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, é preciso buscar as causas da crise que se abate sobre 
o País, para que se possa combatê-las com eficiência e resultados.

Certamente, são tantas as causas – a corrupção, a incompetência de gestão, o sistema de governança 
implantado no País –, mas, sem dúvida, a ausência de executivos com aptidão para a função, ou seja, a ausência 
de bons administradores na atividade pública é causa transcendental para que esta crise se aprofunde como 
se aprofundou, mergulhando o Brasil numa dramática crise sem precedentes na nossa história. E, para conferir 
a sua gravidade, basta visitar o interior deste País em qualquer das suas regiões.

Isso porque nós temos na atividade política bons oradores, bons articuladores, mas quase sempre, Presi-
dente, temos péssimos executivos. Infelizmente, sem menosprezo a qualquer um dos executivos que atuaram 
na Administração Pública da União nos últimos anos, houve a consagração da incompetência administrativa 
de forma cabal e definitiva no nosso País. Portanto, eu reputo ser essa uma causa essencial. E é bom destacá-la 
agora, já que estamos em um período de campanha eleitoral, e a campanha eleitoral é a oportunidade que o 
povo tem de encontrar bons executivos para a Administração Pública, a ausência de bons executivos começa 
no Município, passa pelos governos estaduais e chega muito fortemente ao Governo da União. 

Creio que nesta campanha eleitoral deve o nosso eleitor buscar realizar uma escolha cuidadosa, levando 
em conta o perfil do candidato e tentando descobrir se ele tem realmente aptidão para a função executiva. 

Obviamente, uma das causas das dificuldades dos governos brasileiros é a dívida pública. Ela cresceu de 
forma exorbitante também em função da ausência de bons executivos. A dívida pública brasileira alcança hoje 
mais de R$3,900 trilhões, quase R$4 trilhões. O Governo brasileiro gasta, neste ano de 2016, R$1,328 trilhão no 
pagamento de juros e serviços. A metade do que o País arrecada vai para o pagamento de juros e serviços da 
dívida pública brasileira. Outros países, tão endividados ou até mais endividados do que o nosso, gastam me-
nos da metade, proporcionalmente – gastam menos do que nós gastamos – para a rolagem das suas dívidas. 
Eu posso citar a Alemanha como exemplo.

Mas eu não ouço o atual Governo do Presidente Temer, do Ministro da Fazenda, que tem obviamente 
uma boa inserção no mercado, que é um economista de notório saber e de reputação incontestável, não vi 
até agora, nesse período de Governo interino e agora nos primeiros dias do Governo efetivo, nenhum anún-
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cio em relação à dívida pública brasileira. Não vi nenhuma proposta, não vi sequer notícia de que se estudem 
alternativas para o reescalonamento da dívida pública brasileira, para que o impacto dela sobre a economia, 
sobre o dia a dia do povo deste País seja minimizado. Não, não vi nenhuma proposta, nenhuma alternativa. E, 
francamente, não creio que seja possível encontrar solução para os demais problemas brasileiros sem encon-
trar uma solução  para a dívida pública do País. 

Uma administração mais competente da nossa dívida é essencial para abrirmos caminhos para solucio-
narmos problemas vitais. É evidente que, se estamos gastando a metade do que arrecadamos no pagamento 
de juros e serviços da dívida, não está sobrando para setores essenciais, como saúde, educação, segurança 
pública, geração de emprego, melhoria das condições de vida da nossa gente. Portanto, há que se buscar uma 
equação para a dívida pública do nosso País.

Veja que a análise da execução do Orçamento da União, em 2015, nos mostra o caminho do gasto do 
dinheiro do contribuinte: 3,91% foram gastos com educação; 4,14%, com saúde; 22,49%, com a Previdência; e 
42,43%, com juros e amortização da dívida pública. Vejam o contraste: educação, 3,9%; dívida pública, 42,43%, 
no ano passado. Neste ano, é mais. Pelos números que apresentei no início deste pronunciamento, chegaremos 
à metade do que arrecadamos para saldar os compromissos da dívida pública, monumental, que se agigantou 
nos últimos anos, especialmente em razão da irresponsabilidade administrativa.

Esse cenário de irresponsabilidade vicejava antes do Plano Real e da Lei de Responsabilidade Fiscal. A 
irresponsabilidade administrativa era regra, os governantes tinham, como horizonte temporal, apenas a dura-
ção do seu mandato e não se preocupavam em legar, para os seus sucessores, uma herança maldita. E a dívida 
pública crescia de forma extraordinária. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal mudou a cultura da Administração Pública no País e conteve, razoavel-
mente, o processo de endividamento irresponsável, mas, nos últimos anos, verificamos que portas foram aber-
tas. O Governo passou a permitir a obtenção de empréstimos externos, inclusive, sem o necessário cuidado, 
sem a prudência que se recomenda.

Aprovamos, aqui no Senado Federal, a contratação de inúmeros empréstimos externos por Municípios, 
Estados e pela União, contrastando, muitas vezes, com as taxas de juros praticadas pelo BNDES, em benefício 
de alguns grupos econômicos privilegiados no País e, sobretudo, de nações amigas dos nossos governantes. 
Cito até o inusitado empréstimo sigiloso que beneficiou Cuba e Angola, especialmente, contrariando os dis-
positivos normativos da própria instituição financeira, estendendo o prazo de pagamento. 

(Soa a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV - PR) – Aliás, a meu juízo, uma extensão até desneces-
sária, porque, certamente, esses empréstimos não serão pagos.

O Brasil já autorizou o perdão de dívidas a países africanos. De empréstimos anteriormente concedidos, 
o Governo brasileiro perdoou pelo menos um, e os demais nós conseguimos impedir na Comissão de Assuntos 
Econômicos. Mas, certamente, empréstimos a países como Cuba, de longo prazo, com taxas privilegiadas de 
juros, esses empréstimos não retornarão. Não vejo como esses empréstimos possam retornar, pelo menos no 
prazo estabelecido, embora sejam prazos alongados generosamente pelo Governo brasileiro.

Aliás, o Governo não só administra mal a dívida pública como a aumenta também por má gestão. E, em 
relação aos recursos disponibilizados ao BNDES, a aplicação é temerária. Há desvio de finalidade, e, sobretudo, 
são recursos com origem também que não se admite no atual estágio econômico do nosso País. Nós tivemos 
R$716 bilhões, nos últimos anos, transferidos ao BNDES. De onde? R$470 bilhões do Tesouro Nacional, e o res-
tante do FGTS, do FAT e do PIS/Pasep, recursos dos trabalhadores.

(Soa a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV - PR) – O dinheiro que pertence ao trabalhador está 
sendo pessimamente remunerado pelo Governo. 

(Soa a campainha.)

O SR. ALVARO DIAS (Bloco Social Democrata/PV - PR) – Ele é transferido para beneficiar poderosos dos 
chamados “campeões nacionais” e outras nações privilegiadas pelos governantes do nosso País. Isso leva o País 
à crise. Isso levou o Brasil a esta crise monumental. O Governo brasileiro preferiu gerar emprego em Cuba, na 
Venezuela, no Equador, no Peru, na Argentina e em outros países do que gerar emprego no nosso País, fomen-
tando os empreendimentos nacionais com os recursos do BNDES.
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Sr. Presidente, vou concluir. Não vou fazer o pronunciamento escrito, porque estou apenas iniciando uma 
série de pronunciamentos sobre a dívida pública. Entendemos ser imprescindível, inclusive, neste momento 
vivido pelo Brasil, uma auditoria desta dívida pública. Os brasileiros estão pagando esta fortuna, de R$3, quase 
R$4 trilhões a dívida em juros mensalmente.

É preciso que os brasileiros saibam para quem estão pagando e por que estão pagando. O dinheiro do 
imposto pago com sacrifício pelo trabalhador brasileiro, pelo empresário deste País é um dinheiro que está 
sendo desviado para pagar juros de uma dívida. Nós queremos saber que dívida é essa. Essa dívida foi contraí-
da com quem? Para quê? Quando? Nós temos que saber o desenho dessa dívida. Já tentamos, mas o Governo 
não nos informa de forma eficiente. É preciso que se faça uma auditoria dessa dívida e que se busque solução 
para o seu equacionamento.

Vamos continuar com esse tema. 
Encerro agora, Sr. Presidente, este nosso pronunciamento, dizendo que é uma questão essencial para o 

futuro do Brasil.
O SR. PRESIDENTE (Pedro Chaves. Bloco Moderador/PSC - MS) – Quero agradecer o pronunciamento 

do nobre Senador Alvaro Dias.
Acho que é uma preocupação, realmente, do País essa dívida externa e a dívida interna também, que 

consome 60% do PIB.
Eu, neste momento, gostaria de comunicar a todos, aos Srs. Senadores e às Srªs Senadoras, que, em vir-

tude das intervenções que serão feitas nas bancadas do plenário para implementação da biometria do sistema 
de votação, faz-se necessário o encerramento, excepcionalmente, da sessão de hoje às 13 horas.

Então, declaro encerrada a sessão.
Muito obrigado.

(Levanta-se a sessão às 13 horas e 4 minutos.)
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Liderança do PSDB 

Ofício n° 063/16-GLPSDB Brasília, 

Senhor Presidente, 

~-!--~ .... Í?0>0 - # V'--' 
i 

~kfr-tt:<Jt;; 

-~'4 /;:,_ «Ú­

c:·~C~âu::. 

~ /yf/,/-o/,;; 

Nos termos regimentais, indico o Senador DECA, para 

integrar, como titular, a Comissão de Desenvolvimento Regional e 

Turismo, em substituição ao senador DALÍRIO BEBER que passa a 

integrar a Comissão como suplente. 

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e distinta 

consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Atenciosamente, 

p~re/~-4 #,~ 
~~éb: em /4- 1 c'J' ; ?H 

i João Ped"ro tfe 5ouza Lobo Caetano 
Matrícula: 56379 

Secreta~ltH:';P.r:::~l d.; Mesa 
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c-~_,k,,:zé/ ~ ~. 
I " 

/;!3-trCú/"'-~~ , .v a d-e/~ 'Mi/rA, 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Liderança do PSDB C:::~ /f;Ç'~/6 (/;) 

Ofício n° 064/16-GLPSDB Brasília, de setembro de 2016, 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico o Senador DECA, para 

integrar, como titular, a Comissão de Serviços de Infraestrutura, em 

substituição ao senador FLEXA RIBEIRO que passa a integrar a 

Comissão como suplente. 

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e distinta 

consideração, 

Atenciosamente, 

Senador PAUL~·I"'\v 
-~ief"IDO PSDB 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Liderança do PSDB 

Ofício n° 065/16-GLPSDB Brasília, de setembro de 2016. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico que o Senador 

DECA passa a integrar, como suplente, a Comissão de Assuntos 

Sociais, em vaga destinada ao PSDB - Partido da Social 

Democracia Brasileira. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

I~~ á I jV'Pjt//~ {:(~~ 
/?~êbl em_ /~ 1 _qrl /~!ti· 

0/João Peáro áe Sou.cu Lobu Caetano 
Matrícula: 56379 

Secretar1a·GPr?.l tl!i t1esa 
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SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DIS ASSUNTOS ECONÔMICOS 

OF. 062/2016/CAE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Brasília, 21 de junho de 2016. 

Comunico a Vossa Excelência que, na ocasião da 16a 
Reunião, Ordinária, da Comissão de Assuntos Econômicos, realizada em 
21 de junho de 2016, foi dado conhecimento à comissão do Aviso n° 30 
de 2016 (Oficio n° 23/2016/MF), de 2 de junho de 2016, do Ministério da 
Fazenda, encaminhando o relatório sobre o Programa de Emissão de 
Títulos e de Administração de Passivos de Responsabílidade do Tesouro 
Nacional no Exterior. 

Informo, ainda, que a referida matéria deverá ser 
encaminhada ao Arquivo. 

Respeitosamente, 

S•nodoc~ IRA 
Vice-presidente no exercício d presidência 

da Comissão de Assunto E onômicos 

. "'t·,~ .. ;~: ... : 
_ .. " 
. "-~'·-· -~· 

> ••• ,-·-•••~• ~w·~ ~. "• 
·, .. -· 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 

A Publica~ 
Em i l; I i)J 'tb) 

----/ "\!! / ~// 
j / ...... / ,.' 

r I . 
\ j . 
';----/··' 

COMUNICAÇÃO DE FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
E NOME PARLAMENTAR 

DECLARAÇÃO 

Senhor presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, em conformidade com o art. 

7Q do Regimento Interno, que, assumindo nesta data de representação do ESTADO DE 

_R_O_N_D_ô_NI_A ____ , em substituição a _G_JL_B_ER_T_O_P_I_SE_L_o _________ _ 

adotarei o nome abaixo consignado e integrarei a bancada do Partido 

PDT 

Nome do Parlamentar: PASTOR VALADARES -------------------

Sala das Sessões, em _1_4 __ de SETEMBRO de2Q16 . 

Para mais informações, ligar para a Secretaria-Geral da Mesa: (61) 3303-5740 e 3303-4568. 
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Podêr Judiâáno da Vnião 

'Tri6una{ CR§giona{ Pieitora{ de (]J.gndônía 

PeCa vontade áo povo 
expressa nas umas em 05 áe Outu6ro áe 2014, 

ot:/úiáiáatopefa cofigação 'tR...O:N(])O!NJ)l :NO C}l:MIW'J{O (JE(jl§O- 15-!JXM(j)(J3 I 12-<KDrr' I 40-PSCB I 
19-PI:N I 14--PitB I 65-PC áo (}3 I 28~(}3 I 17-PSL I 44-~" 

SPlB.Jl.SP!j[O o/)ZlL/l (]).Jl <1\.'ES :NP/I'O, 

foi efeito 2° Supfente áe Senaáor áe CR.pnáônia. 
'Em testemunha áesse fato, a Justiça P.feitora{e:xpeáiu-Oie o presente áipfoma, 

que o fia6ifita à ínvestíáura no cargo. 
// 

/-·~{- -· 
Porto o/effjb, 17 t{e/áepem6ro áe 2014 

. . l 
' ( -..... 

(])esem6argrdor PéJicfes :Moreira Cliagas 
IPresidênte áo PR.ft!, - <1{0 
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Dados complementares 
(Resolução TSE n" 21.290/2002) 

Votos obtidos (preferenciais): 312.614 

Votos válidos: 7 44.627 

Número de eleitores aptos a votar: 1.126.502 

Total de votos apurados: 885.929 

Votos em branco: 65.303 

Votos nulos: 75.999 

Abstenções: 240.573 

Comprovou estar quite com o serviço militar, nos termos do Parágrafo 
único do art. 1• da Resolução TSE n" 21.290/2002 
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DISCURSO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 203 DO 
REGIMENTO INTERNO. 

 
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RR. Sem 

apanhamento taquigráfico.)  Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, nós, Senadores 
comprometidos com o combate à corrupção protocolamos, hoje (13/09), na Procuradoria Geral da 
República (PGR), uma representação para que seja instaurada investigação com a finalidade de 
apurar as circunstâncias que envolvem a conduta do ministro-chefe da Casa Civil, Eliseu Padilha e 
da advogada Grace Maria Fernandes Mendonça, atual titular da Advocacia-Geral da União (AGU), 
no sentido de obstruir as ações da Operação Lava-Jato. 

Nossa representação se baseia no teor de uma reportagem da Revista Veja, do dia 10/09, em 
que o ex-ministro da AGU, Fábio Medina Osório, afirma que há no interior do governo Temer, uma 
tentativa de abafar as investigações da operação Lava Jato. 

Fato é que, desde a última sexta-feira, o Brasil tem confirmado o que, embora desagradável, 
é necessário que se saiba: há algo de misterioso nos recônditos do Palácio do Planalto 
assombrando quem se aventurar a dar seguimento às investigações da Operação Lava Jato, na 

 
As declarações do ex-ministro da Advocacia-Geral da União, Fábio Medina Osório, de que há 

uma poderosa operação-abafa sobre as investigações da Lava-Jato são reveladoras dos atos nada 
republicanos, protagonizados pelo grupo político que ocupa, por meio de um golpe parlamentar, 
o Palácio do Planalto. 

Demitido por telefone na sexta-feira, o ex-advogado geral da União do governo Temer disse 
que sua queda teve início há cerca de três meses, quando ele tomou providências para que as 
empreiteiras envolvidas no escândalo da Petrobras ressarcissem o erário.  

Medina disse, também, que pediu acesso aos inquéritos da operação que investiga gente 
graúda do mundo da política e que tem cargo, endereço e destaque no atual governo. 

Eu vou repetir: o ex-ministro disse que seus problemas no governo começaram há três 
meses. Todos vão se lembrar que essa data coincide com a divulgação das gravações de conversas 
do ex-presidente da Transpetro Sérgio Machado com figuras de proa do aparato golpista.  

Uma dessas figuras, talvez o articulador mais ativo, afirmava claramente que o 
-  

A demissão de Fábio Medina e sua denúncia só vêm conferir o que denunciamos desde 
então: o grupo político que se apoderou do governo tem por base um complô entre derrotados 
nas urnas, uma base parlamentar em sua maioria conservadora e fisiológica, e homens públicos 
enrolados na justiça e desejosos do fim das investigações. 

 Afirmei outro dia, aqui nesta mesma tribuna, que as medidas do governo Temer cumpriam 
a função de agradar a sua base parlamentar, desprezando o programa de governo escolhido pela 
população em outubro de 2014. 

Não foi por outra razão, que o governo acenou com o desmonte de estruturas relevantes 
em áreas sociais do governo, com o Ministério da Educação.  

Foi por isso também que o governo adotou medidas de restrição em programas como o 
Ciência Sem Fronteiras e o Minha Casa Minha Vida.  

E há duas semanas enviou um projeto de orçamento que não deixa margem para dúvidas. 
Propõe um corte de cerca de 14% nos 11 programas sociais mais relevantes do governo.  

Para piorar o ministro do Trabalho Ronaldo Nogueira deixa vazar as reais intenções do 
governo de desregulamentar as relações de trabalho, impondo mais sacrifícios e deixando 
desprotegidos os trabalhadores e trabalhadoras brasileiros. 

O ministro acabou desautorizado no dia seguinte, mas era tarde. Ele expôs o que realmente 
pretendem os ocupantes do Palácio do Planalto.  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C413C6CB0013D1E5. 

00100.147477/2016-03



Setembro de 2016  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  15  33 

 

SENADO FEDERAL                                                                                                        SF - 2 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE REGISTRO E REDAÇÃO PARLAMENTAR  SERERP 
COORDENAÇÃO DE REDAÇÃO E MONTAGEM  COREM 
                                                                                                                                     14/09/2016 

 

    V:\SSATA\DIÁRIOS\DSF150 -15.09\VÍNCULOS\Disc encamin Angela Portela14092016.doc  14/09/16 17:56  

Enquanto isso, segue sem adotar qualquer ação que signifique comprometer os ganhos dos 
mais ricos. A conta do ajuste, de acordo com o governo, terá que ser paga pelos mais pobres. 

Como sabemos, além de aprofundar as desigualdades sociais, tais medidas não terão 
qualquer efeito na retomada do crescimento. Pelo contrário, vão aprofundar a recessão.  

É por essas razões que o governo do PMDB terá aqui a minha oposição. Mas uma oposição 
responsável, diferente da feita por eles, que sabotaram o quanto puderam o governo da 
presidenta Dilma.  

Não adotarei qualquer posição que possa prejudicar Roraima, o Brasil e os brasileiros, 
especialmente os mais necessitados. Minha luta continuará sendo pela democracia, justiça social e 
redução das desigualdades. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigada. 
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O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Sem 
apanhamento taquigráfico.)  Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, gostaria de expressar algumas 
opiniões em relação a proposta do negociado acima do legislado. 

Em 2001, o governo federal enviou ao Congresso Nacional o PL 5.483, de 2001, que inverte 
a hierarquia das normas do trabalho, ou seja, uma convenção ou um acordo coletivo de trabalho 
de categorias econômicas e profissionais poderiam prevalecer sobre a lei vigente, ressalvadas as 
garantias constitucionais.  

Assim, várias das garantias estabelecidas pela legislação trabalhista poderiam ser objeto de 
negociação e estariam a depender do poder de barganha de cada sindicato.  

Como são poucos os com poder de persuasão junto aos respectivos sindicatos patronais, 
boa parte das entidades sindicais não conseguiria manter, pela negociação, a integridade das 
garantias presentes na CLT. 

Ao se permitir a diminuição de direitos, não só se abre um caminho para não mais se 
cumprir o que está na lei, especialmente em momentos de crise econômica e de carência de 
postos de trabalho.  

O que é pior: seria o primeiro passo para a desregulamentação do Direito do Trabalho e 
revogação das normas de proteção do trabalhador, deixando a cargo dos sindicatos e entidades 
representativas de classe a negociação e a consequente disponibilidade dos direitos laborais. 

Arnaldo Sussekind lista algumas das consequências resultantes da supremacia do acordo 
sobre o legislado: 

a) valor da remuneração do repouso semanal, que poderá ser em qualquer dia da semana;  
b) redução dos adicionais de trabalho noturno, insalubre ou perigoso e de transferência 

provisória de empregado;  
c) ampliação do prazo para o pagamento do salário;  
d) ampliação da hora do trabalho noturno;  
e) ampliação das hipóteses de trabalho extraordinário;  
f) extensão da eficácia da quitação de direitos; 
g) redução do período de gozo de férias, ampliação do seu fracionamento e alteração da 

forma de pagamento da respectiva remuneração;  
h) redução dos casos de ausência legal do empregado, inclusive licença-paternidade;  
i) redução do valor de depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  FGTS; 

transformação do 13º salário em parcelas mensais. 
Outro aspecto a ser considerado é que a prevalência do negociado sobre o legislado 

revogaria as convenções da Organização Internacional do Trabalho (OIT) reconhecidas pelo Brasil, 
situadas no mesmo patamar da legislação ordinária e ficariam, portanto, abaixo dos acertos na 
hierarquia das fontes do Direito do Trabalho brasileiras.   

A redução, por exemplo, do período de férias anuais para uma semana, estaria contrariando 
a Convenção da OIT nº 132, que fixa o mínimo de três semanas, com exclusão dos feriados. 

Sr. Presidente, é visível que a supremacia da convenção sobre o legislado causaria o 
enfraquecimento e até a supressão de direitos trabalhistas já conquistados.  

Ademais, daria um poder quase ilimitado à negociação, em detrimento das normas 
legisladas de proteção ao trabalhador. 

Acerca da negociação coletiva e seus limites para a flexibilização das normas trabalhistas, 
Maurício Godinho afirma: As normas coletivas, ao flexibilizarem os direitos assegurados pela 
legislação, se restringem a elevá-los. 

Para demonstrar a invalidade da prevalência da negociação coletiva para instituir normas de 
preceitos da legislação trabalhista, cabe lembrar que ela fere o disposto no artigo 9º da CLT: 

Artigo 9º - Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, 
impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação. 
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Em conclusão, qualquer convenção ou acordo coletivo que suprimir direitos mínimos 
previstos na CLT incorrerá em fraude.  

Logo, a prevalência do negociado sobre o legislado é imprópria e afronta o direito dos 
trabalhadores à proteção do Estado visando a Justiça Social.  

Senhoras e Senhores, Arnaldo Sussekind defende que a prevalência do negociado sobre o 
legislado afronta a tradição jurídica brasileira.  

No sistema de relações do trabalho norte-americano, os contratos coletivos entre empresas 
e sindicatos estipulam quase todas as condições de trabalho.  

Assim acontece porque são poucas as leis que dispõem sobre os direitos individuais dos 
trabalhadores.  

Como se sabe, só existem sindicatos fortes, capazes de negociar em posição de equilíbrio, 
onde há espírito sindical.  

Ora, o Brasil é desigualmente desenvolvido, onde regiões plenamente desenvolvidas 
convivem com outras em vias de desenvolvimento e com algumas preocupantemente 
subdesenvolvidas.   

Mais ainda: num contexto de crise econômica e desemprego em alta e a necessidade de 
sobreviver, os trabalhadores são capazes de se submeter às piores e mais degradantes condições 
de trabalho, como se tem visto na prática. 

Sr. Presidente, no âmbito do Direito Internacional público, o princípio da condição mais 
favorável ao trabalhador é visto como direito fundamental e supremo do indivíduo.  

Neste sentido é o artigo 19, da Constituição da OIT - Organização Internacional do Trabalho: 
Em nenhum caso poderá considerar-se que a adoção de uma convenção ou de uma 
recomendação pela Conferência, ou a ratificação de uma convenção por qualquer dos membros 
afetará qualquer lei, sentença, costume ou acordo que garanta aos trabalhadores condições mais 
favoráveis do que as que figuram na convenção ou na recomendação.  

De outro lado, observa-se que o princípio de proteção aos direitos e garantias individuais 
encerra caráter exemplificativo em todas as Constituições brasileiras, desde a de 1891.  

É, da combinação de vários artigos da Constituição atual que se pode afirmar que a 
valorização do trabalhador e do trabalho são princípios constitucionais.  

Logo, o negociado não pode sobrepor-se ao legislado, senão para assegurar melhor 
condição social, conforme disposto no caput do artigo 7° da Constituição. 

Esse preceito não pode ser alterado por lei, nem por Emenda à Constituição.  
Sr. Presidente, todas as centrais sindicais e a Associação Nacional dos Magistrados da Justiça 

do Trabalho (ANAMATRA), já se manifestaram frontalmente contrária à aprovação do projeto.  
E vale repetir aqui, para finalizar, que o negociado acima do legislado contraria 

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em 
 

Era o que tinha a dizer. 
 
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Sem 

apanhamento taquigráfico.)  Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as entidades organizadoras e 

dia 18 de agosto de 2016, no auditório do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Caxias 
do Sul, Rio Grande do Sul, manifestam, de forma veemente, repúdio ao protocolo de intenções, 
bem como às eventuais propostas de reforma à Previdência do Regime Geral e do Regime Próprio 
do Governo Federal. 

O fato é que tanto o Regime Geral (trabalhadores da iniciativa privada) quanto aos regimes 
Próprios (trabalhadores do serviço público), têm sido alvo de profundas transformações no seu 
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direito de aposentadoria, sob os argumentos de gastos muito superiores à arrecadação, ou pouco 
tempo de contribuição em relação ao benefício usufruído. 

Além de que em momento algum houve a demonstração clara da gestão de seus 
respectivos fundos, bem como não foi feita verdadeira exposição dos problemas e o efetivo 
debate na busca das soluções. 

As propostas de Reforma da Previdência e as mudanças das aposentadorias que apontam 
idade mínima de 65 anos para homens e mulheres, e a desvinculação do piso dos reajustes do 
salário-mínimo, são graves ataques às garantias conquistadas pela classe trabalhadora. 

O pagamento do descontrole das contas públicas não deve, mais uma vez, recair sobre os 
ombros daqueles que cotidianamente, dão o seu esforço na construção por uma país justo, 
igualitário e democrático.  

Essas medidas, segundo as entidades sindicais, são afrontas aos direitos conquistados com 
muitas lutas ao longo dos anos. 

Assinam este documento: Sindicato dos Servidores Municipais de Caxias do Sul, sindicatos 
dos trabalhadores em Saúde, Comerciários, Rodoviários, Bancários, Professores, Jornalistas, 
Metalúrgicos, Asseio e Conservação, Servidores da Justiça, Ensino Privado da Região da Serra, 
Cpergs, Associação Regional dos Sindicatos Rurais, Ministério do Trabalho (Gerência Caxias do 
Sul).  

Era o que tinha a dizer. 
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Projeto de Lei de Conversão nº 22, de 2016, que dispõe sobre a extinção de cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e a criação de funções de confiança denominadas Funções Co-
missionadas do Poder Executivo (proveniente da Medida Provisória nº 731, de 2016); e 

Projeto de Lei de Conversão nº 24, de 2016, que autoriza a liquidação e a renegociação de dívidas de 
crédito rural; altera a Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001; e dá outras providências. (proveniente da Medida 
Provisória 733, de 2016).

A Presidência comunica ao Plenário que o prazo de vigência do Projeto de Lei de Conversão nº 22, de 
2016, esgotar-se-á em 7 de outubro; e o do Projeto de Lei de Conversão nº 24, esgotar-se-á em 12 de outubro.

As matérias serão incluídas na pauta da Ordem do Dia.

Matérias recebidas da Câmara dos Deputados
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 22, DE 2016

(Proveniente da Medida Provisória nº 731, de 2016)

Dispõe sobre a extinção de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e a criação de funções de confiança denominadas Funções Comissionadas do
Poder Executivo.

AUTORIA:  Presidente da República

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei de conversão-
Medida provisória original-
Emendas apresentadas perante a Comissão Mista-
Parecer nº 36, de 2016 - CN da Comissão Mista-
Nota técnica-
Sinopse de tramitação na Câmara-

Página da matéria
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Dispõe sobre a extinção de cargos em 
comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores e a criação 
de funções de confiança denominadas 
Funções Comissionadas do Poder 
Executivo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo 

federal, cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, nos seguintes níveis: 

I - mil duzentos e um DAS-4; 

II - dois mil quatrocentos e sessenta e um DAS-3; 

III - três mil cento e cinquenta DAS-2; e 

IV - três mil seiscentos e cinquenta DAS-1.  

Parágrafo único.  A extinção de cargos de que trata 

este artigo somente produzirá efeitos a partir da data de 

entrada em vigor: 

I - dos decretos que aprovarem as novas estruturas 

regimentais ou os novos estatutos dos órgãos e das entidades 

nos quais forem alocadas as Funções Comissionadas do Poder 

Executivo - FCPE de que trata o art. 2º; e  

II - dos atos de apostilamento ou designação 

decorrentes das estruturas regimentais e dos estatutos.  

Art. 2º Na medida em que forem extintos os cargos de 

que trata o art. 1º, fica o Poder Executivo autorizado a 

substituí-los, na mesma proporção, por funções de confiança 

denominadas Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE, 

privativas de servidores efetivos, criadas por esta Lei na 

forma, nos quantitativos máximos e nos níveis previstos no 

Anexo I.  
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§ 1º Somente poderão ser designados para as FCPE 

servidores ocupantes de cargos efetivos oriundos de órgão ou 

entidade de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 2º As FCPE destinam-se ao exercício de atividades 

de direção, chefia e assessoramento nos órgãos e nas entidades 

do Poder Executivo federal e conferem ao servidor o conjunto 

de atribuições e responsabilidades correspondentes às 

competências da unidade prevista na estrutura organizacional 

do órgão ou da entidade.  

§ 3º O servidor designado para ocupar FCPE receberá 

a remuneração do cargo efetivo acrescida do valor da função 

para a qual foi designado, conforme discriminado no Anexo II.  

§ 4º O valor da retribuição recebida pela ocupação 

de FCPE não se incorporará à remuneração do servidor e não 

integrará os proventos de aposentadoria e pensão, ressalvada 

a opção de que trata o § 2º do art. 4º da Lei nº 10.887, de 18 

de junho de 2004.  

§ 5º A criação de que trata o caput ocorrerá sem 

aumento de despesa, considerada a proporção da transformação 

de cargos em comissão do Grupo-DAS extintos no art. 1º em FCPE, 

na forma estabelecida pelo Anexo III.  

Art. 3º As FCPE equiparam-se, para todos os efeitos 

legais e regulamentares, aos cargos em comissão do Grupo-DAS, 

conforme correspondência estabelecida no Anexo IV.  
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Parágrafo único. Para o ocupante de FCPE-4, o valor 

mensal do auxílio-moradia a que se referem o inciso IV do art. 

51 e os arts. 60-A a 60-E da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, será calculado tomando por base a remuneração do cargo 

em comissão DAS-4.  

Art. 4º As Funções Comissionadas da Polícia 

Rodoviária Federal - FCPRF, do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes - FCDNIT, do Instituto Nacional 

do Seguro Social - FCINSS, do Fundo Nacional do Desenvolvimento 

da Educação - FCFNDE, do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial - FCINPI e do Departamento Nacional de Produção 

Mineral - FCDNPM passam a ser denominadas FCPE.  

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se às funções com 

nomenclaturas modificadas na forma do caput.  

§ 2º As FCPE disponibilizadas para o Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal são de exercício privativo de 

servidores ativos da Carreira de Policial Rodoviário Federal, 

criada pela Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, e do Plano 

Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal, de que trata o art. 10 da Lei nº 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005.  

§ 3º Os quantitativos e níveis das FCPE dos órgãos 

e das entidades referidos no caput são aqueles demonstrados no 

Anexo V e podem ser alterados por ato do Poder Executivo 

federal, desde que a alteração não acarrete aumento de despesa.  

Art. 5º Ato do Poder Executivo federal definirá os 

critérios, perfil profissional e procedimentos gerais a serem 

observados para a ocupação das FCPE e dos cargos em comissão 

do Grupo-DAS. 
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§ 1º Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal 

deverão:  

I - incluir em seus planos de capacitação ações 

destinadas à habilitação de seus servidores para o exercício 

das FCPE e para a ocupação de cargos em comissão do Grupo-DAS, 

com base no perfil profissional e nas competências desejadas 

e compatíveis com a responsabilidade e complexidade inerentes 

à função ou ao cargo; 

II - estabelecer programa de desenvolvimento 

gerencial para os ocupantes das FCPE e de cargos em comissão 

do Grupo-DAS.  

§ 2º Cabe à Fundação Escola Nacional de Administração 

Pública - ENAP: 

I - apoiar e promover os programas de capacitação 

referidos neste artigo; e 

II - coordenar e supervisionar os programas de 

capacitação gerencial de pessoal civil executados pelas demais 

escolas de governo da administração pública federal. 

§ 3º Poderão ser considerados nos critérios para 

ocupação de DAS e de FCPE a conclusão, com aproveitamento, de 

cursos legalmente instituídos para a formação e o 

aperfeiçoamento de carreiras.  

Art. 6º Ato do Poder Executivo federal poderá definir 

regras, procedimentos e requisitos necessários para a 

efetivação do disposto nesta Lei.  
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Art. 7º O disposto nesta Lei não afasta a aplicação 

de normas mais restritivas, inclusive aquelas constantes de 

atos internos dos órgãos e das entidades, referentes à nomeação 

de servidores para o exercício de cargos em comissão do Grupo-DAS 

e das FCPE.  

Art. 8º O Poder Executivo federal fica autorizado a 

efetuar a alteração dos quantitativos e a distribuição das 

FCPE e dos cargos em comissão do Grupo-DAS, dentro de cada 

grupo, observados, respectivamente, os valores de retribuição 

das FCPE e os valores unitários dos cargos em comissão do 

Grupo-DAS, desde que não acarrete aumento de despesa.  

Art. 9º Ficam revogados: 

I - os arts. 136, 137 e 138, bem como o Anexo XXIX 

da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006; 

II - as tabelas c, g, h, i, j e k do Anexo II da Lei 

nº 11.526, de 4 de outubro de 2007; 

III - os arts. 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 12.002, de 

29 de julho de 2009; 

IV - a Lei nº 12.274, de 24 de junho de 2010; 

V - o inciso III do caput do art. 1º da Lei nº 

12.406, de 18 de maio de 2011; 

VI - os arts. 1º, 2º, 4º e 6º da Lei nº 12.443, de 

15 de julho de 2011; 

VII - os arts. 1º, 3º, 4º, 6º, 7º e 8º da Lei nº 

12.898, de 18 de dezembro de 2013; e 
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VIII - os arts. 1º, 5º, 6º, 8º e 9º da Lei nº 13.027, 

de 24 de setembro de 2014.  

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2016. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente  
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ANEXO I 
FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO  

 

FUNÇÃO COMISSIONADA SIGLA QUANTIDADE 

Função Comissionada do Poder Executivo - 4 FCPE-4 1.201 

Função Comissionada do Poder Executivo - 3 FCPE-3 2.461 

Função Comissionada do Poder Executivo - 2 FCPE-2 3.150 

Função Comissionada do Poder Executivo - 1 FCPE-1 3.650 

  
 

ANEXO II  
VALORES DAS RETRIBUIÇÕES DAS FCPE   

 

FUNÇÃO 

VALOR UNITÁRIO (EM R$) 

ATÉ 31 DE 
JULHO DE 
2016 

A PARTIR 
DE 1º DE 
AGOSTO DE 

2016 

A PARTIR DE 
1º DE 

JANEIRO DE 
2017 

A PARTIR DE 
1º DE 

JANEIRO DE 
2018 

A PARTIR DE 
1º DE 

JANEIRO DE 
2019 

FCPE-1 1.336,72 1.410,24 1.480,75 1.551,09 1.620,89 

FCPE-2 1.702,51 1.796,15 1.885,96 1.975,54 2.064,44 

FCPE-3 2.813,28 2.968,01 3.116,41 3.264,44 3.411,34 

FCPE-4 5.132,83 5.415,14 5.685,89 5.955,97 6.223,99 
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ANEXO III 
DEMONSTRATIVO DE DESPESA DA PROPORCIONAL EXTINÇÃO DE CARGOS 
DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES – DAS E DE 

CRIAÇÃO DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE  
 

CARGOS DO GRUPO-DAS EXTINTOS FUNÇÕES FCPE CRIADAS 

NÍVEL QTDE. VALOR 
UNITÁRIO 

DESPESA 
ANUALIZADA* 

(R$) 
NÍVEL QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 
DESPESA 

ANUALIZADA* (R$) 

DAS-1 3.650 2.227,85  132.241.811,95 FCPE-1 3.650 1.336,72  79.345.680,75 

DAS-2 3.150 2.837,53  145.358.688,44 FCPE-2 3.150 1.702,51  87.214.803,25 

DAS-3 2.461 4.688,79  187.655.965,90 FCPE-3 2.461 2.813,28  112.593.819,67 

DAS-4 1.201 8.554,70  167.085.118,73 FCPE-4 1.201 5.132,83  100.251.266,55 

DESPESA TOTAL 
ANUALIZADA* (R$) 632.341.585,02 DESPESA TOTAL 

ANUALIZADA* (R$) 379.405.570,22 

* Incluídos 13º e contribuição previdenciária  
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ANEXO IV 
TABELA DE EQUIVALÊNCIA ENTRE AS FCPE E 

OS CARGOS DO GRUPO-DAS  
 

CARGOS EM COMISSÃO FUNÇÕES COMISSIONADAS 

DAS-1 FCPE-1 

DAS-2 FCPE-2 

DAS-3 FCPE-3 

DAS-4 FCPE-4 

 
 
 

ANEXO V 
QUANTITATIVO DE FCPE DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DE QUE TRATA O 

ART. 4º DESTA LEI  
 

FUNÇÃO PRF INSS FNDE INPI DNPM DNIT 

FCPE-4 22 0 0 14 7 0 

FCPE-3 51 100 21 23 18 116 

FCPE-2 83 151 34 83 87 29 

FCPE-1 228 1.076 16 28 102 373 
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA 
Data início Data fim Tipo de tramitação

10/06/2016 Publicação no DOU (Edição Extra)
16/06/2016 Emendas (6 dias após a publicação)
07/07/2016 Prazo na CD (até 28º dia)

07/07/2016 Recebimento previsto no SF
08/07/2016 21/07/2016 Prazo no SF (42º dia)
21/07/2016 Se modificado, devolução à CD
22/07/2016 24/07/2016 Prazo para apreciação das modificações do SF,

pela CD (43º ao 45º dia)
25/07/2016 Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir

de
08/08/2016 Prazo final no Congresso Nacional (60 dias)
07/10/2016 Prazo final prorrogado

13/09/2016 Votação na Câmara dos Deputados
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n° 1 L\ lO /2016/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do SENADO FEDERAL 

Assunto: Envio de Plv para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, J~ de setembro de 2016. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração do 
Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão no 24, de 2016 (Medida Provisória no 733, de 2016), do 
Poder Executivo, que '.'Autoriza a liquidação e a renegociação de dívidas de crédito 
rural; altera a Lei n° 10.177, de 12 de janeiro de 2001; e dá outras providências". 

Remeto, em anexo, o processado da referida Medida Provisória e os 
autógrafos da matéria aprovada nesta Casa. 

////__.-

Atenciosamente, 

24.579 (JUN/13) 

// 

// 
t / 

DeputadJ ~<)DRIGO MAIA 
Preffdente 

\1 
jl 
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Autoriza a liquidação e a 
renegociação de dívidas de crédito 
rural; altera a Lei nº 10.177, de 12 
de janeiro de 2001; e dá outras 
providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica autorizada a concessão de rebate para 

liquidação, até 29 de dezembro de 2017, das operações de 

crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo 

mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco 

do Nordeste do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A., com 

recursos oriundos, respectivamente, do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE ou do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte - FNO, ou com recursos mistos dos 

referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE ou da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, 

observadas ainda as seguintes condições: 

I - operações com valor originalmente contratado de 

até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em uma ou mais operações 

do mesmo mutuário:  

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: 

rebate de 95% (noventa e cinco por cento) sobre o saldo devedor 

atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte 

do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado 

de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
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compreendidos na  área  de atuação  da Sudene, e rebate de  

85% (oitenta e cinco por cento) para os demais Municípios 

compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam; 

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 

31 de dezembro de 2011: rebate de 50% (cinquenta por cento) 

sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos 

Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 40% (quarenta por cento) para 

os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da 

Sudene e da Sudam; 

II - operações com valor originalmente contratado 

acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 

(trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado 

correspondente ao  valor  originalmente  contratado  de até  

R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso 

I do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado 

correspondente ao valor originalmente contratado excedente a 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 

(trinta e cinco mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: 

rebate de 90% (noventa por cento) para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos 
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Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 80% (oitenta por cento) para os 

demais Municípios compreendidos na área de abrangência da 

Sudene e da Sudam; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 

31 de dezembro de 2011: rebate de 40% (quarenta por cento) 

para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% 

(trinta por cento) para os demais Municípios compreendidos na 

área de abrangência da Sudene e da Sudam; 

III - operações com valor originalmente contratado 

acima de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até R$ 

100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado 

correspondente ao valor originalmente contratado de até R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos 

incisos I e II do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado 

correspondente ao valor originalmente contratado excedente a 

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e  até  o limite de  

R$ 100.000,00 (cem mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: 

rebate de 85% (oitenta e cinco por cento) para a liquidação 

das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas 
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regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e 

nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por cento) 

para os demais Municípios compreendidos na área de abrangência 

da Sudene e da Sudam; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 

31 de dezembro de 2011: rebate de 35% (trinta e cinco por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte 

do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado 

de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 25% 

(vinte e cinco por cento) para os demais Municípios 

compreendidos na área de abrangência da Sudene e da Sudam; 

IV - operações com valor originalmente contratado 

acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado 

correspondente  ao  valor  originalmente  contratado  de até 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos 

I, II e III do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado 

correspondente ao valor originalmente contratado excedente a 

R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais): 
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1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: 

rebate de 80% (oitenta por cento) para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos 

Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os 

demais Municípios compreendidos na área de abrangência da 

Sudene e da Sudam; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 

31 de dezembro de 2011: rebate de 25% (vinte e cinco por cento) 

para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% 

(vinte por cento) para os demais Municípios compreendidos na 

área de abrangência da Sudene e da Sudam; 

V - operações com valor originalmente contratado 

acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma ou mais 

operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado 

correspondente  ao  valor  originalmente contratado  de até  

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), aplica-se o disposto nos 

incisos I, II, III e IV do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado 

correspondente ao valor originalmente contratado excedente a 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): 
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1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: 

rebate de 60% (sessenta por cento) para a liquidação das 

dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos 

Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 50% (cinquenta por cento) para 

os demais Municípios compreendidos na área de abrangência da 

Sudene e da Sudam; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 

31 de dezembro de 2011: rebate de 15% (quinze por cento) para 

a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 10% 

(dez por cento) para os demais Municípios compreendidos na 

área de abrangência da Sudene e da Sudam.  

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre 

a soma dos saldos devedores de todas as operações que se 

enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da 

data da contratação da operação original, com base nos encargos 

contratuais de normalidade, excluídos os bônus, sem o cômputo 

de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento 

ou honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham 

sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais 

ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação 

de dívidas. 
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§ 2º Na atualização da parcela dos saldos devedores 

amparada em recursos do FNE ou do FNO, prevalecerão os 

seguintes encargos, observado o disposto no § 1º deste artigo: 

I - a partir de 1º de julho de 1995 e até 13 de 

janeiro de 2000, os fixados pela redação original do art. 1º 

da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995; 

II - para o período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de 

dezembro de 2006, os definidos pela redação original da Lei nº 

10.177, de 12 de janeiro de 2001; 

III - para o período de 1º de janeiro de 2007 a 31 

de dezembro de 2007, os originalmente definidos pelo Decreto 

nº 5.951, de 31 de outubro de 2006; 

IV - a partir de 1º de janeiro de 2008, os 

originalmente definidos no Decreto nº 6.367, de 30 de janeiro 

de 2008. 

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às 

operações contratadas: 

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, 

de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente 

cometido desvio de finalidade de crédito, exceto se a 

irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou 

à renegociação da dívida.  

§ 4º No caso de operações contratadas com recursos 

do FNE ou do FNO por meio de repasse da instituição financeira 

administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para liquidação de que trata este artigo, devendo 

a instituição financeira administradora do respectivo Fundo, 

na hipótese de haver recebido valores vencidos e não pagos 
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pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais valores, 

atualizados pela mesma remuneração devida às disponibilidades 

dos Fundos.  

§ 5º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os 

custos decorrentes dos rebates de que trata este artigo, 

referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos 

e às operações lastreadas em recursos mistos dos referidos 

Fundos com outras fontes. 

§ 6º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos 

devedores previsto neste artigo serão assumidos: 

I - pelo FNE ou pelo FNO, relativamente à parcela 

amparada em seus recursos; 

II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou pelo 

Banco da Amazônia S.A., relativamente à parcela amparada em 

outras fontes de recursos. 

Art. 2º Fica autorizada, até 29 de dezembro de 2017, 

a repactuação das dívidas das operações de crédito rural 

contratadas até 31 de dezembro de 2011 com o Banco do Nordeste 

do Brasil S.A. ou o Banco da Amazônia S.A. com recursos 

oriundos, respectivamente, do FNE ou do FNO, ou com recursos 

mistos dos referidos Fundos com outras fontes, relativas a 

empreendimentos localizados na área de abrangência da Sudene 

ou da Sudam,  atualizadas até a data da repactuação segundo os 

critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei, observadas ainda 

as seguintes condições: 

I - empreendimentos localizados nos Municípios do 

semiárido, do norte do Estado do Espírito Santo, do norte do 

Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene: bônus a 
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serem aplicados sobre a amortização prévia definida no inciso 

VI do caput deste artigo e sobre as parcelas repactuadas de 

que trata o inciso III do caput deste artigo, ambos na forma 

definida no Anexo I desta Lei e observado o disposto nos §§ 2º 

e 3º deste artigo; 

II - empreendimentos localizados nos demais 

Municípios compreendidos na área de abrangência da Sudene e da 

Sudam: bônus a serem aplicados sobre a amortização prévia 

definida no inciso VI do caput deste artigo e sobre as parcelas 

repactuadas de que trata o inciso III do caput deste artigo, 

ambos na forma definida no Anexo II desta Lei e observado o 

disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo; 

III - amortização da dívida a ser repactuada: 

prestações anuais, iguais e sucessivas, fixado o vencimento da 

primeira parcela para 2021 e o vencimento da última parcela 

para 30 de novembro de 2030, estabelecido novo cronograma de 

amortização, sem a necessidade de estudo de capacidade de 

pagamento; 

IV - carência: até 2020, independentemente da data 

de formalização da renegociação; 

V - encargos financeiros: 

a) agricultores familiares enquadrados no Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF:  

1. beneficiários dos Grupos A e B: taxa efetiva de 

juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao ano;  

2. demais agricultores do Pronaf:   

2.1. para as operações de valor até R$ 10.000,00 

(dez mil reais): taxa efetiva de juros de 1% (um por cento) ao 

ano; 
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2.2. para as operações de valor acima de R$ 10.000,00 

(dez mil reais): taxa efetiva de juros de 2% (dois por cento) 

ao ano; 

b) demais produtores rurais, suas cooperativas e 

associações: taxa efetiva de juros de 3,5% (três inteiros e 

cinco décimos por cento) ao ano; 

VI - amortização prévia do saldo devedor atualizado, 

nos seguintes percentuais: 

a) 1% (um por cento) para mutuários classificados 

como agricultores familiares e mini e pequenos produtores 

rurais; 

b) 3% (três por cento) para mutuários classificados 

como médios produtores rurais; e 

c) 5% (cinco por cento) para mutuários classificados 

como grandes produtores rurais. 

§ 1º Para as operações repactuadas ao amparo deste 

artigo, a inadimplência por parte do mutuário acarretará, além 

da perda dos bônus de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo, o impedimento para contratação de novos 

financiamentos com instituições financeiras federais, enquanto 

permanecer a situação de inadimplemento.  

§ 2º Os bônus de que tratam os incisos I e II 

do caput deste artigo serão apurados e incidirão 

proporcionalmente para cada faixa de dívida constante dos 

Anexos I e II, respectivamente, independentemente do valor 

originalmente contratado.  

§ 3º Os bônus sobre as parcelas repactuadas de que 

trata este artigo serão vinculados ao pagamento pelo mutuário, 

até a data de vencimento, de cada uma das parcelas constantes 
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do novo cronograma de que trata o inciso III do caput deste 

artigo, devendo a cláusula de adimplência constar do respectivo 

instrumento de crédito. 

§ 4º As disposições deste artigo não se aplicam às 

operações contratadas: 

I - ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, 

de 17 de setembro de 2008; 

II - por mutuários que tenham comprovadamente 

cometido desvio de finalidade de crédito, exceto se a 

irregularidade tenha sido sanada previamente à liquidação ou 

à renegociação da dívida. 

§ 5º No caso de operações contratadas com recursos 

do FNE ou do FNO por meio de repasse da instituição financeira 

administradora, fica autorizada a adoção dos mesmos 

procedimentos para repactuação de que trata este artigo, 

devendo a instituição financeira administradora do respectivo 

Fundo, na hipótese de haver recebido valores vencidos e não 

pagos pelo mutuário, restituir ao agente financeiro tais 

valores, atualizados pela mesma remuneração devida às 

disponibilidades dos Fundos. 

§ 6º Ficam o FNE e o FNO autorizados a assumir os 

custos decorrentes dos bônus de que trata este artigo 

referentes às operações lastreadas em seus próprios recursos 

e às operações lastreadas em recursos mistos dos referidos 

Fundos com outras fontes. 

§ 7º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos 

devedores previsto no caput deste artigo serão assumidos: 

I - pelo FNE e pelo FNO, relativamente à parcela 

amparada em seus recursos; 
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II - pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e pelo 

Banco da Amazônia S.A., relativamente à parcela amparada em 

outras fontes de recursos. 

Art. 3º Fica autorizada a concessão de rebate para 

liquidação, até 29 de dezembro de 2017, das operações de 

crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo 

mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com bancos 

oficiais federais, relativas a empreendimentos localizados na 

área de abrangência da Sudene, exceto as contratadas com 

recursos oriundos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, 

observadas as seguintes condições: 

I - operações com valor originalmente contratado de 

até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em uma ou mais operações 

do mesmo mutuário:  

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: 

rebate de 95% (noventa e cinco por cento) sobre o saldo devedor 

atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte 

do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado 

de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 85% 

(oitenta e cinco por cento) para os demais Municípios; 

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 

31 de dezembro de 2011: rebate de 50% (cinquenta por cento) 

sobre o saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos 

Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

Página 13 de 26 Parte integrante do Avulso do PLV nº 24 de 2016.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C413C6CB0013D1E5. 

00100.147477/2016-03



Setembro de 2016  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  15  63 

                                                                     

 

13 

 

atuação da Sudene, e rebate de 40% (quarenta por cento) para 

os demais Municípios; 

II - operações com valor originalmente contratado 

acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 

(trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado 

correspondente  ao  valor  originalmente  contratado de  até 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso 

I do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado 

correspondente ao valor originalmente contratado excedente a 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 

(trinta e cinco mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: 

rebate de 90% (noventa por cento) para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos 

Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 80% (oitenta por cento) para os 

demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 

31 de dezembro de 2011: rebate de 40% (quarenta por cento) 

para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
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compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% 

(trinta por cento) para os demais Municípios; 

III - operações com valor originalmente contratado 

acima de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até R$ 

100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado 

correspondente  ao  valor  originalmente  contratado  de até 

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto 

nos incisos I e II do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado 

correspondente ao valor originalmente contratado excedente a 

R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)  e  até o limite  de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais):  

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: 

rebate de 85% (oitenta e cinco por cento) para a liquidação 

das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas 

regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e 

nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por cento) 

para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 

31 de dezembro de 2011: rebate de 35% (trinta e cinco por 

cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte 

do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado 

de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
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compreendidos na  área  de  atuação da Sudene, e rebate de  

25% (vinte e cinco por cento) para os demais Municípios; 

IV - operações com valor originalmente contratado 

acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo 

mutuário:   

a) para a parcela do saldo devedor atualizado 

correspondente  ao  valor  originalmente  contratado  de até 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos 

I, II e III do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado 

correspondente ao valor originalmente contratado excedente a 

R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: 

rebate de 80% (oitenta por cento) para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e nos 

Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os 

demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 

31 de dezembro de 2011: rebate de 25% (vinte e cinco por cento) 

para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 
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compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% 

(vinte por cento) para os demais Municípios.   

§ 1º O rebate para liquidação será concedido sobre 

a soma dos saldos devedores de todas as operações que se 

enquadrem nos termos deste artigo, atualizados, a partir da 

data da contratação da operação original, com base nos encargos 

contratuais de normalidade, excluídos os bônus, sem o cômputo 

de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento 

ou honorários advocatícios, mesmo que outros encargos tenham 

sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais 

ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação 

de dívidas. 

§ 2º As operações de risco da União enquadradas neste 

artigo não devem ser encaminhadas para inscrição na dívida 

ativa da União até 29 de dezembro de 2017.  

§ 3º As disposições deste artigo não se aplicam às 

operações: 

I - oriundas de crédito rural inscritas em dívida 

ativa da União ou em cobrança judicial pela Procuradoria-Geral 

da União; 

II - contratadas ao amparo do inciso V do art. 7º da 

Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; 

III - contratadas por mutuários que tenham 

comprovadamente cometido desvio de finalidade de crédito, 

exceto se tal irregularidade tenha sido sanada previamente à 

liquidação ou à renegociação da dívida.  

§ 4º Fica a União autorizada a assumir o custo 

decorrente dos rebates de que trata este artigo. 
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§ 5º Os custos decorrentes do ajuste dos saldos 

devedores previstos neste artigo serão assumidos pela União, 

no caso das operações lastreadas em seus próprios recursos, e, 

nos demais casos, pelas respectivas instituições financeiras.  

Art. 4º Fica autorizada a concessão de descontos 

para a liquidação, até 29 de dezembro de 2017, de dívidas 

originárias de operações de crédito rural e de dívidas 

contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária 

– Banco da Terra e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritas 

ou encaminhadas para inscrição em dívida ativa da União até a 

data de publicação desta Lei, devendo incidir referidos 

descontos sobre o valor consolidado, por inscrição em dívida 

ativa da União. 

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, 

independentemente do valor originalmente contratado, serão 

concedidos sobre o valor consolidado da inscrição em dívida 

ativa da União segundo seu enquadramento em uma das faixas de 

valores indicadas no quadro constante do Anexo III desta Lei, 

devendo primeiro ser aplicado o correspondente desconto 

percentual e, em seguida, o respectivo desconto de valor fixo. 

§ 2º Entende-se por valor consolidado da inscrição 

em dívida ativa da União de que trata o caput deste artigo o 

montante do débito a ser liquidado, atualizado até a data de 

sua liquidação. 

§ 3º É vedada a acumulação dos descontos previstos 

neste artigo com outros consignados em lei. 
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Art. 5º Para os fins de que trata o art. 4º desta 

Lei, ficam autorizadas: 

I - a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional - PGFN, a contratar, com dispensa de 

licitação, instituições financeiras integrantes da 

administração pública federal, para adotar as providências 

necessárias no sentido de facilitar o processo de liquidação 

de dívidas rurais inscritas na dívida ativa da União, nos 

termos deste artigo;   

II - a Advocacia-Geral da União a adotar as medidas 

de estímulo à liquidação de que trata o art. 4º desta Lei para 

as dívidas originárias de operações de crédito rural cujos 

ativos tenham sido transferidos para o Tesouro Nacional e cujos 

respectivos débitos, não inscritos na dívida ativa da União, 

estejam sendo executados pela PGFN. 

Art. 6º Os responsáveis pela cobrança das dívidas de 

que trata o art. 4º desta Lei deverão encaminhá-las para 

inscrição em dívida ativa da União assim que tais débitos 

reunirem as condições para tanto. 

Art. 7º A liquidação de que tratam o art. 4º e o 

inciso II do art. 5º desta Lei será regulamentada, 

respectivamente, por ato do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional e do Advogado-Geral da União. 

Art. 8º Caso a atualização prevista nos arts. 1º a 

3º desta Lei resulte em saldo credor ou igual a zero, a operação 

será considerada liquidada, ficando vedada a devolução de 

valores pagos ou a utilização desse montante na amortização de 

outra dívida do mutuário. 
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Art. 9º Para os fins de que tratam os arts. 1º a 3º 

desta Lei, a instituição financeira deverá apresentar ao 

devedor, caso este solicite formalmente, extrato demonstrativo 

da evolução da dívida segundo os critérios estabelecidos nesta 

Lei. 

Art. 10. Para os fins de que tratam os arts. 1º a 4º 

desta Lei, ficam suspensos a partir da publicação desta Lei e 

até 29 de dezembro de 2017: 

I - o encaminhamento para cobrança judicial e as 

execuções judiciais em curso; 

II - o prazo de prescrição das dívidas. 

Art. 11. Para fins de enquadramento nas disposições 

de que tratam os arts. 1º a 3º desta Lei, os saldos devedores 

das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, 

associações e condomínios de produtores rurais, inclusive as 

na modalidade grupal ou coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito 

individual firmado por beneficiário final do crédito;  

II - pelo resultado da divisão do valor originalmente 

contratado pelo número de mutuários constantes da cédula de 

crédito, no caso de crédito rural grupal ou coletivo; 

III - pelo resultado da divisão do valor 

originalmente contratado pelo número total de cooperados ou 

associados ativos da entidade, no caso de operação que não 

tenha envolvido repasse de recursos a cooperados ou associados; 

IV - pelo resultado da divisão do valor originalmente 

contratado pelo número de cotistas constantes da cédula de 

crédito, desde que vinculados ao instrumento de crédito como 

coobrigados ou avalistas, no caso de operação contratada por 
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pessoa jurídica constituída por cotas de responsabilidade 

limitada. 

Art. 12. Para os fins do disposto nos arts. 1º a 3º 

desta Lei, os honorários advocatícios e as despesas com custas 

processuais são de responsabilidade de cada parte e a falta de 

seu pagamento não obsta a liquidação ou repactuação da dívida, 

conforme o caso. 

Art. 13. Ficam a Companhia de Desenvolvimento dos   

Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 

autorizados a adotar os procedimentos previstos no art. 1º 

desta Lei para a liquidação das dívidas vencidas de 

responsabilidade de pessoas físicas, relativas a vendas de 

lotes para titulação e ao uso da infraestrutura de irrigação 

de uso comum nos perímetros públicos de irrigação. 

Art. 14. Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 

195 da Constituição Federal, nas operações de renegociação, 

repactuação e na concessão de descontos, rebates ou bônus de 

adimplência para liquidação, renegociação ou repactuação de 

dívidas de operações de crédito rural e de operações de bens 

de capital de que trata a Lei n° 12.096, de 24 de novembro de 

2009, realizadas com instituições financeiras públicas 

federais, ficam afastadas, até 31 de dezembro de 2017, as 

exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do 

Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro  de 1967, no § 1º do 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, 

na alínea b do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

e na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  
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Art. 15. O art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro 

de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte § 9º:  

“Art. 1º ................................ 

          ...................................................  

§ 9º Na proposta de que trata o caput será 

aplicado redutor sobre os encargos financeiros, a 

ser fixado tomando por base o Coeficiente de 

Desequilíbrio Regional - CDR, resultante da razão 

entre o rendimento domiciliar per capita da região 

de abrangência do respectivo fundo e o rendimento 

domiciliar per capita do País.”(NR) 

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a 

repactuar as dívidas das cooperativas de produção agropecuária  

com o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar – PRONAF, contratadas até 31 de dezembro de 2010, 

observadas as seguintes condições: 

I – os saldos devedores serão recalculados pelos 

encargos originais livres de multas, juros de mora, e quaisquer 

outras taxas a título de inadimplemento; 

II – prazo de carência de três anos; 

III – prestações anuais, iguais e sucessivas 

aplicando-se taxas prefixadas de juros de 5% (cinco por cento) 

ao ano e prazo de amortização de dez anos. 

Art. 17. Ficam as instituições financeiras 

autorizadas a transferir o vencimento das parcelas vencidas e 

vincendas entre 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016 

para o final do contrato das operações relativas ao custeio de 

safra e investimentos na região assim denominada MAPITO 

(Maranhão, Piauí e Tocantins) e para a região Centro-Oeste, 

Página 22 de 26 Parte integrante do Avulso do PLV nº 24 de 2016.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C413C6CB0013D1E5. 

00100.147477/2016-03



72  Quinta-feira  15  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2016

                                                                     

 

22 

 

que decretaram situação de emergência ou estado de calamidade 

pública, mantendo-se os encargos financeiros pactuados para a 

situação de normalidade e as mesmas fontes de recursos do 

Programa de Financiamento à Produção e Comercialização de 

Máquinas e Equipamentos - FINAME Agrícola Especial ou com 

recursos repassados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social – BNDES e equalizados pelo Tesouro Nacional, 

de programas coordenados pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento – MAPA, inclusive as parcelas 

prorrogadas por autorização do Conselho Monetário Nacional - 

CMN ou ao amparo do MCR 2-6-9.    

Art. 18. O Poder Executivo federal regulamentará no 

prazo de noventa dias contados da publicação desta Lei as 

condições gerais de implementação do disposto nos arts. 1º a 

3º e 13.  

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2016. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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ANEXO I 
 

Bônus aplicados aos empreendimentos de que trata o inciso I 
do art. 2º em caso de renegociação 

 

Valor originalmente contratado 
em uma ou mais operações do 

mesmo mutuário 

Operações 
contratadas 

até 
31/12/2006 

Operações 
contratadas 

entre 1º/1/2007 
e 31/12/2011 

Até R$ 15.000,00 80% 40% 

De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 75% 30% 

De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00 70% 25% 

De R$ 100.000,01 até R$ 500.000,00 65% 15% 
Acima de R$ 500.000,00 45% 5% 

 

 

ANEXO II 
 

Bônus aplicados aos empreendimentos de que trata o inciso II 
do art. 2º em caso de renegociação 

 
Valor originalmente contratado 
em uma ou mais operações do 

mesmo mutuário 

Operações 
contratadas 

até 
31/12/2006 

Operações 
contratadas 

entre 1º/1/2007 
e 31/12/2011 

Até R$ 15.000,00 70% 30% 

De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 65% 20% 
De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00 60% 15% 
De R$ 100.000,01 até R$ 500.000,00 55% 10% 
Acima de R$ 500.000,00 35% 0% 
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ANEXO III 
 

Descontos a serem aplicados sobre o valor consolidado a ser 
liquidado nos termos do art. 4º 

 

Faixas para enquadramento do valor   
consolidado da inscrição em dívida 

ativa da União 

Desconto 
percentual 

Desconto de 
valor fixo, 

após 
aplicação do 
desconto 
percentual 

Até R$ 15.000,00 95% - 

De R$ 15.000,01 até R$ 35.000,00 90% R$ 750,00 

De R$ 35.000,01 até R$ 100.000,00 85% R$ 2.250,00 

De R$ 100.000,01 até R$ 200.000,00 80% R$ 7.500,00 

De R$ 200.000,01 até R$ 500.000,00 75% R$ 17.500,00 

De R$ 500.000,01 até R$ 1.000.000,00 70% R$ 42.500,00 

Acima de R$ 1.000.000,00 60% R$ 142.500,00 
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA 
Data início Data fim Tipo de tramitação

15/06/2016 Publicação no DOU
17/06/2016 Designação da Comissão
21/06/2016 Emendas (6 dias após a publicação)

12/07/2016 Prazo na CD (até 28º dia)
12/07/2016 Recebimento previsto no SF
13/07/2016 27/07/2016 Prazo no SF (42º dia)
27/07/2016 Se modificado, devolução à CD
28/07/2016 30/07/2016 Prazo para apreciação das modificações do SF,

pela CD (43º ao 45º dia)
30/07/2016 Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir

de
13/08/2016 Prazo final no Congresso Nacional (60 dias)
12/10/2016 Prazo final prorrogado

13/09/2016 Votação na Câmara dos Deputados
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Projeto de Lei de Conversão nº 25, de 2016, que limita o reajuste das receitas patrimoniais decorrentes 
da atualização da planta de valores, para efeito do cálculo do valor do domínio pleno do terreno a que se refe-
re o § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, e dá outras providências (proveniente 
da Medida Provisória nº 732, de 2016); e 

Medida Provisória 736, de 2016, que abre crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, 
Distrito Federal e Municípios, no valor de dois bilhões e novecentos milhões de reais, para o fim que especifica.

A Presidência comunica ao Plenário que o prazo de vigência do Projeto de Lei de Conversão nº 25, de 
2016, esgotar-se-á em 7 de outubro; e o da Medida Provisória 736, de 2016, esgotar-se-á em 27 de outubro.

As matérias serão incluídas na pauta da Ordem do Dia de hoje.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 25, DE 2016

(Proveniente da Medida Provisória nº 732, de 2016)

AUTORIA:  Presidente da República

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei de conversão-
Medida provisória original-
Emendas apresentadas perante a Comissão Mista-
Parecer da Comissão Mista-
Nota técnica-
Sinopse de tramitação na Câmara-

Página da matéria
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Limita o reajusta das receitas patrimoniais decorrentes da atualização da planta de valores, 
para efeito do cálculo do valor do domínio pleno do terreno a que se refere o § 1º do art. 1º 
do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, e dá outras providências. 
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Limita o reajusta das receitas 
patrimoniais decorrentes da 
atualização da planta de valores, 
para efeito do cálculo do valor do 
domínio pleno do terreno a que se 
refere o § 1º do art. 1º do Decreto-
Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 
1987, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º No exercício de 2016, o reajuste das receitas 

patrimoniais decorrentes da atualização da planta de valores, 

para efeito do cálculo do valor do domínio pleno do terreno a 

que se refere o § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 

de dezembro de 1987, fica limitado a 10,54% (dez inteiros e 

cinquenta e quatro centésimos por cento) sobre o valor do 

trecho correspondente para o exercício de 2015, ressalvada a 

correção de inconsistências cadastrais. 

§ 1º O ajuste de eventuais diferenças entre a planta

de valores adotada pela Secretaria do Patrimônio da União – SPU para 

o cálculo do valor do domínio pleno dos terrenos da União e as

plantas de valores genéricos elaboradas pelos Municípios e 

pelo Distrito Federal, para as áreas urbanas, ou a Planilha 

Referencial de Preços de Terras elaborada pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, para as 

áreas rurais, incluídas as atualizações futuras, será 

implementado, de forma proporcional, nos dez exercícios 

subsequentes, na forma a ser disciplinada pela Secretaria do 

Patrimônio da União. 

§ 2º A Secretaria do Patrimônio da União - SPU

efetuará os novos lançamentos decorrentes da aplicação do 
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disposto no caput e disponibilizará os documentos de 

arrecadação em seu sítio eletrônico, para os quais serão 

concedidos o parcelamento em até seis cotas mensais, com o 

vencimento da primeira parcela ou da cota única para o dia 29 

de julho de 2016, respeitado o valor mínimo de R$ 100,00 (cem 

reais) para cada parcela. 

§ 3º Para os imóveis destinados a uso residencial, 

em áreas urbanas e rurais, o percentual da atualização da 

planta de valores adotada pela SPU será limitado pelo índice 

inflacionário do período, medido pelo Índice Geral de Preços 

do Mercado da Fundação Getúlio Vargas – IGPM/FGV. 

Art. 2º Os proprietários dos terrenos denominados de 

nacional interior que sejam de domínio dos Estados e de 

terceiros, localizados nas ilhas costeiras, conforme prevê o 

inciso II do art. 26 da Constituição Federal, que possuam o 

título aquisitivo registrado em Cartório de Registro de 

Imóveis, com cadeia sucessória anterior a 5 de setembro de 

1946, deverão comparecer às superintendências estaduais da 

Secretaria do Patrimônio da União - SPU e apresentar a 

documentação de titularidade acompanhada da planta de 

localização e coordenadas geográficas, e, estando esta 

documentação completa, a Secretaria do Patrimônio da União 

realizará a separação dos terrenos de marinha, com a 

consequente atualização cadastral. 

Art. 3º As estruturas náuticas em águas públicas de 

domínio da União não autorizadas pela SPU terão o prazo de até 

31 de dezembro de 2018 para solicitação de sua regularização. 

Art. 4º Nos processos administrativos em trâmite na 

SPU, na hipótese de invalidação de atos e contratos, será 
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previamente garantida a manifestação dos interessados, 

inclusive sobre produção de provas e juntada de documentos. 

Art. 5º O art. 6º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6º ................................ 

         ....................................................   

§ 14. Nos Municípios onde haja lei de 

parcelamento, uso e ocupação do solo em vigor, 

independem de autorização da Secretaria de 

Patrimônio da União o uso e a realização de aterros, 

construções, obras, cercas e outras benfeitorias, 

desmatamento ou instalação de equipamentos, em 

terrenos regularmente inscritos na SPU, cabendo aos 

Planos e Leis Municipais regularem a sua ocupação e 

utilização. 

§ 15. A desocupação do imóvel com 

consequente cancelamento de inscrição de ocupação 

poderá ser efetivada nos casos de dano ambiental na 

utilização da área inscrita, desde que comprovado em 

processo judicial transitado em julgado.”(NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2016. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA 
Data início Data fim Tipo de tramitação

10/06/2016 Publicação no DOU (Edição Extra)
16/06/2016 Emendas (6 dias após a publicação)
07/07/2016 Prazo na CD (até 28º dia)

07/07/2016 Recebimento previsto no SF
08/07/2016 21/07/2016 Prazo no SF (42º dia)
21/07/2016 Se modificado, devolução à CD
22/07/2016 24/07/2016 Prazo para apreciação das modificações do SF,

pela CD (43º ao 45º dia)
25/07/2016 Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir

de
08/08/2016 Prazo final no Congresso Nacional (60 dias)
07/10/2016 Prazo final prorrogado

13/09/2016 Votação na Câmara dos Deputados
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n° ;la016/SGM-P 
J 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do SENADO FEDERAL 

Brasília, J é.\ de setembro de 2016. 

Assunto: Envio de MPv para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetida à consideração do 
Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, a Medida 
Provisória n° 736, de 2016, do Poder Executivo, que" Abre crédito extraordinário, em 
favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municfpios, no valor de R$ 
2.900.000.000,00, para o fim que especifica". 

Remeto, em anexo, o processado da referida Medida Provisória e os 
autógrafos da matéria aprovada nesta Casa. 

Atenciosamente, 

24.579 (JUN/13) 

//. 

lj I 
l/1 / L , 1 

Deputado RQipRIGO MAIA 
Presi~ente 

I 
I 
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SENADO FEDERAL 
MEDIDA PROVISÓRIA 

Nº 736, DE 2016

Abre crédito extraordinário, em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios, no valor de R$ 2.900.000.000,00, para o fim que especifica.

AUTORIA:  Presidente da República

DOCUMENTOS:
Texto da medida provisória-
Nota técnica-
Sinopse de tramitação na Câmara-

Página da matéria
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Abre crédito extraordinário, em favor 
de Transferências a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, no valor de R$ 
2.900.000.000,00, para o fim que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor 

de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no 

valor de R$ 2.900.000.000,00 (dois bilhões e novecentos milhões 

de reais), para atender à programação constante do Anexo.  

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de setembro de 2016. 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DA MATÉRIA 
Data início Data fim Tipo de tramitação

30/06/2016 Publicação no DOU
06/07/2016 Emendas (6 dias após a publicação)
27/07/2016 Prazo na CD (até 28º dia)

27/07/2016 Recebimento previsto no SF
28/07/2016 10/08/2016 Prazo no SF (42º dia)
10/08/2016 Se modificado, devolução à CD
11/08/2016 13/08/2016 Prazo para apreciação das modificações do SF,

pela CD (43º ao 45º dia)
14/08/2016 Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir

de
28/08/2016 Prazo final no Congresso Nacional (60 dias)
27/10/2016 Prazo final prorrogado

13/09/2016 Votação na Câmara dos Deputados
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Não utilização de numeração

A Presidência comunica ao Plenário que deixou de ser utilizado o número de Parecer nº 767, de 2016.

Pareceres

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 
nº 39, de 2015, do Deputado Ricardo Tripoli, que 
criminaliza condutas praticadas contra cães e gatos e 
dá outras providências. 

Relator: Senador ALVARO DIAS 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para análise, o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) nº 39, de 2015, de autoria do Deputado Ricardo Tripoli, que criminaliza 
condutas praticadas contra cães e gatos e dá outras providências.  

A proposição legislativa em tela tipifica criminalmente as condutas 
de matar, omitir socorro, abandonar, promover lutas e expor a perigo a vida, a 
saúde ou a integridade física de cães e gatos. Prevê, ainda, a aplicação de causas 
de aumento de pena, quando o crime for praticado com uso de veneno, fogo, 
asfixia etc. ou mediante reunião de mais de duas pessoas ou acarretar debilidade 
permanente no animal. 

Em sua justificação, o autor argumenta que embora cães e gatos 
sejam receptivos a estímulos externos, frequentemente são alvos de barbáries. 
Pondera que o indivíduo que agride animais não raro atenta contra a integridade 
física e a vida de seres humanos. Demais disso, informa que a atual legislação 
penal não tem surtido o desejado efeito inibitório, daí porque se faz necessário 
punir mais severamente tais comportamentos. 

Até o momento não foram oferecidas emendas ao projeto. 

SENADO FEDERAL 
PARECER N° 786, DE 2016
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II – ANÁLISE 

A matéria cinge-se à competência privativa da União para legislar 
sobre direito penal, podendo a iniciativa partir de qualquer membro do 
Congresso Nacional, nos termos dos arts. 22, I, e 48 da Constituição Federal 
(CF). 

Não vislumbramos no PLC vícios de inconstitucionalidade, 
injuridicidade ou de natureza regimental. 

A violência deliberada e injustificada contra animais domésticos é 
conduta de indiscutível gravidade e que deve ser prontamente reprimida. Não é 
possível admitir que nos dias atuais cães e gatos sejam submetidos a agressões 
despropositadas e muitas vezes levados à morte, devido à intolerância, ao 
descontrole e à violência de seus proprietários. 

A Lei nº 9.605, de 1998, em seu art. 32, já tipifica como crime a 
prática de maus-tratos contra animais domésticos. A pena para esse delito é de 
três meses a um ano de detenção e multa. Não obstante, os atos de violência 
(morte, lesão corporal, mutilação e abuso) contra animais domésticos não 
cessam. É necessário, portanto, modificar a lei penal, como forma de 
desestimular tais comportamentos. 

O PLC nº 39, de 2015, propõe exatamente isso. Por um lado, 
aumenta a pena de quem mata cão ou gato, inclusive quando o extermínio é para 
fins de controle zoonótico (quando não haja prova de doença infectocontagiosa 
não responsiva a tratamento) ou populacional. Por outro, cria os crimes de 
omissão de socorro, abandono e promoção de luta entre cães, além de algumas 
causas de aumento de pena. 

Conquanto o projeto amplie significativamente a tutela de cães e 
gatos, entendemos que todas as penas cominadas se mostraram excessivas e 
desproporcionais, se comparadas às penas de tipos penais voltados à proteção de 
seres humanos. 

A pena de três a cinco anos de detenção para quem mata um cão ou 
um gato (art. 2º), por exemplo, é maior do que a de quem comete homicídio 
culposo, lesão corporal grave, autoaborto ou aborto com consentimento. Já a 
pena de um a três anos de detenção para a omissão de socorro de cão ou gato, em 
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situação de grave e iminente perigo (art. 3º), é seis vezes maior que a do crime 
de omissão de socorro previsto no art. 135 do Código Penal (CP). 

A punição de quem promove luta entre cães (art. 5º) também deve 
ser revista. Primeiro, porque, tutelando bem jurídico de menor valor, possui pena 
idêntica a do delito de “matar cão”. Segundo, porque, tal qual o fez o art. 2º da 
proposição, comina pena excessiva. Da mesma forma, deve ser diminuída a pena 
do crime de exposição a perigo de vida (art. 6º), que comina a mesma pena 
prevista para quem exponha um ser humano a perigo de vida (art. 132, CP). 

O PLC nº 39, de 2015, em seu art. 2º, § 2º, ainda tipifica 
criminalmente a morte do animal “para fins de controle zoonótico, quando não 
houver comprovação irrefutável de enfermidade infectocontagiosa não 
responsiva a tratamento preconizado e atual, ou para fins de controle 
populacional”. Nessas situações, para evitar que a nova lei gere gastos 
indesejados, nos parece suficiente que se exija a mera comprovação clínica de 
eventual enfermidade infectocontagiosa. 

 Feitas essas ponderações, entendemos que o texto do projeto pode 
ser aperfeiçoado, motivo pelo qual apresentamos ao final algumas emendas. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
no 39, de 2015, com as seguintes emendas. 

EMENDA Nº 1-CCJ 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2015, a 
seguinte redação: 

“Art. 2º Matar cão ou gato: 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos. 

§1º................................................................

§2º Se o crime é cometido para fins de controle zoonótico, quando
não houver comprovação clínica de enfermidade infectocontagiosa não 
responsiva a tratamento preconizado e atual, ou para fins de controle 
populacional:  

Pena - detenção, de três meses a um ano. 
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..................................................................” 

EMENDA Nº 2-CCJ 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2015, a 
seguinte redação: 

“Art. 3º Deixar o agente público, que tenha por função preservar a 
vida de animais, de prestar assistência a cães e gatos, em vias e 
logradouros públicos ou propriedades privadas, em grave e iminente 
perigo, ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:  

Pena - detenção, de um a três meses.” 

EMENDA Nº 3-CCJ 

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2015, a 
seguinte redação: 

“Art. 4º Abandonar cão ou gato:  

Pena - detenção, de um a três meses. 
...........................................................” 

EMENDA Nº 4-CCJ 

Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2015, a 
seguinte redação: 

“Art. 5º Promover luta entre cães:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.” 

EMENDA Nº 5-CCJ 
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Dê-se ao art. 6º do Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2015, a 
seguinte redação: 

“Art. 6º Expor a perigo a vida, a saúde ou a integridade física de 
cão ou gato: 

Pena - detenção, de um a três meses.” 

EMENDA Nº 6-CCJ 

Dê-se ao art. 7º do Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2015, a 
seguinte redação: 

“Art. 7º As penas aumentam-se de um terço se o crime é cometido 
por mais duas pessoas ou pelo proprietário ou responsável pelo animal, 
não sendo estas hipóteses condição para a infração.” 

Sala da Comissão, 13 de setembro de 2016. 

Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 

Senador ALVARO DIAS, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCJ, 13/09/2016 às 09h - 33ª, Extraordinária

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

JORGE VIANA 1. LÍDICE DA MATA PRESENTE
GLEISI HOFFMANN 2. TELMÁRIO MOTAPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 3. LINDBERGH FARIASPRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 4. ANGELA PORTELAPRESENTE
HUMBERTO COSTA 5. ZEZE PERRELLAPRESENTE
ACIR GURGACZ 6. PAULO PAIM
BENEDITO DE LIRA 7. IVO CASSOL PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 8. ANA AMÉLIA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB)

EUNÍCIO OLIVEIRA 1. ROBERTO REQUIÃO
EDISON LOBÃO 2. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
MARTA SUPLICY 3. GARIBALDI ALVES FILHO PRESENTE
EDUARDO BRAGA 4. WALDEMIR MOKA PRESENTE
SIMONE TEBET 5. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 6. ROSE DE FREITASPRESENTE
JADER BARBALHO 7. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 8. RAIMUNDO LIRAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

JOSÉ AGRIPINO 1. ALOYSIO NUNES FERREIRAPRESENTE PRESENTE
RONALDO CAIADO 2. ALVARO DIASPRESENTE PRESENTE
AÉCIO NEVES 3. ATAÍDES OLIVEIRAPRESENTE
RICARDO FERRAÇO 4. RICARDO FRANCOPRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 5. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. VANESSA GRAZZIOTIN PRESENTE
ROBERTO ROCHA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. LÚCIA VÂNIAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

EDUARDO AMORIM 1. ARMANDO MONTEIRO PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. CIDINHO SANTOS PRESENTE
MAGNO MALTA 3. VICENTINHO ALVES PRESENTE

13/09/2016 11:04:06 Página 1 de 1

O Projeto de Lei da Câmara nº 39, de 2015, ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis a fim de rece-
ber emendas, nos termos do art. 235, II, “d”, do Regimento Interno.
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Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Ofício “S” nº 37, de 
2007 (nº 18, de 2007, na origem), do Governo do 
Paraná, que encaminha, para conhecimento, 
documentação relativa ao pleito do Estado do 
Paraná junto à União - Ministério da Fazenda - 
PGFN, e da Declaração de Apoio firmada pelo 
Conselho de Desenvolvimento e Integração Sul - 
Codesul, no que se refere aos títulos públicos 
(títulos podres) e multa contratual. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Ofício “S” nº 37, de 2007 (nº 
18, de 2007, na origem), do Governo do Paraná, que encaminha, para 
conhecimento, documentação relativa ao pleito do Estado do Paraná junto 
à União - Ministério da Fazenda - PGFN, e da Declaração de Apoio 
firmada pelo Conselho de Desenvolvimento e Integração Sul - Codesul, no 
que se refere aos títulos públicos (títulos podres) e multa contratual. 

Trata-se de mensagem da Casa Civil do Governo do Paraná, de 
15 de junho de 2007, à qual foram anexadas Declaração firmada pelos 
Governadores dos estados membros do Conselho de Desenvolvimento e 
Integração do Sul (CODESUL), a saber, Rio Grande do Sul, Mato Grosso 
do Sul, Paraná e Santa Catarina, bem como Carta do então Governador do 
Paraná, Roberto Requião, dando a conhecer o “Pleito do Estado do Paraná 
junto à União – Ministério da Fazenda – PGFN” quanto ao assunto “Títulos 
Públicos (‘títulos podres’) e multa contratual”. 

Os documentos fazem referência a sanções aplicadas no 
âmbito da operação de crédito e de compra e venda de ações contratada 
pelo Estado do Paraná com a União. O referido contrato foi firmado no 

SENADO FEDERAL 
PARECER N° 787, DE 2016
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bojo do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados e autorizado pela Resolução do Senado Federal (RSF) nº 98, de 
1998. 

II – ANÁLISE 

A partir de 2004, teve início a cobrança de encargos 
adicionais, a título de multa, assim como a substituição do indexador da 
dívida renegociada, do IGP-DI pela taxa Selic, por suposto 
descumprimento de cláusula do contrato acima referido. A medida foi 
embasada no Parecer PGFN/CAF nº 389, de 2004, o qual exarou o 
entendimento de que, embora o Estado tivesse firmado compromisso de 
aquisição de títulos públicos emitidos para quitar precatórios, nos termos 
do art. 2º, III, d, da RSF nº 98, de 1998, não caberia à União zelar pelo 
adimplemento dos termos desse compromisso. 

A controvérsia se instaurou a partir dos achados da CPI dos 
Precatórios, que revelou a ilegalidade dos títulos públicos envolvidos. Não 
obstante, a questão foi dirimida com a publicação da RSF nº 47, de 2007, 
que acrescentou dispositivo à RSF nº 98, de 1998, considerando cumprida 
“no momento da celebração do contrato de aquisição dos títulos públicos” a 
condição contida no mencionado item III, d, do art. 2º dessa norma, 
restando prejudicadas quaisquer iniciativas ulteriores relativas à matéria. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, votamos pelo conhecimento do Ofício 
“S” nº 37, de 2007), e pelo encaminhamento da matéria, com o presente 
Parecer, ao arquivo. 

Sala da Comissão, 13 de setembro de 2016. 

Senadora GLEISI HOFFMANN, Presidenta 

Senador VALDIR RAUPP, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CAE, 13/09/2016 às 10h - 27ª, Ordinária

Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. JOSÉ PIMENTELPRESENTE PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. PAULO ROCHA
LINDBERGH FARIAS 3. REGINA SOUSA PRESENTE
JORGE VIANA 4. ROBERTO MUNIZ
ACIR GURGACZ 5. CRISTOVAM BUARQUE PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 6. VAGOPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 7. WILDER MORAIS
CIRO NOGUEIRA 8. IVO CASSOL PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB)

ROMERO JUCÁ 1. VALDIR RAUPP PRESENTE
WALDEMIR MOKA 2. EUNÍCIO OLIVEIRAPRESENTE
RAIMUNDO LIRA 3. VAGO
EDUARDO BRAGA 4. JOSÉ MEDEIROS
RICARDO FERRAÇO 5. JADER BARBALHO
ROBERTO REQUIÃO 6. MARTA SUPLICYPRESENTE
OMAR AZIZ 7. ROSE DE FREITAS
KÁTIA ABREU 8. HÉLIO JOSÉ PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

JOSÉ AGRIPINO 1. JOSÉ ANÍBALPRESENTE
RICARDO FRANCO 2. ATAÍDES OLIVEIRA
FLEXA RIBEIRO 3. DALIRIO BEBERPRESENTE
ALVARO DIAS 4. RONALDO CAIADOPRESENTE PRESENTE
TASSO JEREISSATI 5. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

LÚCIA VÂNIA 1. LÍDICE DA MATA PRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 2. ROBERTO ROCHAPRESENTE
VANESSA GRAZZIOTIN 3. ANTONIO CARLOS VALADARESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

ARMANDO MONTEIRO 1. PEDRO CHAVESPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. ELMANO FÉRRER
WELLINGTON FAGUNDES 3. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
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Projeto de Lei do Senado

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 345, DE 2016

Insere o art. 793-A na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para disciplinar os deveres dos participantes do
processo do trabalho.

AUTORIA: Senador Raimundo Lira

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 5 Parte integrante do Avulso do PLS nº 345 de 2016.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016  

Insere o art. 793-A na Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para disciplinar os 
deveres dos participantes do processo do trabalho. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 793-A: 

Art. 793-A Além de outros previstos nesta Lei, são deveres 
das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que, de qualquer 
forma, participem do processo: 

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; 

II - não formular pretensão ou apresentar defesa quando 
cientes de que são destituídas de fundamento; 

III - não produzir provas e não praticar atos inúteis ou 
desnecessários à declaração ou à defesa do direito; 

IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de 
natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação; 

V - indicar, no primeiro momento que lhes couber falar nos 
autos, o endereço residencial ou profissional onde receberão 
intimações, atualizando essa informação sempre que ocorrer 
qualquer modificação temporária ou definitiva; 

VI - não praticar inovação ilegal no estado de fato de bem ou 
direito litigioso. 

§ 1o A violação ao disposto nos incisos I a VI constitui ato 
atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das 
demais sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao 
responsável multa, por cada conduta, de até vinte por cento do valor 
atualizado da causa, de acordo com a gravidade da conduta. 
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§ 2o A multa prevista no § 1º será revertida em favor da justiça 
do trabalho, sendo exigível de todos os participantes do processo do 
trabalho, inclusive: 

I – do beneficiário da justiça gratuita; e 

II – dos advogados públicos ou privados e dos membros da 
Defensoria Pública e do Ministério Público do Trabalho. 

§ 3o Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a 
multa prevista no § 1o poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor 
do salário-mínimo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O processo do trabalho visa à concretização de créditos de 
natureza alimentar, revelando-se essencial à sobrevivência daquele que não 
dispõe do emprego para garantir a sua subsistência e a de sua família. 

Por isso, necessária a criação de mecanismos que coíbam, de 
maneira veemente, a prática de atos que contrariem a boa-fé que deve nortear 
o comportamento de todos aqueles que atuam na Justiça do Trabalho. 

Assim, apresenta-se o projeto de lei em testilha, a fim de se 
punir com multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da 
causa todo aquele que, pelo seu comportamento de má-fé, atrase a prestação 
jurisdicional trabalhista. 

Tal penalidade atingirá inclusive os beneficiários da justiça 
gratuita e os membros das advocacias públicas e do Ministério Público do 
Trabalho, pois é dever de todos colaborar para a exitosa resolução do conflito 
de interesses submetido à apreciação da Justiça do Trabalho.  
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Solicita-se, então, apoio dos meus nobres pares na aprovação 
integral da presente proposta legislativa. 

Sala das Sessões,  

Senador RAIMUNDO LIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
- 5452/43
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Requerimentos
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador GILBERTO PISELO 

REQUERIMENTO No(,y0 DE 2016 

Exmo. Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 43, 11, do Regimento Interno do Senado 

Federal, em face do que dispõem os arts. 55, 111, e 56, 11, da Constituição Federal, 

Licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, no período de 

17/09/2016 a 13/01/2017. 

Sala das Sessões, 14 de Setembro de 2016. 

Senador Gilberto Piselo 
POT-RO 

Senado Federal- Praça dos Três Poderes- Ala Senador Tancredo Neves- Gabinete 56- CEP 70165-900- Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3131 
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RESOLUÇÕES

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

RESOLUÇÃO
N°36, DE 2016

Prorroga o prazo estabelecido no art. 4°
da Resolução do Senado Federal n° 37,
de 19 de novembro de 2014.

O Senado Federal resolve:

Art. 1° Prorroga-se por igual período o prazo estabelecido no art. 4° da
Resolução do Senado Federal n°37, de 19 de novembro de 2014.

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal. em 14 de setembro de 2016.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

gab/prs 16-046
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

RESOLUÇÃO
N° 37, DE 2016

Autoriza o Município de Campo Grande (MS) a
contratar operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, com
o Banco Interamericano de Desenvolvimento
(BID), no valor de até US$ 56.000.000,0O
(cinquenta e seis milhões de dólares dos Estados
Unidos da América).

O Senado Federal resolve:

Art. 1° É o Município de Campo Grande (MS) autorizado a contratar
operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, com o
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de até
US$ 56.000.000,00 (cinquenta e seis milhões de dólares dos Estados Unidos da
América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito referida no caput
destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Desenvolvimento Integrado
do Município de Campo Grande (MS) — Viva Campo Grande II".

Art. 2" A operação de crédito referida no art. 1° deverá ser realizada nas
seguintes condições:

1 — devedor: Município de Campo Grande (MS);
II — credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III garantidor: República Federativa do Brasil;
IV — valor: até US$ 56.000.000,0O (cinquenta e seis milhões de dólares

dos Estados Unidos da América);
V — modalidade: Mecanismo de Financiamento Flexível (FFF);
VI prazo de desembolso: o prazo original de desembolso será de 5

(cinco) anos, contado a partir da data de assinatura do contrato, sendo que qualquer
prorrogação do prazo original de desembolso deverá contar com a anuência do
garantidor;

VII — amortização: prestações semestrais, consecutivas e, na medida do
possível, iguais, vencendo-se a primeira em até 66 (sessenta e seis) meses e a última
em até 25 (vinte e cinco) anos, a contar da data de assinatura do contrato;
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VI[I — juros: exigidos sobre os saldos devedores diários à taxa de juros
anual fixada para cada trimestre baseada na Libor mais a margem aplicável para
empréstimos do capital ordinário do BID, enquanto o empréstimo não tiver sido
objeto de conversão;

IX — conversão: o devedor poderá solicitar conversão de moeda e de taxa
de juros em qualquer momento durante a vigência do contrato, conforme disposto
contratualmente;

X — comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por
cento ao ano) sobre o saldo não desembolsado do empréstimo, com incidência a
partir do sexagésimo dia, a contar da data de assinatura do contrato;

XI despesas com inspeção e supervisão gerais: em determinado
semestre, até 1 % (um por cento) do valor do empréstimo, dividido pelo número de
semestres compreendidos no prazo original de desembolso.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos encargos
financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de
assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3" É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder
garantia ao Município de Campo Grande (MS) na operação de crédito externo
referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada:
1 — ao cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso;
ii — à comprovação da situação de adimplemento quanto aos pagamentos

de tributos, empréstimos e financiamentos devidos á União e quanto á prestação de
contas de recursos anteriormente dela recebidos, nos termos do art. 10 da Resolução
do Senado Federal n° 48, de 21 de dezembro de 2007;

Ill — à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o
Município de Campo Grande (MS) e a União, sob a forma de vinculação das cotas
de participação do Município na arrecadação da União, segundo o estabelecido nos
arts. 158 e 159, inciso 1, alínea "h", e § 3°, ambos da Constituição Federal, bem
como das receitas próprias do Município a que se refere o art. 156, também da
Constituição Federal, e sob outras formas cm direito admitidas.

Art. 4° O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de
540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta
Resolução.

Art. 5
0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal. em 14 de setembro de 2016.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

gablprs16-049
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

RESOLUÇÃO
N°38, DE 2016

Autoriza a União a contratar operação
financeira com a República Democrática do
Congo, no valor de US$ 4.761.470,98 (quatro
milhões, setecentos e sessenta e um mil,
quatrocentos e setenta dólares dos Estados
Unidos da América e noventa e oito
centavos), para o reescalonamento da dívida
oficial congolesa com o Brasil.

O Senado Federal resolve:

Art. 1° É a República Federativa do Brasil, nos termos do art. 52, inciso
V, da Constituição Federal e da Resolução do Senado Federal n° 50, de 1993,
autorizada a celebrar contrato de reestruturação de seus créditos com a República
Democrática do Congo, no valor de US$ 4.761.470,98 (quatro milhões, setecentos e
sessenta e um mil, quatrocentos e setenta dólares dos Estados Unidos da América e
noventa e oito centavos).

Parágrafo único. A operação financeira externa referida no caput dar-se-
á nos termos de renegociação aprovados nas 28 a e 31 a Reunião Ordinária do Comitê
de Avaliação de Créditos ao Exterior, realizadas, respectivamente, em 17 de janeiro
de 2012 e em 1° de março de 2013.

Art. 2° A operação de reestruturação da dívida da República
Democrática do Congo observará as seguintes condições financeiras:

1— valor da dívida total consolidada: US$ 4.761.470,98 (quatro milhões,
setecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e setenta dólares dos Estados Unidos
da América e noventa e oito centavos), assim composto:

a) principal: US$ 1.685.{}20,26 (um milhão, seiscentos e oitenta e cinco
mil e vinte dólares dos Estados Unidos da América e vinte e seis centavos);

h) juros contratuais: US$ 413.139,85 (quatrocentos e treze mil, cento e
trinta e nove dólares dos Estados Unidos da América e oitenta e cinco centavos);
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c) juros de mora: US$ 2.663.310.87 (dois milhões, seiscentos e sessenta
e três mil, trezentos e dez dólares dos Estados Unidos da América e oitenta e sete
centavos);

II — remissão de dívida: US$ 2.555.661,61 (dois milhões, quinhentos e
cinquenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e um dólares dos Estados Unidos da
América e sessenta e um centavos), correspondendo ao perdão de 54% (cinquenta e
quatro por cento) da dívida total consolidada;

III — pagamentos efetuados: US$ 608.879,84 (seiscentos e oito mil,
oitocentos e setenta e nove dólares dos Estados Unidos da América e oitenta e
quatro centavos);

IV montante reescalonado: US$ 1.596.929,53 (um milhão, quinhentos
e noventa e seis mil, novecentos e vinte e nove dólares dos Estados Unidos da
América e cinquenta e três centavos), equivalente a 33,5% (trinta e três inteiros e
cinco décimos por cento) do total da dívida consolidada;

V termos de pagamento:
a) amortização do montante reescalonado: em 9 (nove) parcelas a serem

pagas da seguinte forma:
1. US$ 424.288,39 (quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e oitenta

e oito dólares dos Estados Unidos da América e trinta e nove centavos) até, o mais
tardar, 1 (um) mês após a assinatura do acordo bilateral;

2. US$ 57.129,68 (cinquenta e sete mil, cento e vinte e nove dólares dos
Estados Unidos da América e sessenta e oito centavos) em 31 de dezembro de 20l3

3. US$ 236.030,60 (duzentos e trinta e seis mil e trinta dólares dos
Estados Unidos da América e sessenta centavos) em 31 de maio de 2014;

4. US$ 57.129,68 (cinquenta e sete mil, cento e vinte e nove dólares dos
Estados Unidos da América e sessenta e oito centavos) em 31 de dezembro de 2014;

5. US$ 236.030,60 (duzentos e trinta e seis mil e trinta dólares dos
Estados Unidos da América e sessenta centavos) e.m 31 de maio de 2015;

6. US$ 57.129,68 (cinquenta e sete mil, cento e vinte e nove dólares dos
Estados Unidos da América e sessenta e oito centavos) em 31 de dezembro de 2015;

7. US$ 236.030,6() (duzentos e trinta e seis mil e trinta dólares dos
Estados Unidos da América e sessenta centavos) em 31 de maio de 2016;

8. US$ 57.129,69 (cinquenta e sete mil, cento e vinte e nove dólares dos
Estados Unidos da América e sessenta e nove centavos) em 31 de dezembro de
2016;

9. US$ 236.030,61 (duzentos e trinta e seis mil e trinta dólares dos
Estados Unidos da América e sessenta e um centavos) em 31 de maio de 2017;

b) taxa de juros: Libor para 6 (seis) meses, acrescida de margem de 1%
a.a. (um por cento ao ano);

c) juros de mora: 0,5% (cinco décimos por cento) acima da taxa de juros.
Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos

financeiros poderão ser alteradas em função da data de eficácia plena do contrato.
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Art. 3
0 O prazo para o exercício da presente autorização é de 540

(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.
Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal. em 14 de setembro de 2016.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

m l e/prs 16-051
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

RESOLUÇÃO
N°39, DE 2016

Autoriza a União a realizar operação
financeira externa, mediante Acordo de
Reestruturação de Dívida a ser firmado entre
a República Federativa do Brasil e a
República da Zâmbia, no valor consolidado
de US$ 113.423.004,53 (cento e treze
milhões, quatrocentos e vinte e três mil e
quatro dólares dos Estados Unidos da
América e cinquenta e três centavos), para o
reescalonamento da dívida oficial da Zâmbia
com o Brasil.

O Senado Federal resolve:

Art. 1" Nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Constituição Federal, é
a União autorizada a realizar operação financeira externa, mediante Acordo de
Reestruturação de Dívida a ser firmado entre a República Federativa do Brasil e a
República da Zâmbia, no valor consolidado de US$ 113.423.004,53 (cento e treze
milhões, quatrocentos e vinte e três mil e quatro dólares dos Estados Unidos da
América e cinquenta e três centavos), para o reescalonamento da dívida oficial da
Zâmbia com o Brasil.

Parágrafo único. O Acordo de Reestruturação de Dívida a que se refere o
caput tem por objeto o reescalonamento da dívida oficial da Zâmbia com o Brasil
oriunda de financiamento com recursos do Programa de Financiamento ás
Exportações (Proex/Financiamento).

Art. 2° A operação financeira externa referida no art. 1°, consubstanciada
no Acordo de Reestruturação de Dívida, tem as seguintes características financeiras
básicas:
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— valor da dívida consolidada em 31 de julho de 2011: US$
113.423.004,53 (cento e treze milhões, quatrocentos e vinte e três mil e quatro
dólares dos Estados Unidos da América e cinquenta e três centavos);

II — valor da dívida a ser perdoada: US$ 90.738.403,62 (noventa milhões,
setecentos e trinta e oito mil, quatrocentos e três dólares dos Estados Unidos da
América e sessenta e dois centavos), correspondentes a 80% (oitenta por cento) do
valor da dívida consolidada;

111 — valor do reescalonarnento: US$ 22.684.600,91 (vinte e dois
milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil e seiscentos dólares dos Estados Unidos
da América e noventa e um centavos), correspondentes a 20% (vinte por cento) do
valor da dívida consolidada;

I V — amortização: em 2 (duas) parcelas semestrais, sendo a primeira em
21 de setembro de 2013, no valor de US$ 11.342.300,45 (onze milhões, trezentos e
quarenta e dois mil e trezentos dólares dos Estados Unidos da América e quarenta e
cinco centavos), e a segunda em 31 de janeiro de 2014, no valor de US$
11.342.300,46 (onze milhões, trezentos e quarenta e dois mil e trezentos dólares dos
Estados Unidos da América e quarenta e seis centavos);

V — taxa de juros: Libor semestral mais 1% a.a. (um por cento ao ano);
VI — juros de mora: 1% a.a. (um por cento ao ano) acima da taxa de juros

contratuais.
Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos

financeiros poderão ser alteradas em função da data de eficácia plena do contrato.
Art. 3" O prazo para o exercício da presente autorização é de 540

(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.
Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal. em 14 de setembro de 2016.

nlc/prs16-052

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

RESOLUÇÃO
N° 40, DE 2016

Autoriza a União a celebrar Acordo de
Reestruturação de Dívida entre a República
Federativa do Brasil e a República Unida
da Tanzânia, no valor consolidado de US$
236.996.036,19 (duzentos e trinta e seis
milhões, novecentos e noventa e seis mil e
trinta e seis dólares dos Estados Unidos da
América e dezenove centavos), para o
reescalonamento da dívida oficial
tanzaniana com o Brasil.

O Senado Federal resolve:

Art. l° É a União, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição
Federal, autorizada a celebrar Acordo de Reestruturação de Dívida entre a
República Federativa do Brasil e a República Unida da Tanzânia, no valor
consolidado de US$ 236.996.036,19 (duzentos e trinta e seis milhões, novecentos e
noventa e seis mil e trinta e seis dólares dos Estados Unidos da América e dezenove
centavos), para o reescalonamento da dívida oficial tanzaniana com o Brasil.

Parágrafo único. O Acordo de Reestruturação de Dívida a que se refere o
caput tem por objeto o reescalonamento da dívida oficial da Tanzânia com o Brasil
oriunda de convênio de crédito firmado com recursos do extinto Fundo de
Financiamento à Exportação (Finex) e reestruturada nos termos da Resolução do
Senado Federal n° 16, de 3 de setembro de 2001.

Art. 2° A operação financeira de que trata o art. 
10

desta Resolução tem
as seguintes características básicas:

1 — contratantes: República Federativa do Brasil e República Unida da
Tanzânia;

I1 — valor da dívida consolidada em 1° de dezembro de 2011:
US$ 236.996.036,19 (duzentos e trinta e seis milhões, novecentos e noventa e seis
mil e trinta e seis dólares dos Estados Unidos da América e dezenove centavos),
incluídos juros e juros de mora e abatidos pagamentos efetuados no âmbito do
Acordo de Reestruturação de Dívida assinado em 1998 (referente à AM1997);
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111—valor do reescalonamento: US$ 33.386.322,54 (trinta e três milhões..
trezentos e oitenta e seis mil, trezentos e vinte e dois dólares dos Estados Unidos da
América e cinquenta e quatro centavos), correspondentes a 14% (quatorze por
cento) do valor da dívida consolidada;

IV — valor da dívida a ser perdoada: US$ 203.609.713,65 (duzentos e três
milhões, seiscentos e nove mil, setecentos e treze dólares dos Estados Unidos da
América e sessenta e cinco centavos), correspondentes a 86% (oitenta e seis por
cento) do valor da dívida consolidada;

V — amortização: em 2 (duas) parcelas iguais, sendo a primeira em 30 de
junho de 2013 e a segunda em 31 de dezembro de 2013;

VI taxa de juros: Libor bM (taxa Libor de seis meses) mais 1% a.a.
(um por cento ao ano);

VII — taxa de juros de mora: 1% (um por cento) acima da taxa de juros.
§ 1° Pagamentos eventualmente efetuados pela República Unida da

Tanzânia em conta de depósito em custódia no Banco do Brasil S.A. Agência
Nova Iorque, enquanto pendente a aprovação do Senado Federal, serão abatidos da
dívida a reescalonar citada no inciso III do art. 2°.

2° As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros
poderão ser alteradas em função da data de eficácia plena do contrato.

Art. 3" O prazo para o exercício da presente autorização é de 54()
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal. em 14 de setembro de 2016.

vpl/prs16-053

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

RESOLUÇÃO
N° 41, DE 2016

Autoriza a União a contratar operação
financeira com a República da Costa do
Marfim, no valor de US$ 9.045.635,40
(nove milhões, quarenta e cinco mil,
seiscentos e trinta e cinco dólares dos
Estados Unidos da América e quarenta
centavos), para a reestruturação da dívida
oficial marfinense com o Brasil.

O Senado Federal resolve:

Art. 1° É a República Federativa do Brasil, nos termos do art. 52, inciso
V, da Constituição Federal e da Resolução do Senado Federal n° 50, de 1993,
autorizada a celebrar contrato de reestruturação de seus créditos com a República da
Costa do Marfim, no valor de US$ 9.045.635,40 (nove milhões, quarenta e cinco
mil, seiscentos e trinta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e quarenta
centavos).

Parágrafo único. A operação financeira externa referida no caput dar-se-
á nos termos do resultado das negociações registrado na ata de entendimentos das
reuniões bilaterais realizadas entre a República Federativa do Brasil e a República
da Costa do Marfim.

Art. 2° A operação de reestruturação da dívida cia República da Costa do
Marfim observará as seguintes condições financeiras:

1 dívida total consolidada: US$ 9.045.635,40 (nove milhões, quarenta e
cinco mil, seiscentos e trinta e cinco dólares dos Estados Unidos da América e
quarenta centavos);

11 montante perdoado: US$ 7.782.778,80 (sete milhões, setecentos e
oitenta e dois mil, setecentos e setenta e oito dólares dos Estados Unidos da
América e oitenta centavos);

III — montante reescalonado: US$ 1.262.856,60 (um milhão, duzentos e
sessenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e seis dólares dos Estados Unidos da
América e sessenta centavos);

IV termos de pagamento:
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a) amortização do montante reescalonado: 4 (quatro) pagamentos
semestrais, conforme o seguinte cronograma:

1. US$ 362.856,60 (trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e
cinquenta e seis dólares dos Estados Unidos da América e sessenta centavos), em 1°
de julho de 2013;

2. 3 (três) parcelas iguais a US$ 300.000,00 (trezentos mil dólares dos
Estados Unidos da América), em 1° de janeiro de 2014, em 1° de julho de 2014 e
em 1° de janeiro de 2015,

h) juros de mora: calculados à taxa de 1% a.a. (um por cento ao ano),
incidente sobre os pagamentos que venham a ser efetuados em atraso.

1° Pagamentos eventualmente efetuados pela República da Costa do
Marfim em conta de depósito em custódia no Banco do Brasil S.A. — Agência Nova
Iorque, enquanto pendente a aprovação do Senado Federal, serão abatidos da dívida
a reescalonar.

§ 2° As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros
poderão ser alteradas em função da data de eficácia plena do contrato.

Art. 3" O prazo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal. em 14 de setembro de 2016.

vpuprs16-0-4

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C413C6CB0013D1E5. 

00100.147477/2016-03



Setembro de 2016  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  15  115 

REQUERIMENTOS DE LICENÇA

RQM nº 392/2016 Gladson Cameli RISF Art. 13 08/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 393/2016 Aécio Neves RISF Art. 13 08/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 394/2016 João Capiberibe RISF Art. 13 08/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 395/2016 Fernando Collor RISF Art. 13 08/09/2016 Atividade parlamentar. 

RQM nº 396/2016 Eduardo Amorim Requerimento
de retirada 08/09/2016 Requerimento de retirada. Retira o

Requerimento nº 370, de 2016.
RQM nº 397/2016 Zeze Perrella RISF Art. 13 08/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 398/2016 Regina Sousa RISF Art. 13 08/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 399/2016 Eduardo Amorim RISF Art. 13 12/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 400/2016 Jader Barbalho RISF Art. 13 08/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 401/2016 Benedito de Lira RISF Art. 13 De 12/09/2016 a 14/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 402/2016 Lídice da Mata RISF Art. 13 12/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 403/2016 Gladson Cameli RISF Art. 13 12/09/2016 e 13/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 404/2016 Magno Malta RISF Art. 13 12/09/2016 Atividade parlamentar. 

RQM nº 405/2016

João Alberto
Souza RISF Art. 13 12/09/2016 e 13/09/2016 Atividade parlamentar. 

João Alberto
Souza RISF Art. 13 21/09/2016 Atividade parlamentar. 

RQM nº 406/2016 Valdir Raupp RISF Art. 13 12/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 407/2016 Fernando Collor RISF Art. 13 12/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 408/2016 Ataídes Oliveira RISF Art. 13 12/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 409/2016 Eduardo Lopes RISF Art. 13 12/09/2016 Atividade parlamentar. 

RQM nº 410/2016 Marta Suplicy RISF Art. 43,
II De 13/09/2016 a 30/09/2016 Licença Particular. 

RQM nº 411/2016 Dário Berger RISF Art. 13 12/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 412/2016 Renan Calheiros RISF Art. 13 16/08/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 413/2016 Ronaldo Caiado RISF Art. 13 12/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 414/2016 Fernando Collor RISF Art. 13 13/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 415/2016 Omar Aziz RISF Art. 13 12/09/2016 e 13/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 416/2016 José Maranhão RISF Art. 13 12/09/2016 Atividade parlamentar. 

RQM nº 417/2016 Antonio Carlos
Valadares RISF Art. 13 12/09/2016 e 13/09/2016 Atividade parlamentar. 

RQM nº 418/2016 Aécio Neves RISF Art. 13 14/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 419/2016 Humberto Costa RISF Art. 13 14/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 420/2016 Valdir Raupp RISF Art. 13 14/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 421/2016 Lídice da Mata RISF Art. 13 14/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 422/2016 Ataídes Oliveira RISF Art. 13 14/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 423/2016 Zeze Perrella RISF Art. 13 14/09/2016 Atividade parlamentar. 
RQM nº 424/2016 Fernando Collor RISF Art. 13 14/09/2016 Atividade parlamentar. 

RQM nº 425/2016 Antonio Carlos
Valadares RISF Art. 13 14/09/2016 Atividade parlamentar. 

Requerimentos de Licença Deferidos Pela Mesa. Total: 34

Requerimento Parlamentar Dispositivo Período Evento

Requerimentos de Missão sem Ônus.  Total: 0
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
Bloco-PSB - Lídice da Mata*
Bloco-PP - Roberto Muniz* (S)

Bloco-PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
Bloco-PP - Ana Amélia*
Bloco-PT - Paulo Paim*
Bloco-PDT - Lasier Martins**

Amazonas
PMDB - Eduardo Braga*
Bloco-PCdoB - Vanessa Grazziotin*
Bloco-PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Eduardo Lopes* (S)

Bloco-PT - Lindbergh Farias*
Bloco-PSB - Romário**

Ceará
PMDB - Eunício Oliveira*
Bloco-PT - José Pimentel*
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati**

Paraná
Bloco-PT - Gleisi Hoffmann*
PMDB - Roberto Requião*
Bloco-PV - Alvaro Dias**

Maranhão
PMDB - Edison Lobão*
PMDB - João Alberto Souza*
Bloco-PSB - Roberto Rocha**

Paraíba
Bloco-PSDB - Deca* (S)

PMDB - Raimundo Lira* (S)

PMDB - José Maranhão**

Acre
Bloco-PT - Jorge Viana*
Bloco-PSD - Sérgio Petecão*
Bloco-PP - Gladson Cameli**

Pará
Bloco-PSDB - Flexa Ribeiro*
PMDB - Jader Barbalho*
Bloco-PT - Paulo Rocha**

Espírito Santo
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSDB - Ricardo Ferraço*
PMDB - Rose de Freitas**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PSC - Pedro Chaves* (S)

PMDB - Waldemir Moka*
PMDB - Simone Tebet**

Pernambuco
Bloco-PTB - Armando Monteiro*
Bloco-PT - Humberto Costa*
Bloco-PSB - Fernando Bezerra Coelho**

Piauí
Bloco-PP - Ciro Nogueira*
Bloco-PT - Regina Sousa* (S)

Bloco-PTB - Elmano Férrer**

Distrito Federal
Bloco-PPS - Cristovam Buarque*
PMDB - Hélio José* (S)

S/Partido - Reguffe**

São Paulo
Bloco-PSDB - Aloysio Nunes Ferreira*
PMDB - Marta Suplicy*
Bloco-PSDB - José Aníbal** (S)

Rio Grande do Norte
PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Bloco-DEM - José Agripino*
Bloco-PT - Fátima Bezerra**

Rondônia
Bloco-PP - Ivo Cassol*
PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PDT - Gilberto Piselo** (S)

Minas Gerais
Bloco-PSDB - Aécio Neves*
Bloco-PTB - Zeze Perrella* (S)

Bloco-PSDB - Antonio Anastasia**

Santa Catarina
Bloco-PSDB - Dalirio Beber* (S)

Bloco-PSDB - Paulo Bauer*
PMDB - Dário Berger**

Tocantins
Bloco-PSDB - Ataídes Oliveira* (S)

Bloco-PR - Vicentinho Alves*
PMDB - Kátia Abreu**

Goiás
Bloco-PSB - Lúcia Vânia*
Bloco-PP - Wilder Morais* (S)

Bloco-DEM - Ronaldo Caiado**

Alagoas
Bloco-PP - Benedito de Lira*
PMDB - Renan Calheiros*
Bloco-PTC - Fernando Collor**

Amapá
Bloco-PSB - João Capiberibe*
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues*
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
Bloco-PR - Cidinho Santos* (S)

Bloco-PSD - José Medeiros* (S)

Bloco-PR - Wellington Fagundes**

Sergipe
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
Bloco-PSC - Eduardo Amorim*
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves**

Roraima
Bloco-PT - Angela Portela*
PMDB - Romero Jucá*
Bloco-PDT - Telmário Mota**

Mandatos
*: Período 2011/2019    **: Período 2015/2023   
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

PMDB - 19
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SC
Edison Lobão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Eunício Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Garibaldi Alves Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN
Hélio José. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PB
João Alberto Souza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Marta Suplicy. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SP
Raimundo Lira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PB
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AL
Roberto Requião. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Romero Jucá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RR
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Valdir Raupp. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RO
Waldemir Moka. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS

Bloco Social Democrata - 16
PSDB-11 / DEM-4 / PV-1

Aécio Neves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Aloysio Nunes Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PV / PR
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Ataídes Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / TO
Dalirio Beber. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SC
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Deca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PB
Flexa Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PA
José Agripino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RN
José Aníbal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Paulo Bauer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SC
Ricardo Ferraço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / ES
Ronaldo Caiado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / GO
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 13
PT-10 / PDT-3

Angela Portela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RR
Fátima Bezerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Gilberto Piselo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Gleisi Hoffmann. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jorge Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AC
José Pimentel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RS
Lindbergh Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RJ
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Regina Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PI
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RR

Bloco Moderador - 11
PTB-3 / PR-4 / PSC-2 / PRB-1

PTC-1
Armando Monteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / PE
Cidinho Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / MT
Eduardo Amorim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / SE
Eduardo Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRB / RJ
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / PI
Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTC / AL
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / ES
Pedro Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / MS
Vicentinho Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / TO
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / MT
Zeze Perrella. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / MG

Bloco Parlamentar Democracia Progressista - 11
PP-7 / PSD-4

Ana Amélia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Benedito de Lira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AL
Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Gladson Cameli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Ivo Cassol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RO
José Medeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Roberto Muniz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / GO

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia - 10
PSB-7 / PPS-1 / PCdoB-1 / REDE-1

Antonio Carlos Valadares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / SE
Cristovam Buarque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PPS / DF
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PE
João Capiberibe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / AP
Lídice da Mata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / BA
Lúcia Vânia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / MA
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RJ
Vanessa Grazziotin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PCdoB / AM

S/Partido - 1
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF

PMDB. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19
Bloco Social Democrata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . 13
Bloco Moderador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar Democracia Progressista. . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia. . . . . . . . . 10
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Aécio Neves* (Bloco-PSDB-MG) Garibaldi Alves Filho* (PMDB-RN) Paulo Paim* (Bloco-PT-RS)

Aloysio Nunes Ferreira* (Bloco-PSDB-SP) Gilberto Piselo** (Bloco-PDT-RO) Paulo Rocha** (Bloco-PT-PA)

Alvaro Dias** (Bloco-PV-PR) Gladson Cameli** (Bloco-PP-AC) Pedro Chaves* (Bloco-PSC-MS)

Ana Amélia* (Bloco-PP-RS) Gleisi Hoffmann* (Bloco-PT-PR) Raimundo Lira* (PMDB-PB)

Angela Portela* (Bloco-PT-RR) Hélio José* (PMDB-DF) Randolfe Rodrigues* (Bloco-REDE-AP)

Antonio Anastasia** (Bloco-PSDB-MG) Humberto Costa* (Bloco-PT-PE) Regina Sousa* (Bloco-PT-PI)

Antonio Carlos Valadares* (Bloco-PSB-SE) Ivo Cassol* (Bloco-PP-RO) Reguffe** (S/Partido-DF)

Armando Monteiro* (Bloco-PTB-PE) Jader Barbalho* (PMDB-PA) Renan Calheiros* (PMDB-AL)

Ataídes Oliveira* (Bloco-PSDB-TO) João Alberto Souza* (PMDB-MA) Ricardo Ferraço* (Bloco-PSDB-ES)

Benedito de Lira* (Bloco-PP-AL) João Capiberibe* (Bloco-PSB-AP) Roberto Muniz* (Bloco-PP-BA)

Cidinho Santos* (Bloco-PR-MT) Jorge Viana* (Bloco-PT-AC) Roberto Requião* (PMDB-PR)

Ciro Nogueira* (Bloco-PP-PI) José Agripino* (Bloco-DEM-RN) Roberto Rocha** (Bloco-PSB-MA)

Cristovam Buarque* (Bloco-PPS-DF) José Aníbal** (Bloco-PSDB-SP) Romário** (Bloco-PSB-RJ)

Dalirio Beber* (Bloco-PSDB-SC) José Maranhão** (PMDB-PB) Romero Jucá* (PMDB-RR)

Dário Berger** (PMDB-SC) José Medeiros* (Bloco-PSD-MT) Ronaldo Caiado** (Bloco-DEM-GO)

Davi Alcolumbre** (Bloco-DEM-AP) José Pimentel* (Bloco-PT-CE) Rose de Freitas** (PMDB-ES)

Deca* (Bloco-PSDB-PB) Kátia Abreu** (PMDB-TO) Sérgio Petecão* (Bloco-PSD-AC)

Edison Lobão* (PMDB-MA) Lasier Martins** (Bloco-PDT-RS) Simone Tebet** (PMDB-MS)

Eduardo Amorim* (Bloco-PSC-SE) Lídice da Mata* (Bloco-PSB-BA) Tasso Jereissati** (Bloco-PSDB-CE)

Eduardo Braga* (PMDB-AM) Lindbergh Farias* (Bloco-PT-RJ) Telmário Mota** (Bloco-PDT-RR)

Eduardo Lopes* (Bloco-PRB-RJ) Lúcia Vânia* (Bloco-PSB-GO) Valdir Raupp* (PMDB-RO)

Elmano Férrer** (Bloco-PTB-PI) Magno Malta* (Bloco-PR-ES) Vanessa Grazziotin* (Bloco-PCdoB-AM)

Eunício Oliveira* (PMDB-CE) Maria do Carmo Alves** (Bloco-DEM-SE) Vicentinho Alves* (Bloco-PR-TO)

Fátima Bezerra** (Bloco-PT-RN) Marta Suplicy* (PMDB-SP) Waldemir Moka* (PMDB-MS)

Fernando Bezerra Coelho** (Bloco-PSB-PE) Omar Aziz** (Bloco-PSD-AM) Wellington Fagundes** (Bloco-PR-MT)

Fernando Collor** (Bloco-PTC-AL) Otto Alencar** (Bloco-PSD-BA) Wilder Morais* (Bloco-PP-GO)

Flexa Ribeiro* (Bloco-PSDB-PA) Paulo Bauer* (Bloco-PSDB-SC) Zeze Perrella* (Bloco-PTB-MG)

Mandatos
*: Período 2011/2019    **: Período 2015/2023   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Renan Calheiros - (PMDB-AL)  

1º VICE-PRESIDENTE
Jorge Viana - (PT-AC)  

2º VICE-PRESIDENTE
Romero Jucá - (PMDB-RR)  

1º SECRETÁRIO
Vicentinho Alves - (PR-TO)  

2º SECRETÁRIO
Zeze Perrella - (PTB-MG)  

3º SECRETÁRIO
Gladson Cameli - (PP-AC)  

4ª SECRETÁRIA
Angela Portela - (PT-RR)  

 

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Sérgio Petecão - (PSD-AC)

2º  João Alberto Souza - (PMDB-MA)

3º  Elmano Férrer - (PTB-PI)

4º - VAGO
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática

(PT/PDT) - 13
Líder

Humberto Costa - PT   (20,25,59,62,90,102)

Vice-Líderes
Lindbergh Farias   (34,69,72,101)

Telmário Mota   (4,30,41,50,68,94)

Gleisi Hoffmann   (67,71,75,95)

Regina Sousa   (40)

....................
Líder do PT - 10

Humberto Costa   (20,25,59,62,90,102)

Vice-Líderes  do PT
Lindbergh Farias   (34,69,72,101)

Gleisi Hoffmann   (67,71,75,95)

Líder do PDT - 3
Vice-Líder  do PDT

Telmário Mota   (4,30,41,50,68,94)

Bloco Social Democrata
(PSDB/DEM/PV) - 16

Líder
José Agripino - DEM   (37,61)

Vice-Líderes
Ricardo Ferraço   (89,96)

Davi Alcolumbre   (85,98)

Ataídes Oliveira   (86)

....................
Líder do PSDB - 11

Paulo Bauer   (22)

Vice-Líder  do PSDB
José Aníbal   (93)

Líder do DEM - 4
Ronaldo Caiado   (9)

Vice-Líder  do DEM
José Agripino   (37,61)

Líder do PV - 1
Alvaro Dias   (19,76)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia
(PSB/PPS/PCdoB/REDE) - 10

Líder
Randolfe Rodrigues - REDE   (24,28,103)

Vice-Líderes
Antonio Carlos Valadares   (60,80)

Vanessa Grazziotin   (21,23)

....................
Líder do PSB - 7

Antonio Carlos Valadares   (60,80)

Vice-Líderes  do PSB
Fernando Bezerra Coelho   (64,100)

Roberto Rocha   (43,63)

Líder do PPS - 1
Cristovam Buarque   (74)

Líder do PCdoB - 1
Vanessa Grazziotin   (21,23)

Líder do REDE - 1
Randolfe Rodrigues   (24,28,103)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP/PSD) - 11

Líder
Omar Aziz - PSD   (11,52)

Vice-Líderes
Benedito de Lira   (14,16,39,51,55)

Otto Alencar   (58)

....................
Líder do PP - 7

Benedito de Lira   (14,16,39,51,55)

Líder do PSD - 4
Omar Aziz   (11,52)

Vice-Líder  do PSD
Sérgio Petecão   (17)

Bloco Moderador
(PTB/PR/PSC/PRB/PTC) - 11

Líder
Fernando Collor - PTC   (5,6,77,83)

Vice-Líderes
Wellington Fagundes   (48,53,82)

Elmano Férrer   (78,79)

Eduardo Amorim   (81)

....................
Líder do PTB - 3

Elmano Férrer   (78,79)

Vice-Líder  do PTB
Zeze Perrella   (84)

Líder do PR - 4
Wellington Fagundes   (48,53,82)

Vice-Líder  do PR
Vicentinho Alves   (54)

Líder do PSC - 2
Eduardo Amorim   (81)

Líder do PRB - 1
Eduardo Lopes   (92)

Líder do PTC - 1
Fernando Collor   (5,6,77,83)

PMDB - 19
Líder

Eunício Oliveira - PMDB
Vice-Líderes

Waldemir Moka   (88)

Rose de Freitas   (87)

Governo
Líder

Aloysio Nunes Ferreira - PSDB   (38,91)

Vice-Líderes
Fernando Bezerra Coelho   (64,100)

José Medeiros   (10,18,27,99)

Davi Alcolumbre   (85,98)

Hélio José   (49,57,97)

Ricardo Ferraço   (89,96)

Minoria
Líder

Lindbergh Farias - PT   (34,69,72,101)
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Notas:
1. Em 01.02.2015, o Senador João Capiberibe foi designado líder do PSB (Of. 8/2015-GLPSB)
2. Em 01.02.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado líder do PRB (Of. 2/2015-BLUFOR).
3. Em 01.02.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado líder do PDT (Of. 1/2015-GLPDT).
4. Em 01.02.2015, o Senador Telmário Mota foi designado vice-líder do PDT (Of. 1/2015-GLPDT).
5. Em 01.02.2015, o Senador Fernando Collor foi designado líder do PTB (Of. 1/2015-GLPTB).
6. Em 01.02.2015, o Senador Fernando Collor foi designado líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
7. Em 01.02.2015, o senador Blairo Maggi foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
8. Em 01.02.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
9. Em 01.02.2015, o Senador Ronaldo Caiado foi designado líder do DEM (Of. s/n-2015/DEM).
10. Em 03.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
11. Em 03.02.2015, o Senador Omar Aziz foi designado líder do PSD (Of. 002/2015-GLPSD).
12. Em 03.02.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar
Democracia Participativa).
13. Em 03.02.2015, o Senador João Capiberibe foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
14. Em 03.02.2015, o Senador Benedito de Lira foi desigando 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
15. Em 03.02.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado líder do PSDB (Of. s/n GLPSDB).
16. Em 03.02.2015, o Senador Benedito de Lira foi designado líder do PP (Of. s/n GSCN).,
17. Em 03.02.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado vice-líder do PSD (Of. 002/2015-GLPSD).
18. Em 03.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado líder do PPS (Of.18/2015-GSJMEDEI).
19. Em 04.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Bloco Parlamentar da Oposição (expediente s/n).
20. Em 04.02.2015, o Senador Humberto Costa foi designado líder do PT (Of. 2/2015-GLDPT).
21. Em 04.02.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada líder do PCdoB (Of. 1/2015-GLPCdoB).
22. Em 10.02.2015, o Senador Paulo Bauer foi designado 1º vice-líder do PSDB (Of. 12/15 GLPSDB).
23. Em 24.02.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
24. Em 24.02.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
25. Em 24.02.2015, o Senador Humberto Costa foi designado líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 02/2015-GLDBAG).
26. Em 24.02.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD);
27. Em 24.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
28. Em 29.09.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado líder da REDE (Of. 67/2015/GSRROD).
29. Em 03.03.2015, o Senador José Pimentel foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
30. Em 03.03.2015, o Senador Telmário Mota foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
31. Em 03.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
32. Em 03.03.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
33. Em 03.03.2015, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 4ª vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
34. Em 03.03.2015, o Senador Lindbergh Farias foi designado 3º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
35. Em 03.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado 2º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
36. Em 03.03.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
37. Em 04.03.2015, o Senador José Agripino foi designado vice-líder do DEM (Of. 007/2015-GLDEM).
38. Em 06.03.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado 2º vice-líder do PSDB (Of. 52/2015-GLPSDB).
39. Em 17.03.2015, o Senador Benedito de Lira foi desigando 2º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Walter
Pinheiro (Of. 32/2015-GLDBAG).
40. Em 17.03.2015, a Senadora Regina Souza foi desiganda 5ª Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 32/2015-GLDBAG).
41. Em 17.03.2015, o Senador Telmário Mota foi desigando 4º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador José Pimentel
(Of. 32/2015-GLDBAG).
42. Em 17.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi desigando 3º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Telmário
Mota (Of. 32/2015-GLDBAG).
43. Em 25.03.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado Vice-Líder do PSB (Of. 30/2015-GLPSB)
44. Em 07.04.2015, o Senador Wilder Morais foi designado segundo Vice-Líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar
da Oposição).
45. Em 07.04.2015, o Senador Antonio Anastasia foi designado terceiro Vice-Líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar da Oposição).
46. Em 28.04.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado Líder do Governo (Msg. 120/2015).
47. Em 25.08.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado 2º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
48. Em 25.08.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado 3º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
49. Em 25.08.2015, o Senador Hélio José foi designado 1º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
50. Em 09.09.2015, o Senador Telmário Mota foi designado 4º vice-líder do Governo (Mem. 46/2015-GLDGOV).
51. Em 15.10.2015, o Senador Benedito de Lira deixou de exercer a função de segundo Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em virtude da
criação do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. s/n/2015-GLPP).
52. Em 03.11.2015, o Senador Omar Aziz foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (of. 1/2015).
53. Em 19.11.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do PR (Ofício s/n - GABLIDPR).
54. Em 19.11.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado vice-líder do PR (Ofício s/n-GABLIDPR).
55. Em 24.11.2015, o Senador Benedito de Lira foi desigando Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 2/2015-GLDP).
56. Em 08.12.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi reconduzido líder do PSDB para o exercício de 2016 (Of. s/n GLPSDB).
57. Em 10.12.2015, o Senador Hélio José foi designado líder do PMB (Mem. 12-193/2015-GSHJOSE).
58. Em 16.12.2015, o Senador Otto Alencar foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 003/2015).
59. Em 03.02.2016, o Senador Humberto Costa foi reconduzido à liderança do PT (Of. 1/2016-GLDPT).
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60. Em 16.02.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado Líder do PSB, conforme Of. nº 1/2016-GLPSB, em substituição ao Senador
João Capiberibe.
61. Em 16.02.2016, o Senador José Agripino foi designado líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
62. Em 24.02.2016, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Governo (MSG nº 49/2016).
63. Em 01.03.2016, o Senador Roberto Rocha foi designado Vice-Líder do PSB (Of. 2/2016-GLPSB)
64. Em 01.03.2016, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado vice-líder do PSB (Of. 2/2016-GLPSB).
65. Em 02.03.2016, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do PT, deixando de ocupar a vaga de 1º Vice-líder (Of. 3/2016-GLDPT)
66. Em 08.03.2016, o Senador Donizeti Nogueira foi designado 4º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
67. Em 08.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 4ª vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
68. Em 08.03.2016, o Senador Telmário Mota foi designado 3º vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
69. Em 08.03.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado 2º vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
70. Em 08.03.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 3º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
71. Em 08.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 2ª vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
72. Em 08.03.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
73. Em 08.03.2016, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Humberto Costa (Of.
16/2016-GLDBAG)
74. Em 17.03.2016, o Senador Cristovam Buarque foi designado líder do PPS (Of. 3-009/2016-GSCB).
75. Em 22.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 2ª vice-líder do Governo, em substituição ao Senador Paulo Rocha (Memo. 8/2016-
GLDGOV).
76. Em 02.02.2016, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Verde (Memo 008/16-SEN ).
77. Em 30.03.2016, o Senador Fernando Collor foi designado líder do PTC (Of. 1/2016-LIDPTC).
78. Em 05.04.2016, o Senador Elmano Férrer foi designado Líder do PTB (Of. Nº 001/2016-LIDPTB)
79. Em 06.04.2016, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
80. Em 06.04.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado Vice-Líder do Bloco Socialismo e Democracia, conforme Memo. nº 14/2016-
BLSDEM.
81. Em 06.04.2016, o Senador Eduardo Amorim foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
82. Em 06.04.2016, o Senador Wellington Fagundes foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
83. Em 06.04.2016, o Senador Fernando Collor foi designado líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
84. Em 03.05.2016, o Senador Zeze Perrella é designado vice-líder do PTB (Of. nº 2/2016-LIDPTB).
85. Em 05.05.2016, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
86. Em 05.05.2016, o Senador Ataídes Oliveira foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
87. Em 05.05.2016, a Senadora Rose de Freita foi designada 2ª vice-líder do PMDB (Of. 62/2016-GLPMDB).
88. Em 05.05.2016, o Senador Waldemir Moka foi designado 1º vice-líder do PMDB (Of. 62/2016-GLPMDB).
89. Em 05.05.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
90. Em 12.05.2016, o Senador Humberto Costa deixou de ser líder do governo (Mensagem nº 253/2016 e Memorando nº 104/2016-GSHCST)
91. Em 01.06.2016, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado Líder do Governo (Mensagem 306/2016).
92. Em 06.06.2016, o Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB (Memo. nº 1/2016-GSEL).
93. Em 08.06.2016, o Senador José Aníbal foi designado 2º vice-lider do PSDB, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira. (Of. 35/2016-
GLPSDB).
94. Em 10.06.2016, o Senador Telmário Mota deixa de compor a 4ª vice - liderança do Governo (Of. 49/2016-GLDBAG).
95. Em 10.06.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann deixa de compor a 2ª vice -liderança do Governo (Of. 49/2016-GLDBAG).
96. Em 14.06.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 5º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
97. Em 14.06.2016, o Senador Hélio José foi designado 4º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
98. Em 14.06.2016, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 3º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
99. Em 14.06.2016, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
100. Em 14.06.2016, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado 1º vice-líder do Governo (Memo. 17/2016-GLDGOV).
101. Em 22.06.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder da Minoria (Of. 13/2016-GLDPT).
102. Em 08.08.2016, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do PT e do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofícios nº 14/2016-
GLDPT e nº 77/2016-GLPRD).
103. Em 24.08.2016, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Memo. 53/2016-GLBSD).
104. O senador Cássio Cunha Lima está afastado do exercício pelo motivo "Licença Particular" no período de 08/09/2016 a 04/01/2017.
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF)

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

RELATOR:    
Designação: 04/02/2014

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos
Telefone(s): 61 3303-3492

E-mail: coceti@senado.leg.br
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2) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: Destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   Senador Vicentinho Alves (PR-TO)
VICE-PRESIDENTE:   Senador Pedro Chaves (PSC-MS)

RELATOR:   Senador José Maranhão (PMDB-PB)
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
Senador Vicentinho Alves   (PR-TO)
Senador Pedro Chaves   (PSC-MS)
Senador José Maranhão   (PMDB-PB)
Senador Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
Senador Paulo Rocha   (PT-PA)
Senador Lasier Martins   (PDT-RS)
Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
Senador Jorge Viana   (PT-AC)
Senador Hélio José   (PMDB-DF)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Roberto Rocha   (PSB-MA)

 

CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DO
PROJETO DE LEI DO SENADO 258, de 2016

PRAZOS

Recebimento de emendas perante as Comissões : 13/07/2016 a 30/09/2016 ( Projeto de Código - Art. 374, III, do RISF)
Relatórios Parciais : 03/10/2016 a 17/10/2016 ( Projeto de Código - Art. 374, IV, do RISF)
Relatório do Relator-Geral : 18/10/2016 a 24/10/2016 ( Projeto de Código - Art. 374, V, do RISF)
Parecer Final da Comissão : 25/10/2016 a 01/11/2016 ( Projeto de Código - Art. 374, VI, do RISF)

Notas:
*. Em 12.07.2016, foi instalada a comissão (Memo. 001/2016-CEAERO).
**. Em 13.07.2016, prorrogado o prazo para recebimento de emendas perante a comissão para 25.08.2016 (Memo. 3/2016-CEAERO).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes - Maximiliano Godoy (Adjunto)
Telefone(s): 61 - 3303 3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR
O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

Finalidade: Acompanhar, nos termos do Requerimento nº 976, de 2015, o Programa de habitação
popular Minha Casa Minha Vida. 

MEMBROS
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA AVALIAÇÃO DA
APLICAÇÃO DO ECA NOS ESTADOS E MUNICÍPIOS

Finalidade: Avaliar a aplicação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), nos Estados e
Municípios. 

Requerimento nº 700, de 2015

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

MEMBROS
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA TRAÇAR
DIAGNÓSTICO DA CRISE HÍDRICA

Finalidade: Traçar diagnóstico da atual crise hídrica brasileira e de suas consequências e, assim, propor
soluções eficazes, prazo de noventa dias. 

Requerimento nº 44, de 2015

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA PROCEDER
DILIGÊNCIAS NAS OBRAS DE RESTAURAÇÃO DA BR-364

Finalidade: Proceder diligências nas obras de restauração da BR-364, no dia 07 de maio de 2015,
visando tratar da qualidade dos serviços executados sob responsabilidade do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNTI. 

Requerimento nº 419, de 2015

MEMBROS
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7) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO
DAS OBRAS DA TRANSPOSIÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO FRANCISCO

Finalidade: Acompanhar, no prazo de doze meses, todos os atos, fatos relevantes, normas e
procedimentos referentes às obras da Transposição e do Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica
do Rio São Francisco. 

Requerimento nº 40, de 2015

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Raimundo Lira (PMDB-PB)  (1)

RELATOR:   Senador Humberto Costa (PT-PE)  (1)

Designação: 07/04/2015
Instalação: 15/04/2015

Prazo final: 15/04/2016
TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)  (5)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)

 1.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)
 2.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)

Maioria (PMDB)
Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)  1.     

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)  (2,4)

Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)  1.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)  1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)  (3)

Senador  Elmano Férrer   (PTB-PI)  1.  Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)

 
Notas:
*. Em 07.04.2015, os Senadores Humberto Costa e Benedito de Lira foram designados membros titulares; e os Senadores José Pimentel e Fátima
Bezerra, como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a Comissão (Of. 55/2015-GLDBAG).
**. Em 07.04.2015, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular e o Senador Eduardo Amorim, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar União e Força, para compor a Comissão (Of. 27/2015-BLUFOR).
***. Em 07.04.2015, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular e a Senadora Lídice da Mata, como membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a Comissão (Of. 37/2015-GLBSD).
****. Em 07.04.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição para compor a Comissão (Of.
91/2015-GLPSDB).
*****. Em 07.04.2015, o Senador Raimundo Lira foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria para compor a Comissão (Of. 102/2015-
GLPMDB).
1. Em 15.04.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Raimundo Lira e o Senador Humberto Costa, respectivamente, Presidente e Relator deste
Colegiado (Memo. 1/2015 - CTBHSF).
2. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
3. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
4. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
5. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos
Telefone(s): 61 33035492

Fax: 61 33031176
E-mail: coceti@senado.leg.br
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8) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA TRATAR DAS
AGÊNCIAS REGULADORAS PERTINENTES À

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA
Finalidade: Visitar a Casa Civil e tratar sobre a situação atual das agências reguladoras pertinentes à
Comissão de Serviços de Infraestrutura. 

Requerimento nº 231, de 2015

Número de membros: 3

MEMBROS
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9) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A SITUAÇÃO
DO GARIMPO IRREGULAR NO MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA (MT)
Finalidade: Verificar "in loco" a situação do garimpo irregular no município de Pontes e Lacerda, no
Estado de Mato Grosso. 

Requerimento nº 1.208, de 2015

Número de membros: 3

MEMBROS
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10) COMISSÃO ESPECIAL DAS OBRAS INACABADAS
Finalidade: Acompanhar e fiscalizar as obras inacabadas financiadas, direta ou indiretamente, por
recursos federais. 

Requerimento nº 584, de 2016

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

RELATOR:    
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
   
   

 1.     
 2.     

Maioria (PMDB)
   
   

 1.     
 2.     

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)
   
   

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
    1.     

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
    1.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
    1.     
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11) COMISSÃO PARA DISCUSSÃO DA
IMPLEMENTAÇÃO DO PARLAMENTARISMO

Finalidade: Comissão Especial, composta por 14 membros titulares e igual número de suplentes, para
formular proposta de adoção de sistema de governo de matriz parlamentarista. 

Requerimento nº 131, de 2016

Número de membros: 14  titulares e 14 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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12) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA
ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE CÓDIGO ELEITORAL

Finalidade: Estudar a legislação eleitoral brasileira e proceder a um exame crítico dos aspectos jurídicos
do sistema eleitoral e do procedimento eleitoral adotado pelo Brasil e a elaborar, no prazo de cento e
oitenta dias contados da data de sua instalação, anteprojeto de Código Eleitoral, que contemple, inclusive,
a legislação correlata passível de codificação. 

(Ato do Presidente nº 192, de 2010)

Número de membros: 23

PRESIDENTE:   José Antonio Dias Toffoli 
Instalação: 07/07/2010

Prazo final prorrogado: 30/09/2016
MEMBROS

  Admar Gonzaga Neto 
  Arnaldo Versiani Leite Soares 
  Carlos Caputo Bastos 
  Carlos Mário da Silva Velloso 
  Edson de Resende Castro 
  Fernando Neves da Silva 
  Hamilton Carvalhido 
  Joelson Costa Dias 
  José Antonio Dias Toffoli 
  José Eliton de Figuerêdo Júnior 
  Luciana Müller Chaves 
  Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho 
  Márcio Silva 
  Marcus Vinicius Furtado Coelho 
  Roberto Monteiro Gurgel Santos 
  Raimundo Cezar Britto 
  Torquato Lorena Jardim 
  Geraldo Agosti Filho 
  José Rollemberg Leite Neto 
  Walter de Almeida Guilherme 
  Roberto Carvalho Velloso 
  Henrique Neves da Silva 
  Ezikelly Silva Barros 

 
Notas:
*. Em 22.6.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 200, de 2010, que amplia para 20 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica os senhores
Geraldo Agosti Filho, José Rollemberg Leite Neto e Walter de Almeida Guilherme para comporem o colegiado.
**. Em 19.8.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 278, de 2010, que amplia para 21 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor
Roberto Carvalho Velloso para compor o colegiado.
***. Em 16.12.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 329, de 2010, que prorroga os trabalhos da Comissão por mais 120 dias.
****. Em 18.04.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 88, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de setembro de 2011.
*****. Em 17.6.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 136, de 2011, que amplia para 22 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor
Henrique Neves da Silva para compor o colegiado.
******. Em 15.09.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 182, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de dezembro de 2011.
*******. Em 15.12.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 202, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 31 de março de 2012.
********. Em 30.03.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 12, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2012.
*********. Em 20.06.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 19, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 31 de outubro de 2012.
**********. Em 01.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 31, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 28 de fevereiro de
2013.
***********. Em 19.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 34, de 2012, que amplia para 23 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica a
senhora Ezikelly Silva Barros para compor o colegiado.
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************. Em 21.02.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 5, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2013.
*************. Em 28.06.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 26, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de dezembro
de 2013.
**************. Em 19.12.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 54, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de junho de
2014.
***************. Em 15.07.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 12, de 2014, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 19 de dezembro
de 2014.
****************. Em 08.12.2015, foi publicado o Ato do Presidente nº 43, de 2015, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 17 de junho de
2016.
*****************. Em 17.06.2016, foi publicado o Ato do Presidente nº 13, de 2016, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de
setembro de 2016.

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): 61 33033492

Fax: 61 33021176
E-mail: coceti@senado.leg.br
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13) COMISSÃO ESPECIAL DO IMPEACHMENT 2016
Finalidade: Proferir parecer sobre a Denúncia nº1, de 2016, relativa à autorização para o processo e o
julgamento da Presidente da República por suposto crime de responsabilidade. 

Denúncia nº 1, de 2016

Número de membros: 21  titulares e 21 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Raimundo Lira (PMDB-PB)  (6)

RELATOR:   Senador Antonio Anastasia (PSDB-MG)  (6)

Instalação: 26/04/2016
TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB)
Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)   (2)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (11,14)

Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)
Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)   (4)

Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)

 1.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)
 2.  Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)
 3.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)
 4.  Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
 5.     

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)  (8)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (9)

Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)
Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)
Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)

 1.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)
 2.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (9)

 3.  Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)
 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)  (3,10)

Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)
Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)
Senadora  Kátia Abreu   (PMDB-TO)   (12,13)

Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
 2.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)
 4.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (5)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)  (1,3)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (7)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)
 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 3.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)  (1)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)
Senador  Zeze Perrella   (PTB-MG)

 1.  Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)
 2.    VAGO    (14)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)  (1)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)
Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)
 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)

 
Notas:
*. Em 25.04.2016, foram eleitos os seguintes senadores para compor a Comissão pelo PMDB: titulares - Raimundo Lira, Rose de Freitas, Simone
Tebet, Dário Berger e Waldemir Moka; suplentes - Hélio José, Marta Suplicy, Garibaldi Alves e João Alberto Souza (Of. 55/2016-GLPMDB);
**. Em 25.04.2016, foram eleitos os seguintes senadores para compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar da Oposição: titulares - Aloysio Nunes
Ferreira, Antonio Anastasia, Cássio Cunha Lima e Ronaldo Caiado; suplentes - Tasso Jereissati, Ricardo Ferraço, Paulo Bauer e Davi Alcolumbre (Of.
s/n/2016-OPOSIÇÃO);
***. Em 25.04.2016, foram eleitos os seguintes senadores para compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista: titulares - Ana
Amélia, José Medeiros e Gladson Cameli; suplentes - Sérgio Petecão, Wilder Morais e Otto Alencar (Memo 6/2016-GLDPRO).
****. Em 25.04.2016, foram eleitos os seguintes senadores para compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia: titulares -
Fernando Bezerra Coelho, Romário e Vanessa Grazziotin; suplentes - Roberto Rocha, Randolfe Rodrigues e Cristovam Buarque (Memo. 24/2016-
BLSDEM);
*****. Em 25.04.2016, foram eleitos os seguintes senadores para compor a Comissão pelo Bloco Moderador: titulares - Wellington Fagundes e Zeze
Perrela; suplentes - Eduardo Amorim e Magno Malta (Of. 14/2016-BLOMOD);
******. Em 25.04.2016, foram eleitos os seguintes senadores para compor a Comissão pelo Bloco de Apoio ao Governo: titulares - Gleisi Hoffmann,
Lindberg Farias, José Pimentel e Telmário Mota; suplentes - Humberto Costa, Fátima Bezerra, Acir Gurgacz e João Capiberibe (Of. 32/2016-
GLDBAG);
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1. Os blocos parlamentares Socialismo e Democracia, Moderador e Democracia Progressista compartilharão mais duas vagas na comissão.
2. Em 20.04.2016, o Senador Raimundo Lira foi indicado pelo Bloco da Maioria para a Presidência da Comissão (Of. 56/2016-GLPMDB).
3. Em 22.04.2016, o Bloco de Apoio ao Governo cede vaga de suplente ao Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 33/2016-GLDBAG).
4. Em 22.04.2016, o Senador Dário Berger foi indicado membro titular pelo Bloco da Maioria, em substituição à indicação do Senador José Maranhão
(Of. 57/2016 - GLPMDB).
5. Em 22.04.2016, o Senador João Capiberibe foi indicado pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia como membro suplente em vaga cedida
pelo Bloco de Apoio ao Governo (Memo. 25/2016-BLSDEM).
6. Em 26.04.2016, a Comissão reunida elegeu o Senador Raimundo Lira e o Senador Antônio Anastasia, respectivamente, Presidente e Relator deste
Colegiado (Memo. 1/2016 - CEI2016).
7. Em 01.06.2016, foi eleita a Senadora Lúcia Vânia para compor a Comissão como membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia,
em substituição ao Senador Romário (Of. 36/2016-GLBSD).
8. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
9. Em 07.06.2016, foram eleitos os Senadores Ricardo Ferraço e Ataídes Oliveira para comporem a Comissão como membros titular e suplente,
respectivamente, pelo Bloco Social Democrata (Of. 34/2016-GLPSDB).
10. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
11. Em 23.06.2016, a Senadora Rose de Freitas renunciou à vaga de titular ocupada na comissão pelo Bloco da Maioria.
12. Em 28.06.2016, o Senador José Pimentel renuncia à vaga de titular ocupada na comissão pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática (Of.
105/2016).
13. Em 28.06.2016, foi eleita a Senadora Kátia Abreu para compor a Comissão como membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. 76/2016-GLPRD)
14. Em 28.06.2016, foi eleito o Senador Magno Malta para compor a Comissão como membro titular pelo Bloco da Maioria, deixando de ocupar a
vaga de suplente, pelo Bloco Moderador (Of. 126/2016-GLPMDB).

Secretário(a): Eduardo do Lago de Sá e Leandro Bueno
Telefone(s): 33033511

E-mail: coceti@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO
DE ANTEPROJETO DE LEI GERAL DO DESPORTO BRASILEIRO

Finalidade: Apresentar, no prazo de 180 dias, anteprojeto de Lei Geral do Desporto Brasileiro, reunindo,
sistematizando, e atualizando a legislação em vigor sobre o tema, e regulamentando as relações jurídicas
oriundas da prática desportiva ainda pendentes de disciplina legal. 

Ato do Presidente nº 39 de 2015

Número de membros: 13

PRESIDENTE:   Caio Cesar Vieira Rocha 
VICE-PRESIDENTE:   Álvaro Melo Filho   (1)

RELATOR:   Wladimyr Vinycius de Moraes Camargos 
Instalação: 29/10/2015

Prazo final: 06/06/2016
Prazo final prorrogado: 16/12/2016

MEMBROS
  Caio Cesar Vieira Rocha 
  Wladimyr Vinycius de Moraes Camargos 
  Marcos Motta    (2)

  Álvaro Melo Filho 
  Ana Paula Terra 
  Carlos Eugênio Lopes 
  Flávio Diz Zveiter 
  Luiz Felipe Bulus Alves Ferreira 
  Luiz Felipe Santoro 
  Pedro Trengrouse 
  Roberto de Acioli Roma 
  Marcos Santos Parente Filho 
  Mizael Conrado de Oliveira 

 
Notas:
*. O Ato do Presidente nº 39, de 27 de outubro de 2015, fixa em 11 o quantitativo de membros da Comissão de Juristas, indicando os Senhores Caio
César Vieira Rocha, Wladimyr Vinycius de Moraes Camargos, Alexandre Sidnei Guimarães, Álvaro Melo Filho, Ana Paula Terra, Carlos Eugênio
Lopes, Flávio Diz Zveiter, Luiz Felipe Bulos Alves Ferreira, Luiz Felipe Santoro, Pedro Trengrouse e Roberto de Acioli Roma, indicando também
os Senhores Caio César Vieira Rocha e Waldimyr Vinycius de Moraes Camargos, para, respectivamente, ocupar os cargos de Presidente e Relator do
Colegiado.
**. O Ato do Presidente nº 40, de 11 de novembro de 2015, altera o Ato do Presidente nº 39, de 2015 para incluir os Senhores Marcos Santos Parente
Filho e Mizael Conrado de Oliveira como membros integrantes deste Colegiado.
***. Em 07.06.2016, foi lido o Ato do Presidente nº 12, de 2016, que prorroga os trabalhos da Comissão por mais 180 dias.
1. Em 29.10.2015, foi designado Vice-Presidente o Senhor Álvaro Melo Filho (Memorando nº 01/2015-CJDB)
2. O Ato do Presidente nº 44, de 16 de dezembro de 2015, substitui o senhor Alexandre Sidnei Guimarães pelo senhor Marcos Motta.

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes
Telefone(s): (61) 3303-3514
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15) COMISSÃO ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL
Finalidade: Destinada a debater e propor soluções para promover o desenvolvimento nacional. 

Ato do Presidente nº 14, de 2016

Número de membros: 22  titulares e 22 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)
Designação: 30/06/2016
Instalação: 06/07/2016

Prazo final: 22/12/2016
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)
Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)   (2)

 3.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (3)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)   (4,8)

Maioria (PMDB)
Senadora  Kátia Abreu   (PMDB-TO)
Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)
Senador  Eduardo Braga   (PMDB-AM)

 1.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)   (7)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)
Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)
Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)

 1.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (5)

 2.  Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (6)

 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (9)

 2.     

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)
Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)
Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)
Senador  Wilder Morais   (PP-GO)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (10)

 2.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (10)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (10)

 
Notas:
*. O Ato do Presidente nº 14, de 30 de junho de 2016, designa os membros da Comissão, indicando os Senadores Acir Gurgacz, Armando Monteiro,
Cidinho Santos, Paulo Rocha, Dalírio Beber, Eduardo Lopes, Fernando Bezerra Coelho, Flexa Ribeiro, Gleisi Hoffmann, Kátia Abreu, Lindbergh
Farias, Otto Alencar, Paulo Bauer, Pedro Chaves, Roberto Muniz, Roberto Rocha, Simone Tebet, Tasso Jereissati, Valdir Raupp, Waldemir Moka e
Wilder Morais, indicando também o Senador Otto Alencar para ocupar o cargo de Presidente do Colegiado.
**. O Ato do Presidente nº 18, de 05 de julho de 2016, designa o Senador Eduardo Braga como membro da Comissão.
***. Em 06.07.2016, foi instalada a Comissão (Memorando nº 1/2016-CEDN).
1. Em 05.07.2016, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Paulo Rocha, que passa a compor a comissão como membro suplente (Of. 79/2016-GLBPRD).
2. Em 05.07.2016, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 79/2016-
GLBPRD).
3. Em 05.07.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 79/2016-
GLBPRD).
4. Em 05.07.2016, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 79/2016-
GLBPRD).
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5. Em 06.07.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente pelo Partido da Social Democracia Brasileira (Of. 45/2016-GLPSDB).
6. Em 06.07.2016, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente pelo Partido da Social Democracia Brasileira (Of. 45/2016-GLPSDB).
7. Em 08.07.2016, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 136/2016-GLPMDB).
8. Em 14.07.2016, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Cristovam Buarque (Of. 92/2016-GLBPRD).
9. Em 22.08.2016, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia (Memo. 52/2016-GLBSD).
10. Em 01.09.2016, os Senadores Ciro Nogueira, Gladson Cameli e Sérgio Petecão foram designados membros suplentes pelo Bloco Parlamentar
Democracia Progressista (Of. 31/2016-BLDPRO).
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16) COMISSÃO DA CONSOLIDAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
FEDERAL E REGULAMENTAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO

Finalidade: Destinada a consolidar a legislação federal e regulamentar dispositivos da Constituição
Federal 

Ato do Presidente nº 16, de 2016

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Romero Jucá (PMDB-RR)
RELATOR:    

Designação: 30/06/2016
Instalação: 06/07/2016

Prazo final: 22/12/2016
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (3)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (2)

 1.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 2.     

Maioria (PMDB)
Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)
Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)

 1.     
 2.     

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)
Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)

 1.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (5)

 2.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)  1.     

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)   (1)  1.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)  1.     

 
Notas:
*. O Ato do Presidente nº 16, de 30 de junho de 2016, designa os membros da Comissão, indicando os Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Ana
Amélia, Antônio Anastasia, Jorge Viana, Randolfe Rodrigues, Romero Jucá e Simone Tebet, e indicando também o Senador Romero Jucá para ocupar
o cargo de Presidente do Colegiado.
**. Em 06.07.2016, foi instalada a Comissão (Memo nº 1/2016-CECR)
1. Em 05.07.2016, o Presidente do Senado Federal designa o Senador Fernando Collor para compor a comissão (ATS nº 17/2016).
2. Em 05.07.2016, o Presidente do Senado Federal designa o Senador Paulo Rocha para compor a comissão (ATS nº 17/2016).
3. Em 06.07.2016, o Senador José Pimentel foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Jorge Viana, que passa a suplente (Of. 86/2016-GLBPRD)
4. Em 06.07.2016, o Senador Jorge Viana foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 86/2016-
GLBPRD)
5. Em 07.07.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata (Of. 46/2016-GLPSDB).

Secretário(a): Eduardo do Lago de Sá - Guilherme Brandão (Adjunto)
Telefone(s): 61 - 3303 3511

E-mail: coceti@senado.leg.br
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17) COMISSÃO ESPECIAL PARA O
APRIMORAMENTO DO PACTO FEDERATIVO

Finalidade: Debater e propor soluções para o aprimoramento do pacto federativo 
Ato do Presidente nº 15, de 2016

Número de membros: 15  titulares e 15 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Fernando Bezerra Coelho (PSB-PE)
RELATOR:   Senador Antonio Anastasia (PSDB-MG)

Designação: 30/06/2016
Instalação: 06/07/2016

Prazo final: 22/12/2016
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)
Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)   (2)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (2)

Maioria (PMDB)
Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)

 1.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)   (3)

 2.     
 3.     

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)
Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)
Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)

 1.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (4)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)

 1.     
 2.     
 3.     

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)
Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)

 1.     
 2.     

 
Notas:
*. O Ato do Presidente nº 15, de 30 de junho de 2016, designa os membros da Comissão, indicando os Senadores Ana Amélia, Antonio Anastasia,
Cristovam Buarque, Eduardo Amorim, Fernando Bezerra Coelho, Garibaldi Alves Filho, José Aníbal, Lindbergh Farias, Lúcia Vânia, Omar Aziz,
Paulo Paim, Pedro Chaves, Ronaldo Caiado, Valdir Raupp e Waldemir Moka, indicando também os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Antonio
Anastasia, para, respectivamente, ocupar os cargos de Presidente e Relator-Geral do Colegiado.
**. Em 06.07.2016, foi instalada a Comissão (Memorando nº 1/2016-CEAPF).
1. Em 06.07.2016, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Paulo Paim (Of. 85/2016-GLBPRD).
2. Em 06.07.2016, os Senadores Telmário Mota e Gleisi Hoffmann foram designados membros suplentes pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. 85/2016-GLBPRD)
3. Em 08.07.2016, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 136/2016-GLPMDB).
4. Em 13.07.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata (Of. 49/2016-GLPSDB).

Secretário(a): Leandro Bueno e Donaldo Portela (Adjunto)
Telefone(s): 61 - 3303 3508

E-mail: coceti@senado.leg.br
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18) COMISSÃO DE JURISTAS DA DESBUROCRATIZAÇÃO
Finalidade: Apresentar, no prazo de 180 dias, anteprojetos de Lei destinados a desburocratizar a
Administração Pública Brasileira, melhorar a relação com as empresas, o trato com o cidadãos e
promover a revisão do processo administrativo e judicial de execução fiscal. 

Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015

Número de membros: 20

PRESIDENTE:   Mauro Campbell Marques 
VICE-PRESIDENTE:   João Geraldo Piquet Carneiro 

RELATOR:   José Antonio Dias Toffoli 
Leitura: 19/08/2015

Instalação: 02/09/2015
Prazo final: 11/04/2016

Prazo final prorrogado: 31/12/2016
MEMBROS

  Mauro Campbell Marques 
  José Antonio Dias Toffoli 
  Paulo Rabello de Castro 
  João Geraldo Piquet Carneiro 
  Ives Gandra Martins 
  Otavio Luiz Rodrigues Junior 
  Aristóteles de Queiroz Camara 
  Mary Elbe Queiroz 
  Eumar Roberto Novacki 
  Gabriel Rizza Ferraz 
  Antonio Helder Medeiros Rebouças 
  Daniel Vieira Bogéa Soares 
  Luciana Leal Brayner 
  Marcello Augusto Diniz Cerqueira 
  Everardo de Almeida Maciel 
  Eduardo Maneira 
  Heleno Taveira Torres 
  Paulo Ricardo de Souza Cardoso 
  Cleide Regina Furlani Pompermaier 
  Leonardo Carneiro da Cunha 

 
Notas:
*. O Ato da Comissão Diretora nº 13, de 20 de agosto de 2015, fixa em 10 o número de membros da Comissão, indicando os Senhores Mauro
Campbell Marques, Paulo Rabello de Castro, João Geraldo Piquet Carneiro, Mauro Roberto Gomes de Mattos, Ives Gandra Martins, Otavio Luiz
Rodrigues Junior, Aristóteles de Queiroz Camara, Mary Elbe Queiroz, Eumar Roberto Novacki, Gabriel Rizza Ferraz.
**. O Ato do Presidente nº 28, de 1º de setembro de 2015, fixa em 16 o número de membros da Comissão, indicando os senhores Mauro Campbell
Marques, José Antonio Dias Toffoli, Paulo Rabello de Castro, João Geraldo Piquet Carneiro, Mauro Roberto Gomes de Mattos, Ives Gandra Martins,
Otavio Luiz Rodrigues Junior, Aristóteles de Queiroz Camara, Mary Elbe Queiroz, Eumar Roberto Novacki, Gabriel Rizza Ferraz, Antonio Helder
Medeiros Rebouças, Daniel Vieira Bogéa Soares, Luciana Leal Brayner, Marcello Augusto Diniz Cerqueira e Everardo de Almeida Maciel para
compor o colegiado. Indicando ainda os Senhores Mauro Campbell Marques, João Geraldo Piquet Carneiro e José Antonio Dias Toffoli como,
respectivamente, Presidente, Vice-Presidente e Relator do colegiado.
***. O Ato do Presidente nº 26, de 1º de setembro de 2015, fixa em 14 o número de membros da Comissão, indicando os senhores Antônio Helder
Medeiros Rebouças, Daniel Vieira Bogéa Soares, Luciana Leal Brayner e Marcello Augusto Diniz Cerqueira para compor o Colegiado.
****. O Ato do Presidente nº 31, de 14 de setembro de 2015, fixa em 17 o número de membros da Comissão, indicando o Senhor Ricardo Vital de
Almeida para compor o Colegiado.
*****. O Ato do Presidente nº 37, de 6 de outubro de 2015, fixa em 20 o número de membros da Comissão, indicando os Senhores Leandro Paulsen,
Heleno Taveira Torres e Paulo Ricardo de Souza Cardoso para compor o Colegiado; o Ato altera, ainda, a finalidade da Comissão, para acrescentar a
promoção da revisão do processo administrativo e judicial de execução fiscal.
******. O Ato do Presidente nº 46, de 15 de dezembro de 2015, altera o Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015, indicando o Senhor Eduardo
Maneira para compor o Colegiado.
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*******. O Ato do Presidente nº 7, de 5 de abril de 2016, altera o Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015, retirando da composição da Comissão
Mauro Roberto Gomes de Mattos e Laendro Paulsen; e indicando Cleide Regina Furlani Pompermaier e Leonardo Carneiro da Cunha. O Ato ainda
prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 31/12/2016.

Secretário(a): Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 33033501

E-mail: coceti@senado.gov.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DOS FUNDOS DE PENSÃO
Finalidade: Investigar irregularidades e prejuízos ocorridos a partir de 2003 na administração de recursos
financeiros em entidades fechadas de previdência complementar (Fundos de Pensão) nas sociedades de
economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente pela União 

Requerimento nº 478, de 2015

Número de membros: 13 titulares  e 8  suplentes

 
Leitura: 06/05/2015

Designação: 16/07/2015
TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)  (10)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador Telmário Mota   (PDT-RR)   (1)

Senadora Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

   

 1.  Senadora Angela Portela   (PT-RR)   (1)

 2.     
 
 

Maioria (PMDB)
Senador João Alberto Souza   (PMDB-MA)
 VAGO    (6)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)

 1.     
 2.     
 
 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)  (4,9)

Senador Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)
Senador Paulo Bauer   (PSDB-SC)   (3)

Senador Ronaldo Caiado   (DEM-GO)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (3)

 2.     
 

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senadora Lídice da Mata   (PSB-BA)  1.  Senador João Capiberibe   (PSB-AP)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)  (5)

Senador Eduardo Amorim   (PSC-SE)   (2)  1.  Senador Cidinho Santos   (PR-MT)   (7,8)

 
Notas:
*. Em 16.07.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, e o Senador Blairo Maggi, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
União e Força, para compor a CPI (Of. 53/2015-BLUFOR).
**. Em 16.07.2015, os Senadores João Alberto Souza, Sandra Braga, Otto Alencar e Sérgio Petecão foram designados membros titulares pelo Bloco
da Maioria, para compor a CPI (Of. 167/2015-GLPMDB)
***. Em 16.07.2015, os Senadores Humberto Costa, José Pimentel e Gleisi Hoffmann foram designados membros titulares pelo Bloco de Apoio ao
Governo, para compor a CPI (indicação do Presidente do Senado)
****. Em 16.07.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular, e o Senador João Capiberibe, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CPI (indicação do Presidente do Senado).
*****. Em 16.07.2015, os Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Antônio Anastasia e Ronaldo Caiado foram designados membros titulares; e o Senador
Paulo Bauer, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CPI (Of. 119/2015-GLPSDB e 52/2015-GLDEM).
1. Em 17.07.2015, os Senadores Humberto Costa, Telmário Mota e Regina Sousa foram designados membros titulares e a Senadora Ângela Portela,
como membro suplente, pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 93/2015-GLDBAG).
2. Em 05.08.2015, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Fernando Collor, que deixa de compor a Comissão (Of. 54/2015-BLUFOR).
3. Em 06.08.2015, o Senador Paulo Bauer foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Antonio
Anastasia, que passa a compor a Comissão como membro suplente (Of. 155/2015-GLPSDB).
4. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
5. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
6. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
7. Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p.
1).
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8. Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
19/2016-BLOMOD).
9. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
10. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
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2)CPI DO FUTEBOL - 2015
Finalidade: Investigar a Confederação Brasileira de Futebol (CBF) e o Comitê Organizador Local da
Copa do Mundo FIFA Brasil 2014 (COL), no prazo de 180 dias. 

Requerimento nº 616, de 2015

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Romário (PSB-RJ)  (3)

RELATOR: Senador Romero Jucá (PMDB-RR)  (3)

VICE-PRESIDENTE: Senador Paulo Bauer (PSDB-SC)  (6)

 
Leitura: 28/05/2015

Designação: 07/07/2015
Instalação: 14/07/2015

Prazo final: 22/12/2015
Prazo final prorrogado: 22/12/2016

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)  (22)

Senador Gladson Cameli   (PP-AC)   (13)

Senador Zeze Perrella   (PTB-MG)
Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)   (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1,15,19,21)

 1.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (2,13)

 2.  Senador Telmário Mota   (PDT-RR)   (9,11,20)

 
 

Maioria (PMDB)
Senador João Alberto Souza   (PMDB-MA)   (7)

Senador Romero Jucá   (PMDB-RR)   (16,17)

Senador Omar Aziz   (PSD-AM)

 1.  Senador Hélio José   (PMDB-DF)
 2.  Senador Eunício Oliveira   (PMDB-CE)   (8)

 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)  (12,18)

Senador Paulo Bauer   (PSDB-SC)   (5)

Senador Davi Alcolumbre   (DEM-AP)
 1.   VAGO    (10)

 

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senador Romário   (PSB-RJ)  1.  Senador Roberto Rocha   (PSB-MA)   (4)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)  (14)

Senador Fernando Collor   (PTC-AL)  1.  Senador Wellington Fagundes   (PR-MT)

 
Notas:
*. Em 07.07.2015, os Senadores Humberto Costa e Zezé Perrella foram designados membros titulares; e o Senador Ciro Nogueira, membro suplente
pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CPI (Of. 76/2015-GLDBAG).
**. Em 07.07.2015, os Senadores Eunício Oliveira, Romero Jucá e Omar Aziz foram designados membros titulares; e o Senador Hélio José, membro
suplente, pelo Bloco da Maioria, para compor a CPI (Of. 180 e 191/2015-GLPMDB).
***. Em 07.07.2015, os Senadores Alvaro Dias e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares pelo Bloco da Oposição, para compor a CPI
(Of. 123/2015-GLPSDB e Of. 64/2015-GLDEM).
****. Em 07.07.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membros titular; e o Senador Wellington Fagundes, membro suplente pelo Bloco
União e Força, para compor a CPI (Ofs. 39 e 40/2015/BLUFOR).
*****. Em 07.07.2015, o Senador Romário foi designado membros titular; e a Senadora Lídice da Mata, membro suplente pelo Bloco Socialismo e
Democracia, para compor a CPI (Mem. 58/2015-BLSDEM).
******. Em 11.11.2015, foi lido o Requerimento nº 1.288, de 2015., que prorroga o prazo da comissão por 180 dias.
*******. Em 05.07.2016, foi lido o Requerimento nº 517, de 2016, que prorroga o prazo da comissão por 180 dias.
1. Em 08.07.2015, o Senador Donizeti Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 82/2015).
2. Em 08.07.2015, o Senador Gladson Cameli foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, que passou a compor a comissão como titular (Of. 82/2015).
3. Em 14.07.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Romero Jucá, respectivamente, Presidente e Relator deste colegiado (Memo.
1/2015-CPICBF).
4. Em 14.07.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição à Senadora Lídice
da Mata (Memo. 68/2015-BLSDEM).
5. Em 06.08.2015, o Senador Paulo Bauer foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Alvaro Dias,
que deixa de compor a Comissão (Of. 154/2015-GLPSDB).
6. Em 11.08.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Bauer Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2015-CPIDFDQ).
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7. Em 01.09.2015, o Senador João Alberto Souza foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador
Eunício Oliveira, que deixa de compor a Comissão (Of. 233/2015-GLPMDB).
8. Em 02.09.2015, o Senador Eunício Oliveira foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Maioria (Of. 235/2015-GLPMDB).
9. Em 24.09.2015, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 121/2015-GLDBAG).
10. Em 30.09.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of.
180/2015-GLDPSDB).
11. Em 15.10.2015, vago em virtude de o Senador Lasier Martins ter deixado de compor a Comissão (Of. nº 133/2015-GLDBAG).
12. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
13. Em 08.03.2016, o Senador Gladson Cameli foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao
Senador Humberto Costa, que passa a compor a Comissão como suplente (Of. nº 015/2016-GLDBAG).
14. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
15. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
16. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
17. Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi confirmado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 87/2016-GLPMDB).
18. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
19. Em 08.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo cedeu vaga de titular ao Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia na comissão (Of. 43/2016-
GLDBAG).
20. Em 08.06.2016, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 44/2016-GLDBAG).
21. Em 14.06.2016, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em vaga cedida
pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 35/2016-BLSDEM).
22. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Leandro Cunha Bueno - Adjunto - Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 061 33033508/3501

E-mail: coceti@senado.leg.br
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3)CPI DAS BARRAGENS
Finalidade: Apurar e analisar possíveis irregularidades na fiscalização e manutenção das barragens da
Samarco Mineradora S.A., no Município de Marina/MG, bem como para investigar responsabilidades
pelo desastre ambiental causado pelo rompimento dessas barragens, ocorrido no dia 5 de novembro de
2015, além de averiguar a situação atual de outros locais de mineração em que haja risco de desastres
semelhantes. 

Requerimento nº 1.343, de 2015

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 24/11/2015

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)  (4)

   
   
   

 1.     
 2.     
 

Maioria (PMDB)
   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)  (1,3)

   
   

 1.     
 

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)  (2)

    1.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
    1.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
    1.     

 
Notas:
1. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
2. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
3. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
4. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Gleisi Hoffmann (PT-PR)  (6,23,26)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Raimundo Lira (PMDB-PB)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (3,55)

Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (25,36,46)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)
Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (49,53)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (24)

Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)
Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)

 1.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)
 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)
 3.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (10,16,24,27)

 4.  Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (46,52,54)

 5.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (5)

 6.    VAGO    (53)

 7.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (19)

 8.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)

Maioria (PMDB)
Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (40,48)

Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)
Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)
Senador  Eduardo Braga   (PMDB-AM)   (32,44)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)
Senador  Roberto Requião   (PMDB-PR)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Kátia Abreu   (PMDB-TO)   (12,37)

 1.  Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
 2.  Senador  Eunício Oliveira   (PMDB-CE)
 3.    VAGO    (58)

 4.  Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (7,31)

 5.  Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (9)

 6.  Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (11)

 7.  Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)   (13)

 8.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (8,14,21,50)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)
Senador  Ricardo Franco   (DEM-SE)   (17,28,34,45)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
Senador  Alvaro Dias   (PV-PR)   (1)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)

 1.  Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (38,43)

 2.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)
 3.  Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (15)

 4.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)
 5.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (2,18,20,28)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (22)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

 1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)
 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)
 3.  Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (29)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (30)

Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (33,35)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (47,51)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (56,57)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (41)

 2.  Senador  Elmano Férrer   (PTB-PI)
 3.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (4,39,42)

Notas:
*. Em 25.02.2015, os Senadores Douglas Cintra, Marcelo Crivella e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Amorim e Elmano Férrer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CAE (Of. 04/2015-BLUFOR).
**. Em 25.02.2015, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Fernando Bezerra Coelho, Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os
Senadores Lídice da Mata, Roberto Rocha e José Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CAE (Of.
3/2015-GLBSD).
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***. Em 25.02.2015, os Senadores Gleisi Hoffmannn, Delcídio do Amaral, Lindbergh Farias, Walter Pinheiro, Reguffe e Telmário Mota foram
designados membros titulares; e os Senadores José Pimentel, Paulo Rocha, Marta Suplicy, Humberto Costa, Fátima Bezerra e Jorge Viana, como
membros suplentes, pelo Bloco de Apoio de Apoio ao Governo, para compor a CAE (Of. 4/2015-GLDBAG).
****. Em 25.02.2015, os Senadores José Agripino e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Ronaldo
Caiado, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAE (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Flexa Ribeiro, José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes
Oliveira, Antônio Anastasia e Paulo Bauer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAE (Of. 13/2015-
GLPSDB).
******. Em 02.03.2015, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Camelli e Ivo
Cassol membros suplentes pelo Partido Progressista, para compor a CAE (Mem. 21 a 24/2015-GLDPP).
*******. Em 05.03.2015, os Senadores Romero Jucá, Waldemir Moka, Raimundo Lira, Sandra Braga, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Omar Aziz
e Luiz Henrique foram designados membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Eunicio Oliveira, José Maranhão e Hélio José, como membros
suplentes, pelo Bloco da Maioria para compor a CAE (Of. 043/2015-GLPMDB).
1. Em 27.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador José Serra
(Of. 23/2015-GLPSDB)
2. Em 03.03.2015, o Senador José Serra foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Paulo Bauer
(Of. 42/2015-GLPSDB)
3. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
4. Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 13/2015-BLUFOR).
5. Em 06.03.2015, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição à
Senadora Fátima Bezerra (Of. 20/2015-GLDBAG).
6. Em 10.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Delcídio do Amaral e Raimundo Lira, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 17/2015-CAE).
7. Em 18.03.2015, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro suplente em vaga cedida ao PSDB pelo Bloco da Maioria (Ofs. 51/2015-GLPMDB
e 81/2015-GLPSDB)
8. Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores José Serra, Antonio
Anastasia, Ataídes Oliveira, Ronaldo Caiado e Davi Alcolumbre (Of. 89/2015-GLPSDB).
9. Em 14.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 121/2015-GLPMDB).
10. Em 05.05.2015, o Senador Donizeti Nogueira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta
Suplicy (Of. 65/2015-GLDBAG).
11. Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 142/2015-GLPMDB).
12. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
13. Em 18.05.2015, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 159/2015-GLPMDB).
14. Em 19.05.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores José Serra, Ataídes
Oliveira e Antonio Anastasia (Of. 112/2015-GLPSDB).
15. Em 19.05.2015, o Senador Dalirio Beber foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador
Antonio Anastasia, que deixa de integrar a Comissão (Of. 112/2015-GLPSDB).
16. Em 02.07.2015, o Senador Acir Grugacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Donizeti
Nogueira(Of. 90/2015-GLDBAG).
17. Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador
Wilder Morais, que deixou de compor a Comissão (Of. 109/2015-GLDEM).
18. Em 30.09.2015, vago em virtude de o Senador Davi Alcolumbre ter sido designado membro titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar da
Oposição (of. 109/2015-GLDEM).
19. Em 07.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao
Senador Gladson Cameli (Of. 130/2015-GLDBAG).
20. Em 08.12.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 121/2015-GLDEM).
21. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
22. Em 17.02.2016, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição ao
Senador Antônio Carlos Valadares (Of. 005/2016-GLBSD).
23. Em 01.03.2016, o Senador Delcídio do Amaral deixou de ocupar a Presidência da Comissão (Ofício SDA nº 003/2016).
24. Em 01.03.2016, o Senador Acir Gurgacz deixou de atuar como suplente, por ter sido designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo,
em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Reguffe (Of. nº 013/2016-GLDBAG).
25. Em 01.03.2016, o Senador Donizetti Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Delcídio do Amaral (Of. 2/2016-GLDBAG).
26. Em 07.03.2016, a Comissão reunida elegeu a Senadora Gleisi Hoffmann Presidenta deste colegiado (Of. nº 12/2016/CAE).
27. Em 22.03.2016, a Senadora Regina Sousa foi designada membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 22/2016-GLDBAG).
28. Em 22.03.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Davi
Alcolumbre, que passa a compor a Comissão como membro suplente (Of. 15/2016-GLDEM).
29. Em 06.04.2016, o Senador Antônio Carlos Valadares foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao
Senador José Medeiros (Memo. 16/2016-BLSDEM).
30. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
31. Em 14.04.2016, o Senador José Medeiros foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 053/2016-GLPMDB).
32. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
33. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando
Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
34. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
35. Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Douglas Cintra (Of. 17/2016-BLOMOD).
36. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
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37. Em 13.05.2016, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular pelo bloco da Maioria (Of. 068/2016-GLPMDB).
38. Em 13.05.2016, o Senador José Serra foi nomeado Ministro de Estado das Relações Exteriores (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 2).
39. Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p.
1).
40. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
41. Em 17.05.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Eduardo Amorim (Of. 23/2016-BLOMOD).
42. Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
19/2016-BLOMOD).
43. Em 18.05.2016, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, em substituição ao
Senador José Serra (Of. 28/2016-GLPSDB)
44. Em 19.05.2016, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 74/2016-GLPMDB)
45. Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 29/2016-GLDEM)
46. Em 01.06.2016, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo , deixando de ocupar o cargo de
suplente na comissão (Of. 36/20156-GLDBAG)
47. Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os
Requerimentos nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.
48. Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi confirmado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 81/2016-GLPMDB)
49. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação
do Estado da Bahia.
50. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
51. Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Marcelo Crivella (Of. 36/2016-BLOMOD).
52. Em 08.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo cede vaga de suplente para o Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 47/2016-GLDBAG).
53. Em 09.06.2016, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Walter
Pinheiro, deixando de ocupar o cargo de suplente na comissão (Of. 48/20156-GLDBAG)
54. Em 13.06.2016, o Senador Roberto Muniz foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo
Bloco de Apoio ao Governo (Memo. nº 17/2016-BLDPRO).
55. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
56. Em 28.06.2016, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington Fagundes
(Of. 42/2016-BLOMOD)
57. Em 06.07.2016, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Fernando Collor
(Of. 43/2016-BLOMOD)
58. Em 12.07.2016, o Senador José Maranhão declinou da sua indicação como suplente do Bloco da Maioria na Comissão (Of. 137/2016-GLPMDB)

Secretário(a): Camila Moraes Bittar
Reuniões: Terças-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2005)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): Camila Moraes Bittar

Telefone(s): 61 33033516
Fax: 61 33034544

E-mail: cae@senado.leg.br
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1.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA
TRIBUTÁRIO NACIONAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 1/2011, com o objetivo de avaliar a funcionalidade do
Sistema Tributário Nacional. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 1, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Lindbergh Farias  (PT-RJ)  (2)

Instalação:  16/09/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)  1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)

Maioria (PMDB)
Senador  Roberto Requião   (PMDB-PR)  1.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (3)

Senador  Wilder Morais   (PP-GO)  1.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)  1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (4)  1.     

 
Notas:
1. Em 1º.09.2015, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 129/2015-CAE).
2. Em 16.09.2015, a Subcomissão reunida elegeu o Senador Lindbergh Farias Presidente deste Colegiado (Of. 152/2015-CAE).
3. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
4. Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Marcelo Crivella (Of. 36/2016-BLOMOD)
*. Em 18.08.2015, foi lido o ofício 110/2015-CAE, que indica os senadores Lindbergh Farias, Gleisi Hoffmann, Roberto Requião, Wilder Morais,
Vanessa Grazziotin, Lídice da Mata e Marcelo Crivella para comporem o colegiado.

Secretário(a): Camila Moraes Bittar
Telefone(s): 61 33033516

Fax: 61 33034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
E DO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2011, com a finalidade de examinar e debater os temas
relacionados às micro e pequenas empresas e ao empreendedorismo individual. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Camila Moraes Bittar

Telefone(s): 61 33033516
Fax: 61 33034344

E-mail: cae@senado.leg.br
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1.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA TRATAR DOS TEMAS
ESTRUTURAIS E DE LONGO PRAZO DA ECONOMIA BRASILEIRA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 12/2013, com o objetivo de tratar dos temas estruturais
e de longo prazo da Economia Brasileira. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 12, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Camila Moraes Bittar

Telefone(s): 61 33033516
Fax: 61 33034344

E-mail: cae@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Edison Lobão (PMDB-MA)  (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Ricardo Franco (DEM-SE)  (7,19)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (4,33)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (11)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)
Senadora  Angela Portela   (PT-RR)
Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)

 1.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (11,21)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)
 3.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)
 4.  Senador  Walter Pinheiro   (S/Partido-BA)   (30)

 5.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
 6.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)

Maioria (PMDB)
Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (10)

Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)
Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)
Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)   (6)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)

 1.  Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)
 2.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)
 3.  Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (25,26,28)

 4.  Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)   (6,10)

 5.  Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (12)

 6.  Senador  Eunício Oliveira   (PMDB-CE)   (20)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (16,31)

Senador  Ricardo Franco   (DEM-SE)   (14,15,23,27)

  VAGO 
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (13)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (13)

 1.    VAGO    (17)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (5,8)

 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )  (1)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)
Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (9,18)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)
 2.  Senador  Romário   (PSB-RJ)   (9)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (1,22)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (29,32)

Senador  Elmano Férrer   (PTB-PI)
Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)   (3)

 1.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (2,3)

 2.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (24)

 3.     
Notas:
*. Em 25.02.2015, os Senadores Marcelo Crivella e Elmano Férrer foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Amorim, como membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CAS (Of. 04/2015-BLUFOR).
**. Em 25.02.2015, os Senadores Lídice da Mata e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto
Rocha, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CAS (Of. 04/2015-GLBSD).
***. Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha, Marta Suplicy, Regina Sousa e Angela Portela como membros
titulares; e os Senadores Paulo Paim, Gleisi Hoffmann, José Pimentel, Walter Pinheiro e Fátima Bezerra como membros suplentes, pelo Bloco de
Apoio ao Governo, para compor a CAS (Of. 7/2015-GLDBAG).
****. Em 25.02.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular; e o Senador Wilder Morais, como membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAS (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Lúcia Vânia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para
compor a CAS (Of. 15/2015-GLPSDB).
******. Em 02.03.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular e o Senador Benedito de Lira membro suplente pelo Partido
Progressista, para compor a CAS (Mem. 25 e 26/2015-GLDPP).
*******. Em 04.03.2015, os Senadores João Alberto Souza, Rose de Freitas, Waldemir Moka, Dário Berger, Sérgio Petecão e Otto Alencar foram
designados membros titulares; e os Senadores Raimundo Lira, Garibaldi Alves Filho, Romero Jucá, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria,
para compor a CAS (Of. 010/2015-GLPMDB).
1. A partir de 25.02.2015, o Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia e o Bloco Parlamentar União e Força compartilham as vagas de terceiro
titular e terceiro suplente.
2. Em 03.03.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 11/2015-BLUFOR).
3. Em 03.03.2015, o Senador Eduardo Amorim deixou a suplência e foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of.10/2015-
BLUFOR).

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C413C6CB0013D1E5. 

00100.147477/2016-03



158  Quinta-feira  15  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2016

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

4. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 14/2015-GLDBAG).
5. Em 06.03.2015, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 47/2015-GLPSDB).
6. Em 12.03.2015, o Senador Edison Lobão foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passou a compor a comissão
como membro suplente (Of. 53/2015-GLPMDB).
7. Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Edison Lobão e Maria do Carmo Alves, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 1/2015-CAS).
8. Em 18.03.2015, o Senador Tasso Jereissati deixou de integrar, como suplente, a CAS (Of. 80/2015-GLPSDB).
9. Em 14.04.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição ao
Senador Romário, que passou a compor a comissão como membro suplente (Of. 47/2015-GLBSD).
10. Em 14.04.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em substituição à Senadora Rose de Freitas, que
passou a compor a comissão como membro suplente (Of. 119/2015-GLPMDB).
11. Em 05.05.2015, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy,
que deixou de compor a Comissão (Of. 61/2015-GLDBAG).
12. Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 143/2015-GLPMDB).
13. Em 19.05.2015, os Senadores Dalirio Beber e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of.
113/2015-GLPSDB).
14. Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).
15. Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria
do Carmo Alves (Of. 118/2015-GLDEM).
16. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
17. Em 16.02.2016, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador
Wilder Morais (Of. 004/2016-GLDEM).
18. Em 17.02.2016, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição ao
Senador Roberto Rocha (Of. 004/2016-GLBSD).
19. Em 24.02.2016, a Comissão reunida elegeu o Senador Ricardo Franco Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 032/2016-PRESIDÊNCIA/CAS).
20. Em 24.02.2016, o Senador Eunício Oliveira foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 019/2016-GLPMDB).
21. Em 09.03.2016, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 018/2016-GLDBAG).
22. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
23. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
24. Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo
Senador Douglas Cintra (Of. 17/2016-BLOMOD).
25. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
26. Em 19.05.2016, o Senador Wirlande da Luz foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Romero Jucá (Of. 72/2016-GLPMDB).
27. Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 30/2016-GLDEM).
28. Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Wirlande da Luz (Of. 82/2016-GLPMDB)
29. Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os
Requerimentos nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.
30. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação
do Estado da Bahia.
31. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
32. Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Marcelo Crivella (Of. 36/2016-BLOMOD).
33. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Patricia de Lurdes Motta de Oliveira e Oliveira
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 33034608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador José Maranhão (PMDB-PB)  (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador José Pimentel (PT-CE)  (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (3,51)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (8)

Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)
Senador  José Pimentel   (PT-CE)
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)   (56)

Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (25,29)

 1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (47,50,53)

 2.  Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)   (9,28,56,57)

 3.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)
 4.  Senadora  Angela Portela   (PT-RR)
 5.  Senador  Zeze Perrella   (PTB-MG)
 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)
 7.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)
 8.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)

Maioria (PMDB)
Senador  Eunício Oliveira   (PMDB-CE)   (52,55)

Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)
Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (32,36)

Senador  Eduardo Braga   (PMDB-AM)   (42,44)

Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)   (6)

Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (11,15)

Senador  José Maranhão   (PMDB-PB)

 1.  Senador  Roberto Requião   (PMDB-PR)
 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (33)

 3.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)   (6)

 4.  Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)
 5.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)
 6.  Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)
 7.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)   (31,37)

 8.  Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)   (13)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (7,30,48)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)
Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)
Senador  Aécio Neves   (PSDB-MG)   (10,16)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (1,12,17,32)

Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)

 1.  Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)   (10,16)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PV-PR)
 3.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)
 4.  Senador  Ricardo Franco   (DEM-SE)   (26,27,39,45)

 5.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (2,24)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)
Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)
Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)
 2.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (14,22)

 3.  Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (34,54)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (35)

Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)
Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (46,49)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (20,21,38,40)

 2.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (18,19,41,43)

 3.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (23)

Notas:
*. Em 25.02.2015, os Senadores Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, José Pimentel, Fátima Bezerra, Humberto Costa e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Walter Pinheiro, Jorge Viana, Lindbergh Farias, Angela Portela, Zezé Perrella e Paulo Paim como membros
suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CCJ (Of. 3/2015-GLDBAG).
**. Em 25.02.2015, os Senadores José Agripino e Ronaldo Caiado foram designados membros titulares; e os Senadores Maria do Carmo Alves e
Wilder Morais, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
***. Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Marcelo Crivella e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Douglas
Cintra, Blairo Maggi e Elmano Férrer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CCJ (Of. 04/2015-BLUFOR).
****. Em 25.02.2015, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os
Senadores Vanessa Grazziotin, João Capiberibe e José Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para
compor a CCJ (Of. 05/2015-GLBSD).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Antônio Anastasia foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio
Nunes Ferreira, Ataídes Oliveira e Tasso Jereissati, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Of. 16/2015-
GLPSDB).
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******. Em 02.03.2015, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol e Ana
Amélia membros suplentes pelo Partido Progressista, para compor a CCJ (Mem. 27 a 29 e 44/2015-GLDPP).
*******. Em 04.03.2015, os Senadores Eunício Oliveira, Edison Lobão, Ricardo Ferraço, Romero Jucá, Simone Tebet, Garibaldi Alves Filho, Luiz
Henrique e José Maranhão foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Omar Aziz, Valdir Raupp, Waldemir Moka, Dário
Berger, Rose de Freitas e Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 011/2015-GLPMDB).
1. Em 27.02.2015, o Senador José Serra foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Alvaro Dias
(Of. 25/2015-GLPSDB).
2. Em 27.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Tasso
Jereissati (Of. 23/2015-GLPSDB).
3. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
4. Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Maranhão Presidente deste colegiado (Of. 1/2015-CCJ).
5. Em 25.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Pimentel Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2015-CCJ).
6. Em 25.03.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Garibaldi
Alves Filho, que passa à suplência (Of. 92/2015-GLPMDB).
7. Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores Aloysio Nunes Ferreira,
Alvaro Dias, Ataídes de Oliveira, Maria do Carmo Alves e Wilder Morais (Of. 87/2015-GLPSDB).
8. Em 05.05.2015, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy,
que deixou de compor a Comissão (Of. 62/2015-GLDBAG).
9. Em 05.05.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Jorge
Viana (Of. 62/2015-GLDBAG).
10. Em 08.05.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira, que ocupava vaga de suplente, foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em
substituição ao Senador Aécio Neves, que deixou de compor a Comissão (Of. 108/2015-GLPSDB).
11. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
12. Em 11.05.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em substituição ao Senador José Serra, que
deixou de compor a Comissão (Of. 109/2015-GLPSDB).
13. Em 12.05.2015, o Senador Raimundo Lira foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 152/2015-GLPMDB).
14. Em 12.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador João
Capiberibe, que deixou de compor a Comissão (Of. 54/2015-BLSDEM).
15. Em 12.05.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 153/2015-GLPMDB).
16. Em 14.05.2015, o Senador Aécio Neves foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Aloysio
Nunes Ferreira, que passa a compor a Comissão como suplente (Of. 110/2015-GLPSDB).
17. Em 14.05.2015, o Senador José Serra foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Cássio
Cunha Lima, que deixou de compor a Comissão (Of. 111/2015-GLPSDB).
18. Em 08.06.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Blairo Maggi, que deixou de compor a Comissão (Of. 037/2015-BLUFOR).
19. Em 16.06.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Fernando Collor, que deixou de compor a Comissão (Of. 038/2015-BLUFOR).
20. Em 18.08.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Douglas Cintra, que deixou de compor a Comissão (Of. 059/2015-BLUFOR).
21. Em 02.09.2015, o Senador Douglas Cintra foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Fernando Collor, que deixou de compor a Comissão (Of. 65/2015-BLUFOR).
22. Em 09.09.2015, o Senador João Capiberibe foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição à Senadora
Marta Suplicy, que deixa de compor a Comissão (Of. 80/2015-BLSDEM).
23. Em 30.09.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Elmano Férrer, que deixa de compor a Comissão (Of. 68/2015-BLUFOR).
24. Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador
Wilder Morais, que deixou de compor a Comissão (Of. 105/2015-GLDEM).
25. Em 20.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, que deixou de compor a Comissão (Of. 8/2015-GLDPP).
26. Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).
27. Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria
do Carmo Alves (Of. 118/2015-GLDEM).
28. Em 08.12.2015, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Delcídio
do Amaral (Of. 140/2015-GLDBAG).
29. Torna-se sem efeito a indicação apresentada nos termos do Ofício nº 008/2015-GLDPP.
30. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
31. Em 1º.03.2016, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria, em substituição ao Senador Sérgio Petecão (Of.
024/2016-GLPMDB).
32. Em 1º.03.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em substituição ao Senador José Serra, deixando
de ocupar vaga de titular pelo Bloco da Maioria (Of. 009/2016-GLPSDB).
33. Em 09.03.2016, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria, em substituição ao Senador Omar Aziz (Memo.
4/2016-GLPSD).
34. Em 05.04.2016, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador José
Medeiros (Memo. 13/2016-BLSDEM).
35. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
36. Em 14.04.2016, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 050/2016-GLPMDB).
37. Em 04.05.2016, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 58/2016-GLPMDB).
38. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando
Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
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39. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
40. Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo
Senador Douglas Cintra (Of. 17/2016-BLOMOD).
41. Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p.
1).
42. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
43. Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
19/2016-BLOMOD).
44. Em 19.05.2016, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Romero Jucá (Of. 75/2016-GLPMDB).
45. Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 27/2016-GLDEM).
46. Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os
Requerimentos nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.
47. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação
do Estado da Bahia.
48. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
49. Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Marcelo Crivella (Of. 36/2016-BLOMOD).
50. Em 08.06.2016, vago em virtude da cessão da vaga de suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo ao Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia
(Of. 39/2016-GLDBAG).
51. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
52. Em 29.06.2016, o Senador Romero Jucá foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Eunício Oliveira, que deixa de compor a Comissão (Of. 127/2016-GLPMDB).
53. Em 29.06.2016, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(Memo. nº 39/2016-GLBSD).
54. Em 29.06.2016, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em vaga anteriormente ocupada
pela Senadora Lídice da Mata (Memo. nº 39/2016-GLBSD).
55. Em 12.07.2016, o Senador Eunício Oliveira foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Romero Jucá, que deixa de compor a Comissão (Of. 132/2016-GLPMDB).
56. Em 13.09.2016, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. nº 94/2016-GLBPRD).
57. Em 13.09.2016, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Telmário Mota (Of. nº 94/2016-GLBPRD).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - IMAGEM E PRERROGATIVAS
PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas
dos parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de
10.02.2011,lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 61-3303-3972

Fax: 61-3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br
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3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQJ nº 4/2003, dos Senadores Ney Suassuna e Tasso Jereissati,
com o objetivo de acompanhar sistematicamente a questão da segurança pública em nosso País. 

(Requerimento Da Comissão De Constituição, Justiça E Cidadania 4, de 2003)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira

Telefone(s): 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: scomccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PSB-RJ)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Fátima Bezerra (PT-RN)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (2,32)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
Senadora  Angela Portela   (PT-RR)
  VAGO    (21)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)
Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (11)

Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (5)

 1.    VAGO    (8)

 2.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)
 3.  Senador  Zeze Perrella   (PTB-MG)   (4)

 4.  Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (28,30,31)

 5.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)
 6.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)
 7.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 8.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)

Maioria (PMDB)
Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)
  VAGO    (18,24,27)

Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)   (3)

Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (7)

   

 1.  Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)
 2.  Senador  Roberto Requião   (PMDB-PR)
 3.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)
 4.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)
 5.  Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (9)

 6.     
 7.     
 8.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (16,29)

Senador  Ricardo Franco   (DEM-SE)   (14,15,20,26)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (12,13)

Senador  Alvaro Dias   (PV-PR)
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (6,10)

 1.    VAGO    (13)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)
 3.  Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)
 4.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)
 5.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)
Senador  Romário   (PSB-RJ)
Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)

 1.  Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)
 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 3.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (17)

Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (22,23)

Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)
Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (19,25)

 1.     
 2.     
 3.     

Notas:
*. Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Fátima Bezerra, Ângela Portela, Donizeti Nogueira, Cristovam Buarque, Lasier Martins e Paulo
Paim como membros titulares; e os Senadores Marta Suplicy, Regina Sousa, José Pimentel, Walter Pinheiro, Telmário Mota e Lindbergh Farias como
membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CE (Of. 5/2015-GLDBAG).
**. Em 25.02.2015, os Senadores Maria do Carmo Alves e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores José Agripino e
Ronaldo Caiado, como suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CE (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
***. Em 25.02.2015, os Senadores Blairo Maggi, Eduardo Amorim e Douglas Cintra foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar
União e Força, para compor a CE (Of. 04/2015-BLUFOR).
****. Em 25.02.2015, os Senadores Lídice da Mata, Romário e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Antônio Carlos
Valadares, Randolfe Rodrigues e Fernando Bezerra, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CE
(Of. 06/2015-GLBSD).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Simone Tebet, Sandra Braga, João Alberto Souza, Rose de Freitas e Otto Alencar foram designados membros
titulares; e os Senadores Raimundo Lira, Roberto Requião, Ricardo Ferraço e Hélio José, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para
compor a CE (Of. 13/2015-GLPMDB).
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******. Em 26.02.2015, os Senadores Alvaro Dias, Antônio Anastasia e Lúcia Vânia foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio
Nunes Ferreira e Ataídes Oliveira, como suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CE (Of. 17/2015-GLPSDB).
*******. Em 02.03.2015, os Senadores Ivo Cassol e Benedito de Lira foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Ana
Amélia, como membros suplentes, pelo PP, para compor a CE (Memorandos nos. 30, 31, 32 e 47/2015-GLDPP).
1. Em 04.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Fátima Bezerra, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado
(Of. 1/2015-CE).
2. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
3. Em 04.03.2015, o Senador Dário Berger foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 34/2015-GLPMDB).
4. Em 06.03.2015, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
José Pimentel (Of. 21/2015-GLDBAG).
5. Em 17.03.2015, o Senador Galdson Cameli foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Benedito de
Lira(Of. 36/2015-GLDBAG).
6. Em 24.03.2015, vago em virtude de a Senadora Lúcia Vânia ter deixado de integrar a Comissão (Of. 86/2015 - GLPSDB).
7. Em 23.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 120/2015-GLPMDB).
8. Em 05.05.2015, vago em virtude de a Senadora Marta Suplicy ter deixado de integrar a Comissão (Of. 64/2015-GLDBAG).
9. Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 145/2015-GLPMDB).
10. Em 19.05.2015, o Senador Dalirio Beber foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 114/2015-GLPSDB).
11. Em 23.09.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ivo Cassol
(Of. 117/2015-GLDBAG).
12. Em 23.09.2015, vago em virtude de o Senador Wilder Morais ter sido designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 117/2015-
GLDBAG).
13. Em 30.09.2015, o Senador José Agripino foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, deixando de ocupar a vaga de
suplente na comissão (Of. 107/2015-GLDEM).
14. Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).
15. Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria
do Carmo Alves (Of. 118/2015-GLDEM).
16. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
17. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
18. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
19. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando
Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
20. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
21. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
22. Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p.
1).
23. Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
19/2016-BLOMOD).
24. Em 19.05.2016, o Senador Wirlande da Luz foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 70/2016-GLPMDB).
25. Em 23.05.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular pelo Bloco Moderador (Of. 27/2016-BLOMOD).
26. Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 35/2016-GLDEM)
27. Em 27.05.2016, vago em virtude de o Senador Wirlande da Luz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Romero Jucá
(Memo. s/n/2016-GSRJ)
28. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação
do Estado da Bahia.
29. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
30. Em 13.06.2016, vago em virtude da cessão da vaga ocupada pelo Senador Walter Pinheiro pelo Bloco de Apoio ao Governo ao Bloco Parlamentar
Democracia Progessista (Of. 51/2016-GLDBAG)
31. Em 14.06.2016, o Senador Roberto Muniz foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo
Bloco de Apoio ao Governo (Memo. 18/2016-BLDPRO).
32. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE nº 26/2000, do Senador José Fogaça e outros, com o objetivo
de Acompanhamento das ações Cinema, Teatro, Música e Comunicação Social. 

(Requerimento Da Comissão De Educação 26, de 2000)

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

 
Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares

Telefone(s): 3311-3498
Fax: 3311-3121

E-mail: julioric@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C413C6CB0013D1E5. 

00100.147477/2016-03



Setembro de 2016  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  15  167 

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Finalidade: Requer a criação da Subcomissão Permanente denominada Bancada do Livro, que por
meio de audiências públicas, depoimentos de autoridades, diligências, ou outro meio regimental, possa
analisar os problemas que envolvem a autoria, editoração, publicação e distribuição de livros no país,
o sistema brasileiro de bibliotecas, a importação e exportação de livros, direitos autorais, e quaisquer
outros assuntos relacionados com o livro. 

(Requerimento Da Comissão De Educação 1, de 2002)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares

Telefone(s): 311-3498/4604/2
Fax: 311-3121/1319

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESPORTOS
Finalidade: Requer seja criada, no âmbito da Comissão de Educação, uma Subcomissão de Desportos,
de caráter permanente, destinada a apreciar programas, planos e políticas governamentais instituídas para
o setor desportivo no País. 

(Requerimento 811, de 2001)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares

Telefone(s): 311-3498/4604
Fax: 311-3121/1319

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO
CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  - CMA

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Ataídes Oliveira (PSDB-TO)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (2,29)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)
  VAGO    (20)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (13)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)
Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
 2.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)
 3.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)   (7,13,15)

 4.    VAGO    (5,14)

 5.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (3)

Maioria (PMDB)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (9)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (17)

Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (24,26,27)

 1.  Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
 2.    VAGO    (22)

 3.    VAGO    (10)

 4.    VAGO    (6,18)

 5.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (8,12,28)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)
Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

 1.  Senador  Alvaro Dias   (PV-PR)
 2.  Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)
 3.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)
 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (16)

Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)
Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (19,25)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (4,21,23)

 2.  Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)   (11)

Notas:
*. Em 25.02.2015, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular e o Senador Davi Alcolumbre como membro suplente pelo Bloco
Parlamentar da Oposição, para compor a CMA (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
**. Em 25.02.2015, os Senadores Jorge Viana, Donizeti Nogueira, Reguffe e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores
Humberto Costa, Regina Souza e Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CMA (Of. 10/2015-
GLDBAG).
***. Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim e Douglas Cintra foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e Força,
para compor a CMA (Of. 04/2015-BLUFOR).
****. Em 25.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e o Senador Fernando Bezerro, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CMA (Of. 10/2015-GLBSD).
*****. Em 25.02.2015, os Senadores Lídice da Mata e João Capiberibe foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa Grazziotin e
Roberto Rocha, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CMA (Of. 08/2015-GLBSD).
******. Em 26.02.2015, os Senadores Ataídes Oliveira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e
Alvaro Dias como membros suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CMA (Of. 24/2015-GLPSDB).
*******. Em 26.02.2015, os Senadores Valdir Raupp, Sandra Braga e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores João Alberto
Souza, Romero Jucá e Luiz Henrique membros suplentes pelo Bloco da Maioria, para compor a CMA (Of. 16/2015-GLPMDB).
********. Em 26.02.2015, o Senador Ivo Cassol foi designado membro titular, pelo PP, para compor a CMA (Of. 37/2015-GLDPP).
1. Em 03.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar e Ataídes Oliveira, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Mem. nº 1/2015-CMA).
2. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
4. Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 13/2015-BLUFOR).
3. Em 04.03.2015 o Senador Benedito de Lira foi indicado membro suplente pelo PP (Memo. nº 52/2015-GLDPP).
5. Em 17.03.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo(Of. 31/2015-GLDBAG).
6. Em 17.03.2015, a Senadora Sandra Braga foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria, deixando de compor a Comissão como membro
titular (Of. 36/2015-GLPMDB).
7. Em 24.03.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Lasier
Martins (Of. 38/2015-GLDBAG).

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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8. Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores Alvaro Dias, Aloysio
Nunes Ferreira e Davi Alcolumbre (Of. 90/2015-GLPSDB).
9. Em 14.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 122/2015-GLPMDB).
10. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
11. Em 23.06.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 42/2015-BLUFOR).
12. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
13. Em 01.03.2016, o Senador Acir Gurgacz deixou de atuar como suplente, por ter sido designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo,
em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Reguffe (Of. 14/2016-GLDBAG).
14. Em 29.03.2016, o Senador Delcidio do Amaral deixa de compor a Comissão pelo Bloco de Apoio ao Governo (Ofícios nºs 25 a 29/2016-
GLDBAG).
15. Em 30.03.2016, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 30/2016-GLDBAG).
16. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
17. Em 14.04.2016, o Senador José Medeiros foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 052/2016-GLPMDB).
18. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
19. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando
Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
20. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
21. Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p.
1).
22. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
23. Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
19/2016-BLOMOD).
24. Em 19.05.2016, o Senador Wirlande da Luz foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 71/2016-GLPMDB)
25. Em 23.05.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular pelo Bloco Moderador (Of. 27/2016-BLOMOD).
26. Em 27.05.2016, vago em virtude de o Senador Wirlande da Luz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Romero Jucá
(Memo. s/n/2016-GSRJ)
27. Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Wirlande da Luz (Of. 84/2016-GLPMDB)
28. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
29. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Reuniões: Terças-Feiras 9:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-3519
Fax: 3303-1060

E-mail: cma@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ÁGUA
Finalidade: Encaminhamento de soluções legislativas sobre os problemas ainda existentes da gestão e
distribuição dos recursos hídricos no Brasil. 

(Requerimento Da Comissão Meio Ambiente, Defesa Do Cons., Fisc. E Contr 38, de 2009)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

Designação:  15/04/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)
Senador  Reguffe   (S/Partido-DF)

 1.     
 2.     

Maioria (PMDB)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
Senadora  Sandra Braga   (PMDB-AM)

 1.     
 2.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (2)

Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)  1.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)  1.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)   (1)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)  1.     

 
Notas:
1. Em 12.05.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia (Mem. 30/2015-CMA).
2. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
*. Em 15.04.2015, foram designados como titulares os Senadores Jorge Viana e Reguffe, pelo Bloco de Apoio ao Governo; Valdir Raupp e Sandra
Braga, pelo Bloco da Maioria; Aloysio Nunes Ferreira, pelo Bloco Parlamentar da Oposição; João Capiberibe, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e
Democracia; e Eduardo Amorim, pelo Bloco Parlamentar União e Força, na Subcomissão (Mem. 24/2015/CMA).

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Telefone(s): 3303-3519

Fax: 3303-1060
E-mail: scomcma@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DA COPA
DO MUNDO DE 2014 E DAS OLIMPÍADAS DE 2016

Finalidade: Acompanhamento, fiscalização e controle das obras financiadas com dinheiro público para
a Copa de 2014 e as Olimpíadas de 2016. 

(Requerimento Da Comissão Meio Ambiente, Defesa Do Cons., Fisc. E Contr 48, de 2009)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

Designação:  15/04/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Donizeti Nogueira   (PT-TO)
Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)
Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)

 1.  Senador  Delcídio do Amaral   (S/Partido-MS)
 2.     
 3.     

Maioria (PMDB)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
  VAGO    (1)

 1.     
 2.     
 3.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (2)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)  1.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)  1.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)  1.     

 
Notas:
1. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
2. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
*. Em 15.04.2015, foram designados como titulares os Senadores Donizeti Nogueira, Regina Sousa e Ivo Cassol, pelo Bloco de Apoio ao Governo;
Valdir Raupp, João Alberto Souza e Luiz Henrique, pelo Bloco da Maioria; Ronaldo Caiado, pelo Bloco Parlamentar da Oposição; Lídice da Mata,
pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia; e Eduardo Amorim, pelo Bloco Parlamentar União e Força. Foi designado ainda como suplente o
Senador Delcídio Amaral, pelo Bloco de Apoio ao Governo, na Subcomissão (Mem. 23/2015/CMA).

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Telefone(s): 3303-3519

Fax: 3303-1060
E-mail: scomcma@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A EXECUÇÃO
DAS OBRAS DA USINA DE BELO MONTE

Finalidade: Subcomissão criada pelo RMA nº 20, de 2010, com o obejtivo de acompanhar a execução
das obras da Usina Hidrelétrica de Belo Monte. 

(Requerimento Da Comissão Meio Ambiente, Defesa Do Cons., Fisc. E Contr 20, de 2010)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Delcídio do Amaral  (S/Partido-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Paulo Rocha  (PT-PA)  (2)

Designação:  15/04/2015

Instalação:  13/05/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

  VAGO    (5,8)  1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1,5)

Maioria (PMDB)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)  1.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (4)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (6,7)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)  1.  Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)   (3)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)  1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
  VAGO    (9)  1.  Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)

 
Notas:
1. Em 12.05.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Mem. 30/2015-CMA).
2. Em 13.05.2015, a Subcomissão reunida elegeu os Senadores Flexa Ribeiro, Delcídio do Amaral e Paulo Rocha, respectivamente, Presidente, Vice-
Presidente e Relator deste Colegiado (Of. 31/2015-CMA).
3. Em 19.05.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Mem. 33/2015-CMA).
4. Em 19.05.2015, o Senador Ivo Cassol foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Maioria (Mem. 33/2015-CMA).
5. Em 19.05.2015, o Senador Delcídio Amaral foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Paulo
Rocha, que passou a compor a comissão como membro suplente (Mem. 33/2015-CMA).
6. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
7. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
8. Em 29.06.2016, vago em virtude de o Senador Delcídio do Amaral não exercer mais o mandato (Memo. nº 30/2016/CMA).
9. Em 29.06.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato (Memo. nº 30/2016/CMA).
*. Em 15.04.2015, foram designados como titulares os Senadores Paulo Rocha, pelo Bloco de Apoio ao Governo, Valdir Raupp, pelo Bloco da
Maioria, Flexa Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, Vanessa Grazziotin, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia e Douglas Cintra,
pelo Bloco Parlamentar União e Força. Foram designados ainda como suplentes os Senadores Lídice da Mata, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e
Democracia e Eduardo Amorim, pelo Bloco Parlamentar União e Força (Memo. 25/2015-CMA).
**. Em 15.04.2015, a CMA reunida aprovou o RMA nº 5, de 2015, que reativa esta Subcomissão, com cinco vagas para membros titulares e igual
número de suplentes.

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Telefone(s): 3303-3519

Fax: 3303-1060
E-mail: scomcma@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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5.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS INACABADAS

Finalidade: Acompanhamento e fiscalização de obras inacabadas. 

(Requerimento Da Comissão Meio Ambiente, Defesa Do Cons., Fisc. E Contr 6, de 2015)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Ataídes Oliveira  (PSDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valdir Raupp  (PMDB-RO)  (1)

RELATOR:  Senador Douglas Cintra  (PTB-PE)  (1)

Designação:  06/05/2015

Instalação:  20/05/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)   (3)  1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Maioria (PMDB)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)  1.  Senador  José Medeiros   (PSD-MT)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (2)

Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)  1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)  1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (5)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)  1.    VAGO 

 
Notas:
1. Em 20.05.2015, a Subcomissão reunida elegeu os Senadores Ataídes Oliveira, Valdir Raupp e Douglas Cintra, respectivamente, Presidente, Vice-
Presidente e Relator deste colegiado (Mem. 34/2015-CMA).
2. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
3. Em 31.05.2016, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol, que deixou de compor a Subcomissão (Memo 27/2016-CMA).
4. Em 31.05.2016, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substituição ao
Senador Benedito de Lira, que deixou de compor a Subcomissão (Memo 27/2016-CMA).
5. Em 29.06.2016, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia na Subcomissão (Memo
31/2016-CMA).
*. Em 06.05.2015, foram designados como titulares os Senadores Donizeti Nogueira, pelo Bloco de Apoio ao Governo; Valdir Raupp, pelo Bloco da
Maioria; Ataídes Oliveira, pelo Bloco Parlamentar da Oposição; Roberto Rocha, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia; e Douglas Cintra,
pelo Bloco Parlamentar União e Força, na Subcomissão (Mem. 28/2015/CMA).
**. Em 29.02.2016, foram reativados os trabalhos da Subcomissão (Memo. nº 1/2016-CMA)
***. Em 05.04.2016, foram designados como membros suplentes os Senadores Flexa Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar da Oposição; Eduardo Amorim,
pelo Bloco Parlamentar União e Força; e Ivo Cassol, pelo Bloco de Apoio ao Governo (Memo. 18/2016/CMA).
****. Em 17.05.2016, foram designados os Senadores Ivo Cassol, como titular, e Benedito de Lira, como suplente, pelo Bloco de Apoio ao Governo;
José Medeiros, como suplente, pelo Bloco da Maioria; e Eduardo Amorim, como titular, pelo Bloco Moderador (Memo. 26/2016/CMA).

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Reuniões: Terças-Feiras 9:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-3519
Fax: 3303-1060

E-mail: cma@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH

Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador João Capiberibe (PSB-AP)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (4,28)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)
Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)
Senadora  Angela Portela   (PT-RR)   (8)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
  VAGO    (23)

Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (14)

 1.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)
 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (8,10,14)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)   (3)

 4.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (2)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
 6.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (20)

Maioria (PMDB)
Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)
Senador  Hélio José   (PMDB-DF)
Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)   (7,12)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (12)

Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)   (13)

 1.  Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)
 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 3.  Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (9)

 4.     
 5.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (19,26)

Senador  Ricardo Franco   (DEM-SE)   (17,18,22,24)

Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (11)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (11)

Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (11)

 1.    VAGO    (16)

 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)
Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

 1.  Senador  Romário   (PSB-RJ)
 2.  Senador  José Medeiros   (PSD-MT)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (21)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)
Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)

 1.  Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)   (5)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (15,25,27)

Notas:
*. Em 25.02.2015, os Senadores Magno Malta e Vicentinho Alves foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e Força, para
compor a CDH (Of. 04/2015-BLUFOR).
**. Em 25.02.2015, os Senadores João Capiberibe e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Romário e José
Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CDH (Of. 11/2015-GLBSD).
***. Em 25.02.2015, os Senadores Paulo Paim, Regina Sousa, Marta Suplicy, Fátima Bezerra e Donizeti Nogueira foram designados membros
titulares; e os Senadores Lindbergh Farias, Angela Portela, Lasier Martins, Reguffe e Humberto Costa como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio
ao Governo, para compor a CDH (Of. 9/2015-GLDBAG).
****. Em 25.02.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membros titular; e o Senador Davia Alcolumbre, como suplente pelo Bloco
Parlamentar da Oposição, para compor a CDH (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Dário Berger, Hélio José e José Maranhão foram designados membros titulares; e os Senadores Simone Tebet e
Sérgio Petecão como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CDH (Of. 14/2015-GLPMDB).
1. Em 03.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim Presidente deste colegiado (Of. nº 017/2015-CDH).
2. Em 03.03.2015, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Reguffe (Of.15/2015).
3. Em 03.03.2015, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Lasier
Martins (Of.16/2015).
4. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG)
5. Em 04.03.2015, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CDH (Of.
14/2015-BLUFOR).
6. Em 24.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador João Capiberibe Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 24/2015-CDH).
7. Em 08.04.2015, vago em virtude de o Senador José Maranhão ter deixado de compor a Comissão (Of. 104/2015-GLPMDB).
8. Em 05.05.2015, a Senadora Angela Portela foi designada membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta
Suplicy, que deixou de compor a Comissão (Of. 63/2015-GLDBAG).
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9. Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 144/2015-GLPMDB).
10. Em 27.05.2015, o Senador Benedito de Lira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 72/2015-GLDBAG).
11. Em 28.05.2015, os Senadores Ataídes Oliveira, Flexa Ribeiro e Cássio Cunha Lima foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar
da Oposição (Of. 116/2015-GLPSDB).
12. Em 29.05.2015, os Senadores Rose de Freitas e Omar Aziz foram designados membros titulares pelo Bloco da Maioria (Of. 165/2015-GLPMDB).
13. Em 03.06.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 174/2015-GLPMDB).
14. Em 14.07.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Benedito de
Lira, que passou a compor a comissão como membro titular (Of. 92/2015-GLDBAG).
15. Em 01.09.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado membro suplente pelo Bloco União e Força (Of.64/2015-BLUFOR).
16. Em 1º.10.2015, vago em razão do Senador Davi Alcolumbre ter deixado de compor a comissão(Of. 106/2015-GLDEM).
17. Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).
18. Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria
do Carmo Alves (Of. 118/2015-GLDEM).
19. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
20. Em 16.02.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 001/2016-GLDBAG).
21. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
22. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
23. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
24. Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 32/2016-GLDEM)
25. Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os
Requerimentos nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.
26. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
27. Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Marcelo Crivella (Of. 36/2016-BLOMOD).
28. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C413C6CB0013D1E5. 

00100.147477/2016-03



Setembro de 2016  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Quinta-feira  15  177 

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER
Finalidade: Subcomissão criada pelo RCH nº 76/2007, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com o objetivo de acompanhar as ações em Defesa da Mulher. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 76, de 2007)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio

Telefone(s): 3303-4251/3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.2) SUBC. PERM. PARA ENFRENTAMENTO DO TRÁFICO NAC. E
INTERNACIONAL DE PESSOAS E COMBATE AO TRAB. ESCRAVO

Finalidade: Elaborar e aprovar proposições legislativas, bem como analisar políticas públicas já
existentes acerca do Tráfico de Pessoas e Combate ao Trabalho Escravo. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 7, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio

Telefone(s): 3303-4251/3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO
Finalidade: Acompanhar a conclusão e as recomendações do relatório da Comissão Nacional da
Verdade. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 18, de 2015)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)

 1.  Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)
 2.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)

Maioria (PMDB)
Senador  Hélio José   (PMDB-DF)  1.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (2)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)  1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )  (1)

Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)  1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 

Notas:
1. Vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Socialismo e Democracia e União e Força (Of. nº 34/2015 - CDH).
2. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
*. Em 14.04.2015, os Senadores Cristovam Buarque e Regina Souza foram designados membros titulares; e as Senadoras Marta Suplicy e Fátima
Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 34/2015 - CDH).
**. Em 14.04.2015, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular; e o Senador Randolfe Rodrigues, membro suplente, em vaga
compartilhada entre os Blocos Socialismo e Democracia e União e Força (Of. nº 34/2015 - CDH).
***. Em 14.04.2015, o Senador Hélio José foi designado membro titular; e o Senador Dário Berger, membro suplente, pelo Bloco da Maioria (Of. nº
34/2015 - CDH).
****. Em 14.04.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e a Senadora Maria do Carmo Alves, membro suplente, pelo Bloco
da Oposição (Of. nº 34/2015 - CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB-SP)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valdir Raupp (PMDB-RO)  (3,14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (1,26)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)
Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)
Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)
Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)

 1.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)
 2.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)
 3.    VAGO    (16)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
 5.    VAGO    (9)

 6.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (6)

Maioria (PMDB)
Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)
Senador  Roberto Requião   (PMDB-PR)
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (10,11)

Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)   (12)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)

 1.  Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
 2.  Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)
 3.  Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (13)

 4.  Senadora  Kátia Abreu   (PMDB-TO)   (18)

 5.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (15,24)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)
Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)
Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (2)

Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)   (4,7)

 1.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)
 2.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
 3.  Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (19,20)

 4.  Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (2,5,8)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

 1.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)
 2.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (17)

Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)
Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (21)

 1.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (23,25)

 2.  Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (22)

Notas:
*. Em 25.02.2015, o Senador José Agripino foi designado membro titular e o Senador Ronaldo Caiado, como suplente pelo Bloco Parlamentar da
Oposição, para compor a CRE (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
**. Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Jorge Viana, Lindbergh Farias, Gleisi Hoffmann, Lasier Martins e Cristovam Buarque como
membros titulares; e os Senadores José Pimentel, Telmário Mota, Delcídio do Amaral, Humberto Costa e Marta Suplicy como membros suplentes,
pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CRE (Of. 8/2015-GLDBAG).
***. Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Crivella e
Wellington Fagundes, como membros suplentes pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CRE (Of. 04/2015-BLUFOR).
****. Em 25.02.2015, os Senadores Fernando Bezerra e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os Senadores João Capiberibe e
Lídice da Mata, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CRE (Of. 9/2015-GLBSD).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Antônio Anastasia e Paulo Bauer foram designados membros titulares; e os Senadores
Flexa Ribeiro, José Serra e Tasso Jereissati, como suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CRE (Of. 20/2015-GLPSDB).
******. Em 02.03.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular e o Senador Ciro Nogueira membro suplente pelo Partido Progressista,
para compor a CRE (Mem. 35 e 36/2015-GLDPP).
*******. Em 04.03.2015, os Senadores Edison Lobão, Roberto Requião, Luiz Henrique, Eunício Oliveira e Ricardo Ferraço foram designados
membros titulares; e os Senadores João Alberto Souza, Raimundo Lira, Valdir Raupp, Romero Jucá e Hélio José, como membros suplentes, pelo
Bloco da Maioria, para compor a CRE (Of. 018/2015-GLPMDB).
1. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
2. Em 06.03.2015, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Antônio
Anastasia, que passou a ocupar vaga de membro suplente (Of. 45/2015-GLPSDB).
3. Em 10.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Luiz Henrique, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 1/2015-CRE).
4. Em 13.03.2015, o Senador Antonio Anastasia foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Paulo
Bauer (Of. 62/2015-GLPSDB).
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5. Em 13.03.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador
Antonio Anastasia (Of. 63/2015-GLPSDB).
6. Em 17.03.2015, o Senador Benedito de Lira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira(Of. 35/2015-GLDBAG).
7. Em 05.05.2015, o Senador Paulo Bauer foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Antonio
Anastasia (Of. 106/2015-GLPSDB).
8. Em 05.05.2015, o Senador Antonio Anastasia foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador
Cássio Cunha Lima, que deixou de compor a Comissão (Of. 105/2015-GLPSDB).
9. Em 05.05.2015, vago em virtude de a Senadora Marta Suplicy ter deixado de compor a Comissão (Of. 66/2015-GLDBAG).
10. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
11. Em 07.07.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em vaga existente (Of. 186/2015-
GLPMDB).
12. Em 30.09.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que deixa de compor a comissão(Of. 252/2015-GLPMDB).
13. Em 30.09.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Valdir
Raupp, que passa a titular (Of. 254/2015-GLPMDB).
14. Em 1º.10.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Valdir Raupp Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 44/2015-CRE).
15. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
16. Em 29.03.2016, o Senador Delcidio do Amaral deixa de compor a Comissão pelo Bloco de Apoio ao Governo (Ofícios nºs 25 a 29/2016-
GLDBAG).
17. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
18. Em 13.05.2016, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente pelo bloco da Maioria, em substituição ao Senador Romero Jucá (Of.
067/2016-GLPMDB).
19. Em 13.05.2016, o Senador José Serra foi nomeado Ministro de Estado das Relações Exteriores (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 2).
20. Em 18.05.2016, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, em substituição ao
Senador José Serra (Of. 29/2016-GLPSDB)
21. Em 27.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Magno Malta (Of.
28/2016-BLOMOD)
22. Em 27.05.2016, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington Fagundes
(Of. 28/2016-BLOMOD).
23. Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os
Requerimentos nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.
24. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
25. Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Marcelo Crivella (Of. 36/2016-BLOMOD).
26. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
Fax: 3303-3546

E-mail: cre@senado.gov.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho (PMDB-RN)  (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Ricardo Ferraço (PSDB-ES)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (2,36)

  VAGO    (22)

Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (31,34,35)

Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)
Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (5,19)

 1.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)
 2.  Senadora  Angela Portela   (PT-RR)
 3.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)
 4.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)
 5.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (10,13)

 6.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)

Maioria (PMDB)
Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)
Senadora  Kátia Abreu   (PMDB-TO)   (24,27)

Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)   (7,8)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (4)

Senador  Hélio José   (PMDB-DF)

 1.  Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)
 2.  Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)
 3.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)
 4.  Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)   (21)

 5.  Senador  Eduardo Braga   (PMDB-AM)   (28,29)

 6.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (4,9)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (20,32)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (17)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (15,16,33)

Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (11)

 1.  Senador  Deca   (PSDB-PB)   (18,33,37)

 2.  Senador  José Agripino   (DEM-RN)
 3.     
 4.     
 5.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)
   

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)
 2.     
 3.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (23)

Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (3,26)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)
Senador  Elmano Férrer   (PTB-PI)   (12,14)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (25,30)

 2.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (1,12,14)

 3.  Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)   (3)

Notas:
*. Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Delcídio do Amaral, Walter Pinheiro, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota como
membros titulares; e os Senadores Jorge Viana, Ângela Portela, José Pimentel, Paulo Rocha e Cristovam Buarque como membros suplentes, pelo
Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CI (Of. 6/2015-GLDBAG).
**. Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Wellington Fagundes e Elmano Férrer foram designados membros titulares; e o Senador Douglas
Cintra pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CI (Of. 04/2015-BLUFOR).
***. Em 25.02.2015, os Senadores Fernando Bezerra e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CI (Of. 07/2015-GLBSD).
****. Em 25.02.2015, os Senadores Ronaldo Caiado e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e José
Agripino, como suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CI (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Flexa Ribeiro e Paulo Bauer foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para
compor a CI (Ofs. 21/2015-GLPSDB).
******. Em 26.02.2015, o Senador Gladson Camelli foi designado membro titular e o Senador Ivo Cassol como membro suplente, pelo PP, para
compor a CI (Memorandos nos. 33 e 34/2015-GLDPP).
*******. Em 04.03.2015, os Senadores Garibaldi Alves Filho, Sandra Braga, Valdir Raupp, Fernando Ribeiro, Rose de Freitas e Hélio José foram
designados membros titulares; e os Senadores Edison Lobão, Waldemir Moka, Dário Berger, Eunício Oliveira e Romero Jucá, como membros
suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CI (Of. 020/2015-GLPMDB).
1. Em 03.03.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 12/2015-BLUFOR).
2. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
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3. Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim que passa a ocupar vaga de suplente (Ofs. 13 e 14/2015-BLUFOR).
4. Em 10.03.2015, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a compor a
comissão como membro suplente (Of. 52/2015-GLPMDB).
5. Em 17.03.2015, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Gladson
Cameli (Of. 34/2015-GLDBAG).
6. Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Garibaldi Alves Filho e Ricardo Ferraço, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste Colegiado (Of. 01/2015-CI).
7. Em 07.04.2015, vago em virtude de o Senador Fernando Ribeiro não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jader Barbalho.
8. Em 14.04.2015, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 118/2015-GLPMDB).
9. Em 04.05.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 137/2015-GLPMDB).
10. Em 05.05.2015, vago em virtude de o Senador Cristovam Buarque ter deixado de compor a Comissão (Of. 60/2015 - GLDBAG).
11. Em 16.07.2015, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 141/2015-GLPSDB).
12. Em 05.08.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Elmano Férrer, que passa a ocupar vaga de suplente (Ofs. 55 e 56/2015-BLUFOR).
13. Em 17.08.2015, o Senador Gladson Cameli foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 104/2015-GLDBAG).
14. Em 09.09.2015, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular e o Senador Vicentinho Alves membro suplente pelo Bloco Parlamentar
União e Força (Of. nº 67/2015-BLUFOR).
15. Em 17.09.2015, vago em virtude de o Senador Paulo Bauer ter deixado de compor a Comissão (Of. 176/2015 - GLPSDB).
16. Em 22.09.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 177/2015-GLPSDB).
17. Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador
Wilder Morais, que deixou de compor a Comissão (Of. 108/2015-GLDEM).
18. Em 30.09.2015, vago em virtude de o Senador Davi Alcolumbre ter sido designado membro titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar da
Oposição (of. 108/2015-GLDEM)
19. Em 02.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, que deixou de compor a Comissão (Of. 123/2015-GLDBAG).
20. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
21. Em 23.03.2016, o Senador Raimundo Lira foi designado membro suplente pelo PMDB, em substituição ao Senador Eunício Oliveira, que deixou
de compor a Comissão (Of. 37/2016-GLMPDB).
22. Em 29.03.2016, o Senador Delcidio do Amaral deixa de compor a Comissão pelo Bloco de Apoio ao Governo (Ofícios nºs 25 a 29/2016-
GLDBAG).
23. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
24. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
25. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando
Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
26. Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
18/2016-BLOMOD).
27. Em 13.05.2016, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular pelo bloco da Maioria (Of. 069/2016-GLPMDB).
28. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
29. Em 19.05.2016, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Romero Jucá (Of. 76/2016-GLPMDB).
30. Em 23.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador (Of. 25/2016-BLOMOD).
31. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação
do Estado da Bahia.
32. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
33. Em 07.06.2016, o Senador José Aníbal foi designado membro titular pelo PSDB, em substituição ao Senador Cássio Cunha Lima, que passa a
integrar a comissão como membro suplente (Of. 32/2016-GLPSDB).
34. Em 08.06.2016, vago em virtude da cessão da vaga de titular pelo Bloco de Apoio ao Governo ao Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of.
46/2016-GLDBAG).
35. Em 13.06.2016, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo
Bloco de Apoio ao Governo (Memo. nº 16/2016-BLDPRO).
36. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
37. Em 12.09.2016, o Senador DECA foi designado membro suplente pelo PSDB, em substituição ao Senador Cássio Cunha Lima (Of. 58/2016-
GLPSDB).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Quartas-Feiras 8:30 horas -
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8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 6/2007, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de acompanhar a implementação do Plano de Aceleração do Crescimento - PAC. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 6, de 2007)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br
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8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O ACOMPANHAMENTO DAS
ATIVIDADES DA ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 8/2012, do Senador Ivo Cassol, para o acompanhamento
das atividades da Eletrobrás Distribuição Acre, Eletrobrás Distribuição Alagoas, Eletrobrás Distribuição
Piauí, Eletrobrás Distribuição Rondônia, Eletrobrás Distribuição Roraima e Eletrobrás Amazonas
Energia, com a finalidade de discutir a qualidade de energia produzida e oferecida aos consumidores, os
problemas, causas, efeitos e soluções técnico-operacionais e de gestão administrativa. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 8, de 2012)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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8.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE OBRAS DE PREPARAÇÃO
PARA A SECA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 20/2013, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de propor políticas e propiciar as condições necessárias para a execução de obras que permitam
o desenvolvimento econômico do Nordeste e o bem estar de sua população. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 20, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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8.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO SETOR
DE MINERAÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 24/2015, da Comissão de Serviços de Infraestrutura,
destinada ao estudo e acompanhamento do setor de mineração no Brasil. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 24, de 2015)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wilder Morais  (PP-GO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão  (PSD-AC)  (1)

Designação:  20/05/2015

Instalação:  10/06/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)  1.  Senador  Walter Pinheiro   (S/Partido-BA)   (4)

Maioria (PMDB)
Senador  Hélio José   (PMDB-DF)  1.  Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)   (2)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (3)

Senador  Wilder Morais   (PP-GO)  1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
 

Notas:
1. Em 10.06.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Wilder Morais e Sérgio Petecão, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
Colegiado (Of. 20/2015-CI).
2. Em 10.06.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado, nos termos do art. 89, IV, do RISF, membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 20/2015-
CI).
3. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
4. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação do
Estado da Bahia.
*. Em 20.05.2015, foram designados como titulares os Senadores Sérgio Peteção, pelo Bloco de Apoio ao Governo, Hélio José, pelo Bloco da
Maioria, Wilder Morais, pelo Bloco Parlamentar da Oposição. Foram designados ainda como suplentes os Senadores Walter Pinheiro, pelo Bloco de
Apoio ao Governo e Flexa Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 16/2015-CI).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Quartas-Feiras 8:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador João Alberto Souza (PMDB-MA)  (8)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (3,35)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
  VAGO    (18,28)

Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)

 1.  Senador  Walter Pinheiro   (S/Partido-BA)   (18,33)

 2.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)
 3.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
 4.    VAGO    (1,10)

 5.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)

Maioria (PMDB)
Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)
Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (11,12)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)
Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)   (7)

   

 1.    VAGO    (24)

 2.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)   (7,15)

 3.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)
 4.  Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (29,32)

 5.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (21,34)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (5,16)

Senador  Ricardo Franco   (DEM-SE)   (6,13,17,26,30,31)

 1.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (19,20,31)

 2.  Senador  Deca   (PSDB-PB)   (36)

 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (9)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)
Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

 1.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
 2.  Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (22)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (23)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)
Senador  Elmano Férrer   (PTB-PI)

 1.  Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)   (4)

 2.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (14,25,27)

Notas:
*. Em 25.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e os Senadores Fernando Bezerra e Lídice da Mata, como membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CDR (Of. 12/2015-GLBSD).
**. Em 25.02.2015, os Senadores José Pimentel, Paulo Rocha, Humberto Costa e Walter Pinheiro foram designados membros titulares; e os Senadores
Donizeti Nogueira, Regina Sousa, Fátima Bezerra e Telmário Mota, como membros suplentes pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CDR
(Of. 12/2015-GLDBAG).
***. Em 25.02.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular e a Senadora Maria do Carmo Alves como membro suplente pelo
Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CDR (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
****. Em 25.02.2015, os Senadores Wellington Fagundes e Elmano Férrer foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e
Força, para compor a CDR (Of. 4/2015-BLUFOR).
*****. Em 26.02.2015, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CDR (Of.
22/2015-GLPSDB).
******. Em 26.02.2015, os Senadores Simone Tebet, José Maranhão e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares; e os Senadores Sandra
Braga, João Alberto Souza, Garibaldi Alves Filho, Romero Jucá e Dário Berger como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CDR
(Of. 15/2015-GLPMDB).
*******. Em 02.03.2015, o Senador Gladson Camelli foi designado membro titular, e o Senador Ciro Nogueira como membro suplente pelo Partido
Progressista, para compor a CDR (Mem. 38 e 39/2015-GLDPP).
********. Em 03.03.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CDR
(Of. 18/2015-GLBSD).
1. Em 03.03.2015, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Telmário
Mota (Of. 17/2015-GLDBAG)
2. Em 04.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado (Of. 115/2015-CDR).
3. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG)
4. Em 04.03.2015, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CDR (Of.
14/2015-BLUFOR).
5. Em 06.03.2015, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 46/2015-GLPSDB).
6. Em 06.03.2015, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 50/2015-GLPSDB).
7. Em 12.03.2015, o Senador João Alberto Souza deixa a suplência e passa a ser membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 56/2015-GLPMDB)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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8. Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador João Alberto Souza Vice-Presidente deste colegiado (Of. 153/2015-CDR).
9. Em 19.03.2015, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, deixando de compor a Comissão
como membro titular (Of. 83/2015-GLPSDB).
10. Em 26.03.2015, vago em virtude do Senador Lasier Martins ter deixado de compor a comissão (Of. 43/2015-GLDBAG).
11. Em 08.04.2015, vago em virtude de o Senador José Maranhão ter deixado de compor a Comissão (Of. 105/2015-GLPMDB).
12. Em 23.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 126/2015-GLPMDB).
13. Em 26.05.2015, vago em virtude de o Senador Antonio Anastasia ter deixado de compor a Comissão (Of. 113/2015-GLPSDB).
14. Em 30.06.2015, o Senador Douglas Cintra foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 44/2015-BLUFOR).
15. Em 09.07.2015, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 192/2015-GLPMDB).
16. Em 16.07.2015, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 142/2015-GLPSDB).
17. Em 18.08.2015, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em vaga cedida pelo PSDB ao
Democratas (Ofs. 157/2015-GLPSDB e 78/2015-GLDEM).
18. Em 02.09.2015, o Senador Donizeti Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Walter
Pinheiro, que passa à suplência (Of. 110/2015-GLDBAG).
19. Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).
20. Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria
do Carmo Alves (Of. 118/2015-GLDEM).
21. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
22. Em 17.02.2016, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro suplente pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição à
Senadora Lídice da Mata (Of. 006/2016-GLBSD).
23. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
24. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
25. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando
Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
26. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
27. Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo
Senador Douglas Cintra (Of. 17/2016-BLOMOD).
28. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
29. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
30. Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 28/2016-GLDEM).
31. Em 02/03/2016, os Senadores Ricardo Franco e Ronaldo Caiado permutam suas vagas pelo Bloco Parlamentar da Oposição na Comissão,
passando a titular e suplente, respectivamente (Of. nº 8/2016-GLDEM).
32. Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi confirmado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 83/2016-GLPMDB)
33. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação
do Estado da Bahia.
34. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
35. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
36. Em 12.09.2016, o Senador DECA foi designado membro suplente pelo PSDB (Of. 60/2016-GLPSDB).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 2/2011, do Senador Wellington Dias, com o objetivo de
acompanhar o Desenvolvimento do Nordeste. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 2, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho

Telefone(s): 3303-4282
Fax: 3303-1627

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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9.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 1/2011, da Senadora Vanessa Grazziotin, com o objetivo
de acompanhar as políticas referentes à Amazônia. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 1, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho

Telefone(s): 3303-4282
Fax: 3303-1627
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9.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DO
CODESUL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 5/2011, da Senadora Ana Amelia, com o objetivo de
debater as propostas de integração regional e desenvolvimento dos Estados da região Sul. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 5, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho

Telefone(s): 3303-4282
Fax: 3303-1627
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Ana Amélia (PP-RS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (2,20)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (12,18,19)

Senador  Zeze Perrella   (PTB-MG)
  VAGO    (9)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)
 2.  Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)
 3.     
 4.     
 5.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)

Maioria (PMDB)
Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)
Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)
Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (4)

 1.  Senador  José Maranhão   (PMDB-PB)
 2.  Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
 3.  Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (14,16)

 4.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (5,6)

 5.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)   (6)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (8,17)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)
  VAGO    (3,7)

   

 1.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)
 2.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
 3.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (21)

Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (7)

 1.     
 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (10)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (13,15)

 1.    VAGO    (11)

 2.  Senador  Elmano Férrer   (PTB-PI)
Notas:
*. Em 25.02.2015, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular e o Senador Wilder Morais como membro suplente pelo Bloco
Parlamentar da Oposição, para compor a CRA (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
**. Em 25.02.2015, os Senadores Wellington Fagundes e Blairo Maggi foram designados membros titulares; e os Senadores Douglas Cintra e Elmano
Férrer como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CRA (Of. 4/2015-BLUFOR).
***. Em 25.02.2015, os Senadores Acir Gurgacz, Donizeti Nogueira, Zezé Perrella e Delcídio do Amaral foram designados membros titulares; e os
Senadores Paulo Rocha e Lasier Martins como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CRA (Of. 11/2015-GLDBAG).
****. Em 26.02.2015, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CRA (Ofs.
18/2015-GLPSDB).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Waldemir Moka, Rose de Freitas, Dário Berger e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os
Senadores José Maranhão, Valdir Raupp, Romero Jucá e Luiz Henrique membros suplentes pelo Bloco da Maioria, para compor a CRA (Of. 17/2015-
GLPMDB).
******. Em 02.03.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular; e o Senador Benedito de Lira, como membro suplente, pelo PP, para
compor a CRA (Memorandos nos. 40 e 41/2015-GLDPP).
*******. Em 03.03.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CRA (Of.
14/2015-GLBSD).
1. Em 04.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ana Amélia e Acir Gurgacz, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. 10/2015-CRA).
2. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
3. Em 06.03.2015, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 48/2015-GLPSDB).
4. Em 23.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 127/2015-GLPMDB).
5. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
6. Em 24.06.2015, os Senadores Ricardo Ferraço e Hélio José foram designados membros suplentes pelo Bloco da Maioria (Of. 179/2015-GLPMDB).
7. Em 09.07.2015, a Senadora Lúcia Vânia deixa de integrar a Comissão como membro titular pelo Bloco da Oposição e passa a integrar como
membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 140/15-GLPSDB e Memo. 63/2015-GLBSD).
8. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
9. Em 29.03.2016, o Senador Delcidio do Amaral deixa de compor a Comissão pelo Bloco de Apoio ao Governo (Ofícios nºs 25 a 29/2016-
GLDBAG).
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10. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
11. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando
Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
12. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
13. Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p.
1).
14. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
15. Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
19/2016-BLOMOD).
16. Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi confirmado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 85/2016-GLPMDB).
17. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
18. Em 14.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo cede vaga de titular ao Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 50/2016-GLDBAG).
19. Em 14.06.2016, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo
Bloco de Apoio ao Governo (Memo. 19/2016-BLDPRO).
20. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
21. Em 03.08.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao
Senador José Medeiros (Of. 49/2016-BLSDEM).

Secretário(a): Marcello Varella
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
Fax: 3303 1017

E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Finalidade: REQUERIMENTO nº 3, DE 2007 ? CRA, que requer a criação, no âmbito da Comissão
de Agricultura e Reforma Agrária, de Subcomissão Permanente dos Biocombustíveis, com 7 membros
titulares e mesmo número de suplentes, com o objetivo de acompanhar o impacto e as perspectivas, para
o setor agrícola brasileiro, da produção mundial de biocombustíveis. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Marcello Varella

Telefone(s): 3311-3506/3321
Fax: 3311-1017

E-mail: scomcra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Lasier Martins (PDT-RS)  (1,13,14)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Hélio José (PMDB-DF)  (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (3,26)

  VAGO 
Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)
Senador  Walter Pinheiro   (S/Partido-BA)   (22)

Senadora  Angela Portela   (PT-RR)
Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)

 1.  Senador  Zeze Perrella   (PTB-MG)
 2.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)
 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (15)

 4.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)
 5.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)

Maioria (PMDB)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (5)

Senador  Hélio José   (PMDB-DF)   (6)

 1.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)   (19,25)

 2.  Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)
 3.  Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (8,18)

 4.  Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)
 5.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (11,23)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)
Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)
Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

 1.  Senador  José Agripino   (DEM-RN)
 2.  Senador  Deca   (PSDB-PB)   (27)

 3.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (16)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 1.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)   (9)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (17)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (21,24)

Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)   (10,12)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (4,20)

 2.     
Notas:
*. Em 25.02.2015, os Senadores Marcelo Crivella e Vicentinho Alves foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e Força,
para compor a CCT (Of. 4/2015-BLUFOR).
**. Em 25.02.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular e o Senador José Agripino como membro suplente pelo Bloco
Parlamentar da Oposição, para compor a CCT (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
***. Em 25.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e o Senador Fernando Bezerra, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CCT (Of. 10/2015-GLBSD).
****. Em 25.02.2015, os Senadores Cristovam Buarque, Lasier Martins, Walter Pinheiro e Angela Portela foram designados membros titulares; e os
Senadores Zezé Perrella, Jorge Viana, Delcídio do Amaral e Telmário Mota, como membros suplentes pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor
a CCT (Of. 13/2015-GLDBAG).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da
Oposição, para compor a CCT (Of. 19/2015-GLPSDB).
******. Em 26.02.2015, os Senadores Valdir Raupp, João Alberto Souza, Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores
Sandra Braga, Edison Lobão, Luiz Henrique e Rose de Freitas, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCT (Of. 12/2015-
GLPMDB).
*******. Em 02.03.2015, o Senador Ivo Cassol foi designado membro titular e o Senador Gladson Camelli membro suplente pelo Partido
Progressista, para compor a CCT (Mem. 42 e 43/2015-GLDPP).
1. Em 03.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Cristovam Buarque Presidente deste colegiado (Mem. 1/2015-CCT).
2. Em 03.03.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia (Of. 18/2015-GLBSD)
3. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
4. Em 04.03.2015, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 14/2015-BLUFOR).
5. Em 10.03.2015, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 40/2015- GLPMDB).
6. Em 24.03.2015, o Senador Hélio José foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria (Of. 87/2015-GLPMDB).
7. Em 07.04.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Hélio José Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 7/2015-CCT).
8. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
9. Em 26.05.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Mem. 57/2015-
BLSDEM).
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10. Em 04.11.2015, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves, que deixa de compor a comissão (Of. 73/2015-BLUFOR).
11. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
12. Em 16.02.2016, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Elmano Férrer, que deixa de compor a comissão (Of. 01/2016-BLUFOR).
13. Em 23.02.2016, o Senador Cristovam Buarque renuncia ao cargo de Presidente da Comissão (Ofício GSCB nº 02-002/2016).
14. Em 01.03.2016, a Comissão reunida elegeu o Senador Lasier Martins Presidente deste colegiado (Mem. 8/2016-CCT).
15. Em 09.03.2016, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Delcídio
do Amaral, que deixa de compor a comissão (Of. 019/2016-GLDBAG).
16. Em 06.04.2016, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador
José Medeiros (Memo. 017/2016-BLSDEM).
17. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
18. Em 14.04.2016, o Senador José Medeiros foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 051/2016-GLPMDB).
19. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
20. Em 27.05.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador (Of. 29/2016-BLOMOD)
21. Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os
Requerimentos nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.
22. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação
do Estado da Bahia.
23. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
24. Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Marcelo Crivella (Of. 36/2016-BLOMOD)
25. Em 08.06.2016, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 105/2016-GLPMDB).
26. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
27. Em 12.09.2016, o Senador DECA foi designado membro suplente pelo PSDB (Of. 59/2016-GLPSDB).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Reuniões: Terças-Feiras 8h:45min -

Telefone(s): 61 3303-1120
E-mail: cct@senado.gov.br
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11.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ACOMPANHAMENTO DO MARCO
LEGAL DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Finalidade: Acompanhar o processo de regulamentação e implementação da Lei nº 13.243, de 11 de
janeiro de 2016, conhecida como Marco Legal da Ciência Tecnologia e Inovação (Requerimento da CCT
nº 25, de 2016). 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Notas:
*. Em 05.07.2016, é aprovada a criação da Subcomissão Temporária de Acompanhamento da Regulamentação do Marco Legal da Ciência, Tecnologia
e Inovação (Memo. 102/2016-CCT).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Reuniões: Terças-Feiras 8h:45min -

Telefone(s): 61 3303-1120
E-mail: cct@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PR-MT)  (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque (PPS-DF)  (11)

RELATOR:  VAGO 
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (1,24)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)

 1.    VAGO    (13,19)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)
 3.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)
 4.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)

Maioria (PMDB)
Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (3,6,8,10)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
  VAGO    (4)

 1.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)
 2.  Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
 3.  Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (16,23)

Senador  Ricardo Franco   (DEM-SE)   (22)

   
 1.    VAGO    (14,15,18)

 2.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (7,9)  1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (9,12)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (17)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)  1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (2,20,21)

Notas:
*. Em 25.02.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular e a Senadora Maria do Carmo Alves como suplente pelo Bloco Parlamentar
da Oposição, para compor a CSF (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
**. Em 25.02.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CSF (Of.
04/2015-BLUFOR).
***. Em 12.03.2015, os Senadores Hélio José, Sérgio Petecão e Waldemir Moka foram designados membros titulares; os Senadores Garibaldi Alves
Filho, Valdir Raupp e Edison Lobão, membros suplentes pelo Bloco da Maioria, para compor a CSF (Of. 19/2015-GLPMDB).
****. Em 18.03.2015, os Senadores Paulo Paim, Fátima Bezerra, Cristovam Buarque e Gladson Cameli foram designados membros titulares; os
Senadores Angela Portela, Paulo Rocha, Ivo Cassol e Gleisi Hoffmann, membros suplentes pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CSF (Of.
30/2015-GLDBAG).
1. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
2. Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 13/2015-BLUFOR).
3. Em 24.03.2015, vago em virtude de o Senador Hélio José ter deixado de integrar a Comissão (Of. 86/2015-GLPMDB).
4. Em 24.03.2015, vago em virtude de o Senador Waldermir Moka ter deixado de integrar a Comissão (Of. 90/2015-GLPMDB).
5. Em 25.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Wellington Fagundes Presidente deste colegiado (Of. 1/2015-CSF).
6. Em 25.03.2015, o Senador Juiz Henrique foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 091/2015-GLPMDB)
7. Em 22.04.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 47/2015-
BLSDEM)
8. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
9. Em 13.07.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição à
Senadora Vanessa Grazziotin, que passa a compor a Comissão como membro suplente (Memo. 64/2015-GLBSD)
10. Em 15.07.2015, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular pelo Bloco da Maioria para compor a Comissão (Of. 197/2015-GLPMDB).
11. Em 15.07.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Cristovam Buarque Vice-Presidente deste colegiado (Of. 3/2015-CSF).
12. Em 05.08.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição à
senadora Vanessa Graziotin (Mem. 71/2015-BLSDEM)
13. Em 02.09.2015, o Senador Donizeti Nogueira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à senadora
Angela Portela (Of. 111/2015-GLDBAG)
14. Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).
15. Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria
do Carmo Alves (Of. 118/2015-GLDEM).
16. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
17. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
18. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
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19. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
20. Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p.
1).
21. Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
19/2016-BLOMOD).
22. Em 02.06.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Wilder
Morais (Of. 33/2016-GLDEM).
23. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
24. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Telefone(s): 61 33031095
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA E GOVERNANÇA PÚBLICA  - CTG
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Bauer (PSDB-SC)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador João Capiberibe (PSB-AP)  (2)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (14)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)
Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)
   

 1.    VAGO    (8)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

Maioria (PMDB)
Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)
Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)
Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)
Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)
Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (9,10)

 1.    VAGO    (7)

 2.  Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
 3.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)   (1)

 4.     
 5.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (3,11)

Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)
Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)
Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (5)

 1.     
 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)
Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)

 1.     
 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (6)

Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (4)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (4,12)

 2.  Senador  Zeze Perrella   (PTB-MG)   (13)

Notas:
*. Em 14.10.2015, os Senadores Raimundo Lira, Garibaldi Alves Filho, Marta Suplicy, Waldemir Moka e Romero Jucá foram designados membros
titulares; e os Senadores Sandra Braga e Valdir Raupp, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CTG (Of. 243/2015-
GLPMDB).
**. Em 14.10.2015, os Senadores Fernando Collor e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e o Senador Wellington Fagundes, como
membro suplentes, pelo Bloco União e Força, para compor a CTG (Of. 66/2015-BLUFOR).
***. Em 14.10.2015, os Senadores Antônio Anastasia e Paulo Bauer foram designados membros titulares, pelo Bloco da Oposição, para compor a
CTG (Of. 165/2015-GLPSDB).
****. Em 14.10.2015, os Senadores Cristovam Buarque, Fátima Bezerra, Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e o
Senador Donizeti Nogueira, como membro suplente, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CTG (Of. 125/2015-GLDBAG).
*****. Em 14.10.2015, os Senadores Joao Capiberibe e Lúcia Vânia foram designados membros titulares, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para
compor a CTG (Of. 85/2015-BLSDEM).
1. Em 22.10.2015, foi designado o Senador Dário Berger como membro suplente pelo Bloco da Maioria, para compor a Comissão (Ofício nº
266/2015-GLPMDB)
2. Em 17.11.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Paulo Bauer e João Capiberibe, respectivamente, Presidente e Vice-presidente deste
Colegiado (Of. 1/2015-CTG).
3. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
4. Em 01.03.2016, o Senador Wellington Fagundes deixou de atuar como suplente, por ter sido designado membro titular pelo Bloco Parlamentar
União e Força, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Vicentinho Alves (Ofício nº 6/2016-BLUFOR)
5. Em 16.03.2016, foi designado o Senador Ronaldo Caiado como membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a Comissão
(Ofício nº 16/2016-GLDEM)
6. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
7. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
8. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
9. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
10. Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi confirmado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 86/2016-GLPMDB).

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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11. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
12. Em 07.06.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado como membro suplente pelo Bloco Moderador (Ofício nº 34/2016-BLOMOD).
13. Em 07.06.2016, o Senador Zezé Perrella foi designado como membro suplente pelo Bloco Moderador (Ofício nº 34/2016-BLOMOD).
14. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-Feiras 14h30 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: ctg@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Sérgio Petecão  (PSD-AC)  (1) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  28/06/2016

Notas:
1. Em 22.12.2014, o Senador Vital do Rêgo renuncia ao mandato para assumir o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União (Of. 23/2014DL-
GSVREG).
2. O Senador Sérgio Petecão foi eleito Corregedor do Senado Federal, em sessão plenária de 28.06.2016.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador João Alberto Souza (PMDB-MA)  (3)

VICE-PRESIDENTE: Senador Paulo Rocha (PT-PA)  (3)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  José Pimentel   (PT-CE)
Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)   (1,20)

Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 1.  Senadora  Angela Portela   (PT-RR)
 2.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4,21)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)
 4.     

Maioria (PMDB)
Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (19)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
  VAGO    (24)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
 2.  Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)
 3.     
 4.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (10,11)

Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (2)

Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)   (6)

 1.    VAGO    (5,6,18)

 2.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (6,25)

 3.  Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (7,8)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)

 1.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)   (9)

 2.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (9)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (12,13,15,22)

Senador  Zeze Perrella   (PTB-MG)   (14,16,17,23)
 1.     
 2.     

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Sérgio Petecão  (PSD/AC)   (24)

Atualização:  08/09/2016
Notas:
*. Eleito na Sessão do Senado Federal do dia 02/06/2015.
1. A Senadora Regina Sousa renunciou à vaga de membro titular, nos termos do Ofício nº 016/16-GSRSOUSA, datado de 21.06.2016, lido na sessão
plenária de 22.06.2016.
2. Eleito na Sessão do Senado Federal do dia 11/06/2015.
3. Eleitos na 1ª reunião do Conselho realizada em 16/06/2015.
4. Em 16/06/2015, o Senador Paulo Rocha deixa a suplência e é eleito membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 075/2015-GLDBAG).
5. Em 11.11.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social da Prefeitura de Aracajú/SE, conforme comunicação lida e publicada nesta data.
6. Eleito na Sessão do Senado Federal do dia 01/12/2015.
7. O Senador Flexa Ribeiro comunica renúncia a suplência em vaga destinada ao PSDB, conforme ofício lido na sessão plenária de 1º.12.2015.
8. O Senador Dalírio Beber foi eleito para ocupar a suplência em vaga destinada ao PSDB, conforme Ofício nº 206/2015 GLPSDB, lido na sessão
plenária de 1º.12.2015.
9. Eleitos na Sessão do Senado Federal do dia 09/12/2015.
10. Em 15.12.2015, foi lido em Plenário Ofício nº 323/2015 - GSWMOR, do Senador Wilder Morais, comunicando renúncia como titular do Conselho
em vaga destinada ao Bloco da Parlamentar da Oposição.
11. O Senador Davi Alcolumbre foi eleito na sessão plenária de 16.12.2015, para ocupar vaga de titular do Bloco Parlamentar da Oposição, conforme
Ofício nº 122/2015, do Líder do Democratas.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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12. O Senador Elmano Férrer comunica renúncia como membro titular do Conselho, na vaga destinada ao PTB, conforme o MEMO nº 110/2015-
GSEFERRE, datado e lido na sessão Plenária do dia 17.12.2015.
13. O Senador Douglas Cintra foi eleito membro titular para ocupar a vaga destinada ao PTB, conforme Ofício nº 0004/2016-BLUFOR, do Líder do
Bloco Parlamentar União e Força, lido na sessão plenária nesta data.
14. Nos termos do Of.nº0005/2016-BLUFOR,datado de 25.02.2016, o Líder do Bloco Parlamentar União e Força cede vaga de membro titular deste
bloco para o Partido Democrático Trabalhista - PDT.
15. O Senador Douglas Cintra deixou de exercer o mandato parlamentar em 08.05.2016, em virtude de retorno do titular, Senador Armando Monteiro.
16. O Senador Telmário Mota foi eleito membro titular, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar União e Força ao PDT, na sessão plenária de
01/03/2016.
17. O Senador Telmário Mota passou a ocupar vaga de titular do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição à Senadora Regina
Souza, nos termos do Ofício nº 73/2016 - GLDBAG, do Líder do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, Senador Paulo Rocha, datado de 21.06.2016,
lido na sessão plenária de 22.06.2016.
18. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
19. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
20. O Senador Telmário Mota passou a ocupar vaga de titular do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, nos termos do Ofício nº 73/2016 -
GLDBAG, do Líder do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, Senador Paulo Rocha, datado de 21.06.2016, lido na sessão plenária de 22.06.2016.
21. A Senadora Regina Sousa foi indicada para ocupar a vaga de membro suplente, nos termos Ofício nº 074/2016 - GLDBAG, do Líder do PT e do
Bloco de Apoio ao Governo, Senador Paulo Rocha, datado de 21.06.2016, lido e aprovado na sessão plenária de 22.06.2016.
22. O Senador Pedro Chaves foi indicado para ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Douglas Cintra, nos termos do Ofício nº 039/2016-
BLOMOD, do Líder do Bloco Moderador, Senador Fernando Collor, datado de 14.06.2016, lido e aprovado na sessão plenária de 22.06.2016.
23. O Senador Zezé Perrella foi indicado para a vaga de titular, em substituição ao Senador Telmário Mota, nos termos do Ofício nº 039/2016-
BLOMOD, do Líder do Bloco Moderador, Senador Fernando Collor, datado de 14.06.2016, lido e aprovado na sessão plenária de 22.06.2016.
24. O Senador Sérgio Petecão foi eleito Corregedor do Senado, em sessão plenária do dia 28.06.2016.
25. O Senador Cássio Cunha Lima licenciou-se por 119 dias, nos termos do art. 43, inciso II, do RISF e art. 56, inciso II, da Constituição Federal, a
partir do dia 08 de setembro de 2016, conforme Requerimento nº 646, de 2016, deferido em 06.09.2016.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:Senadora Simone Tebet  (PMDB-MS)  (1)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

MEMBROS
PMDB

Senadora  Simone Tebet   (MS)
PT

Senadora  Fátima Bezerra   (RN)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (MG)
PSB

Senadora  Lúcia Vânia   (GO)
PDT

Senador  Lasier Martins   (RS)
PR

Senador  Wellington Fagundes   (MT)
PSD

Senador  Hélio José   (PMDB-DF)
DEM

Senador  José Agripino   (RN)
PP

Senadora  Ana Amélia   (RS)
PTB

Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)
PPS

Senador  José Medeiros   (PSD-MT)
PCdoB

Senadora  Vanessa Grazziotin   (AM)
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
PSC

Senador  Eduardo Amorim   (SE)
PRB

Senador  Eduardo Lopes   (RJ)   (2)

Atualização:  26/11/2015
Notas:
*. Designado pelo Ato do Presidente nº 41, de 2015, em 26/11/2015.
1. Designada para ocupar o cargo de Presidente do Conselho pelo Ato do Presidente nº 41, de 2015, em 26/11/2015.
2. Designado para ocupar a vaga através do Of.nº 0036/2016-BLOMOD, em substituição ao Senador Marcelo Crivella.
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4) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, e Portaria do Presidente nº 8, de 2015)

PRESIDENTE:Senador Fernando Collor  (PTC-AL)
 

MEMBROS
PTB

Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)
PSC

Senador  Eduardo Amorim   (SE)
PMDB

Senador  Romero Jucá   (RR)
      (1)

Notas:
1. O Senador Jader Barbalho licenciou-se do Senado Federal.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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5) CONSELHO DO DIPLOMA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES
(Resolução do Senado Federal nº 35, de 2009)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:Senador José Agripino  (DEM-RN)  (3,4,5,6)

VICE-PRESIDENTE:    (3)

1ª Designação:  23/03/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  04/03/2015

 

MEMBROS
PMDB

Senador  Eunício Oliveira   (CE)
PT

  VAGO    (2)

PSDB
Senador  Tasso Jereissati   (CE)

PSB
Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PE)

PDT
Senador  Acir Gurgacz   (RO)

PR
Senador  Cidinho Santos   (MT)   (7)

PSD
Senador  Otto Alencar   (BA)

DEM
Senador  José Agripino   (RN)

PP
Senador  Ciro Nogueira   (PI)

PTB
  VAGO    (4,6)

PPS
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)

PCdoB
Senadora  Vanessa Grazziotin   (AM)

PSC
Senador  Eduardo Amorim   (SE)

PRB
Senador  Eduardo Lopes   (RJ)   (1,8)

REDE
Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)

Atualização:  01/06/2017
Notas:
1. Substituído conforme Of. nº 0036/2016-BLOMOD.
2. O Senador Delcídio do Amaral Gomez perdeu o mandato em 10 de maio de 2016, nos termos da Resolução do Senado Federal nº 21, de 2016, que ?
Decreta a perda do mandato do Senador Delcídio do Amaral Gomez?, publicada no Diário Oficial da União. Seção 1. 11/05/2016. p. 4.
3. Eleitos na 1ª reunião de 2015, realizada em 18.03.2015.
4. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando Monteiro
(Of. 1/2016-GSAMON).

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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5. O Senador José Agripino sucedeu ao cargo de Presidente em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do
titular, Senador Armando Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
6. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando Monteiro
(Of. 1/2016-GSAMON).
7. O Senador Cidinho Santos foi designado para ocupar a vaga do PR, em substituição ao Senador Blairo Maggi, conforme Ato do Presidente nº 11, de
2016, lido nesta data.
8. Designado para ocupar a vaga através do Of.nº 0036/2016-BLOMOD, em substituição ao Senador Marcelo Crivella.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS
HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA

(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:Senador Paulo Paim  (PT-RS)  (2,4)

VICE-PRESIDENTE:    (2)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

MEMBROS
PMDB

Senador  Garibaldi Alves Filho   (RN)
PT

Senador  Paulo Paim   (RS)
PSDB

Senador  Flexa Ribeiro   (PA)
PSB

Senadora  Lídice da Mata   (BA)
PDT

Senador  Lasier Martins   (RS)
PR

Senador  Magno Malta   (ES)
PSD

Senador  Sérgio Petecão   (AC)
DEM

  VAGO    (3)

PP
Senador  Gladson Cameli   (AC)

PTB
Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)

PPS
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)

PCdoB
Senadora  Vanessa Grazziotin   (AM)

PSC
Senador  Eduardo Amorim   (SE)

PRB
Senador  Eduardo Lopes   (RJ)   (1,5)

REDE
Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)

Atualização:  11/11/2015
Notas:
1. Substituído conforme o Of. nº 0037/2016-BLOMOD.
2. Eleitos na 1ª reunião de 2015, realizada em 17.03.2015.
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3. Em 11.11.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social da Prefeitura de Aracajú/SE, conforme comunicação lida e publicada nesta data.
4. Em 07/06/2016, assumiu a Presidência, O Senador Paulo Paim, em virtude da substituição do Senador Marcelo Crivella, conforme Of. nº
0036/2016, do Líder do Bloco Moderador.
5. Designado para ocupar a vaga através do Of.nº 0037/2016-BLOMOD, em substituição ao Senador Marcelo Crivella.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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7) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012 )

Número de membros: 18 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 
PSDB

   
PTB

  VAGO 
PP

  VAGO 
PDT

   
PSB

  VAGO 
DEM

  VAGO 
PR

  VAGO 
PSD

  VAGO 
PCdoB
  VAGO 

PV
  VAGO 

PRB
  VAGO 

PSC
  VAGO 
PSOL

  VAGO 
Representante da sociedade civil organizada

  VAGO 
Pesquisador com produção científica relevante

  VAGO 
Representante do setor produtivo ligado ao tema do meio ambiente

  VAGO 

Atualização:  31/01/2015

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)
Endereço: Senado Federal - Ed. Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303.5258
Fax: 3303.5260

E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C413C6CB0013D1E5. 

00100.147477/2016-03



214  Quinta-feira  15  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2016

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

8) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:Senadora Lídice da Mata  (PSB-BA)  (3)

VICE-PRESIDENTE:Senador Romário  (PSB-RJ)  (3)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
PMDB

Senador  Garibaldi Alves Filho   (RN)
PT

Senador  Lindbergh Farias   (RJ)
PSDB

Senador  Cássio Cunha Lima   (PB)
PSB

Senadora  Lídice da Mata   (BA)
PDT

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
PR

Senador  Magno Malta   (ES)
PSD

Senador  Otto Alencar   (BA)
DEM

Senador  José Agripino   (RN)
PP

Senadora  Ana Amélia   (RS)
PTB

Senador  Elmano Férrer   (PI)
PPS

Senador  José Medeiros   (PSD-MT)
PCdoB

Senadora  Vanessa Grazziotin   (AM)
PSC

Senador  Eduardo Amorim   (SE)
PRB

Senador  Eduardo Lopes   (RJ)   (2,4)

PSOL
Senador  Romário   (PSB-RJ)   (1)

Atualização:  07/07/2015
Notas:
*. Designado pelo Ato do Presidente nº 19, de 2015, em 01/07/2015
1. O Senador Romário (PSB/RJ) ocupa a vaga por indicação do PSOL.
2. Substituído através do Of. nº 0036/2016-BLOMOD.
3. Eleitos na 1ª Reunião do Conselho, em 07/07/2015.
4. Designado para ocupar a vaga através do Of. nº 0036/2016-BLOMOD, em substituição ao Senador Marcelo Crivella.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Ed. Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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9) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013.)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:Senador Paulo Paim  (PT-RS)  (2)

VICE-PRESIDENTE:Senadora Lídice da Mata  (PSB-BA)  (2)

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

MEMBROS
PMDB

Senadora  Simone Tebet   (MS)
PT

Senador  Paulo Paim   (RS)
PSDB

Senador  Cássio Cunha Lima   (PB)
PSB

Senadora  Lídice da Mata   (BA)
PDT

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
PR

Senador  Vicentinho Alves   (TO)
PSD

Senador  Otto Alencar   (BA)
DEM

  VAGO    (3)

PP
Senadora  Ana Amélia   (RS)

PTB
Senador  Elmano Férrer   (PI)

PPS
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)

PCdoB
Senadora  Vanessa Grazziotin   (AM)

PSC
Senador  Eduardo Amorim   (SE)

PRB
Senador  Eduardo Lopes   (RJ)   (1,4)

REDE
Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)

Atualização:  11/11/2015
Notas:
*. Designados conforme Ato do Presidente nº 34, de 2015, publicado no DSF de 17.09.2015.
1. Substituído conforme o Of. 0036/2016-BLOMOD.
2. Eleitos na 1ª Reunião de 2015, realizada em 07.10.2015.
3. Em 11.11.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social da Prefeitura de Aracajú/SE, conforme comunicação lida e publicada nesta data.
4. Designado para ocupar a vaga de através do Of.nº 0036/2016-BLOMOD, em substituição ao Senador Marcelo Crivella.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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10) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:Senador Eunício Oliveira  (PMDB-CE)
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
  Senador  Eunício Oliveira   (PMDB/CE)   (1)   PMDB  

  Senadora  Simone Tebet   (PMDB/MS)   PMDB  

  Senador  Jorge Viana   (PT/AC)   PT  

  Senador  Antonio Anastasia   (PSDB/MG)   PSDB  

  Senador  Otto Alencar   (PSD/BA)   PSD  

Atualização:  06/05/2015
Notas:
*. Designados conforme o Ato do Presidente nº 7, de 2015, publicado no Diário no Senado Federal do dia 06/05/2015.
1. Designado Coordenador conforme o Ato do Presidente nº 7, de 2015, publicado no Diário no Senado Federal do dia 06/05/2015.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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11) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Vanessa Grazziotin  (PCdoB-AM)  (1) PROCURADORA

Atualização:  31/01/2015
Notas:
1. A Senadora Vanessa Grazziotin foi designada Procuradora Especial da Mulher, conforme ato do Presidente do Senado no. 02, de 2015, publicado
no BASF em 12/02/2015.

SECRETARIA GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61) 3303-5255

Fax: (61) 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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12) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05,

de 2005 )

SENADOR CARGO
Senadora Lúcia Vânia  (PSB-GO) OUVIDORA-GERAL

Atualização:  31/01/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP
Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

E-mail: scop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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13) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07,

de 2011)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:Senador Eduardo Amorim  (PSC-SE)  (2)

VICE-PRESIDENTE:Senadora Fátima Bezerra  (PT-RN)  (2)

1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
PMDB

Senadora  Simone Tebet   (MS)
PT

Senadora  Fátima Bezerra   (RN)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (MG)
PSB

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PE)
PDT

Senador  Reguffe   (S/Partido-DF)
PR

Senador  Wellington Fagundes   (MT)
PSD

Senador  Sérgio Petecão   (AC)
DEM

Senador  Wilder Morais   (PP-GO)
PP

Senadora  Ana Amélia   (RS)
PTB

Senador  Douglas Cintra   (PE)
PPS

Senador  José Medeiros   (PSD-MT)
PCdoB

Senadora  Vanessa Grazziotin   (AM)
PSC

Senador  Eduardo Amorim   (SE)
PRB

Senador  Eduardo Lopes   (RJ)   (1,3)

REDE
Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)

Atualização:  03/11/2015
Notas:
*. Designado pelo Ato do Presidente nº 18, de 2015, em 01/07/2015
1. Substituído conforme Of. nº 0036/2016-BLOMOD.
2. Eleitos na 1ª Reunião do Conselho, em 28/10/2015.
3. Designado para ocupar a vaga de através do Of.nº 0036/2016-BLOMOD, em substituição ao Senador Marcelo Crivella.
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61)3303-5255

Fax: (61)3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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14) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

PRESIDENTE (art. 88, § 3º do
RISF):
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15) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

PRESIDENTE (art. 88, § 3º do
RISF):
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16) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:Senador Cristovam Buarque  (PPS-DF)  (2)

VICE-PRESIDENTE:Senadora Ana Amélia  (PP-RS)  (2)

1ª Designação:  01/07/2015
 

MEMBROS
DEM

Senador  José Agripino   (RN)
PCdoB

Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)   (1)

PDT
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)

PMDB
Senador  Jader Barbalho   (PA)

PP
Senadora  Ana Amélia   (RS)

PPS
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)

PR
Senador  Cidinho Santos   (MT)   (3)

PRB
Senador  Eduardo Lopes   (RJ)   (4)

PSB
Senador  Roberto Rocha   (MA)

PSC
Senador  Eduardo Amorim   (SE)

PSD
Senador  Omar Aziz   (AM)

PSDB
Senador  Tasso Jereissati   (CE)

PT
Senador  Jorge Viana   (AC)

PTB
Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)

REDE
Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)

Atualização:  01/06/2016
Notas:
*. Designado pelo Ato do Presidente nº 17, de 2015, em 01/07/2015.
1. O Senador Lasier Martins (PDT/RS) ocupa a vaga por indicação do PCdoB.
2. Eleitos na 1ª Reunião de 2015, em 04.08.2015.
3. O Senador Cidinho Santos foi designado para ocupar a vaga do PR, em substituição ao Senador Blairo Maggi, conforme Ato do Presidente nº 11, de
2016, lido nesta data.
4. Designado para ocupar a vaga de através do Of.nº 0036/2016-BLOMOD, em substituição ao Senador Marcelo Crivella.
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Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Anexo II, térreo

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

E-mail: saop@senado.leg.br
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